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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Alvarenga, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01325/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047721/2015-91, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 
02.917.604/0001-22, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvarenga, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16070/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.136, de 30 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 2 de outubro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 5136/2019/SEI-MCTIC
DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000056/1999 e nº 53900.047721/2015-91, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Alvarenguense Cultural Comunitária
de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.917.604/0001-22, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Alvarenga, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/09/2019, às 16:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4677911 e o código CRC CE996065.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 4677911
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43651/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047721/2015-91.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838655 e o código CRC F0A2C9D1.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 4838655
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.047721/2015-91

Interessado:
Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de
Radiodifusão

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.917.604/0001-22

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Alvarenga

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 08/10/2019, às 09:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4696168 e o código CRC D9501EEF.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 4696168
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20898/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.047721/2015-91.
Processo de Outorga nº: 53710.000056/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Alvarenga, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 64, publicada no DOU
de 11/2/2005, e Decreto Legislativo nº 185, publicado no DOU de 18/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 18/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 18/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 15/09/2015, às 13:47, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0720981 e o código CRC 8B6B45A1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30115/2015/SEI-MC

Brasília, 15 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
Praça da Matriz, S/N - Centro

35.249-000 - Alvarenga - MG
​CNPJ n° 02.917.604/0001-22

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047721/2015-91.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20898/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0720985 e o código CRC 6230C98C.
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R E Q U E R IM E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O

D O S E R V IÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E x m o S r . M in i s t r o d e E s t a d o d a s C o m u n i c a ç õ e s ,

A A S S O C IA Ç Ã O A L 'h \R E N G U E N S E C U L T U R A L C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D IF U S Ã O ,

i n s c r i t a n o C N P J s o b o n O 0 2 .9 1 7 .6 0 4 /2 2 , c o m s e d e a P r a ç a d a M a t r i z , S IN , n a

c i d a d e d e A lv a r e n g a , E s t a d o M in a s G e r a i s , C E P 3 5 2 4 9 - 0 0 0 , e n t i d a d e s e m f in s

l u c r a t i v o s , l e g a lm e n t e c o n s t i t u í d a e d e v id a m e n t e a u to r i z a d a c o n f o rm e P o r t a r i a n °

6 4 d a t a d a d e 1 1 /0 2 /2 0 0 5 e D e c r e t o L e g i s l a t i v o n O 1 8 5 p u b l i c a d o n o D iá r i o O f i c i a l

d a U n i ã o d a t a d o d e 1 8 /0 5 /2 0 0 6 , v e m r e s p e i t o s a m e n t e à p r e s e n ç a d e V a . E x a .

r e q u e r e r a r e n o v a ç ã o d a o u to r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d io d i f u s ã o

C o m u n i t á r i a e m a t e n d im e n to a o s u b i t e m 2 0 .2 d a N o rm a n O 1 /2 0 1 1 , b e m c o m o ,

a p r e s e n t a r a d o c u m e n t a ç ã o d e q u e t r a t a o i t e m 2 0 .3 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 a p r o v a d a

p e l a P o r t a r i a M C n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b r o d e 2 0 1 1 , p u b l i c a d a n o D iá r i o O f i c i a l d a

U n i ã o .

A lv a r e n g a , 2 0 d e J a n e i r o d e 2 0 1 6 .

r e s e n t a n t e d a e n t i d a d e : J o n a th a s F e r r e i r a d a S i l v a

F : 0 5 2 .5 8 6 .3 2 6 - 5 2
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DECLARAÇÃO

E u , Jo n a th a s F e rre ira d a S ilv a , n a q u a lid ad e d e rep re sen tan te le g a l d a

A S SO C IA ÇÃ O A L V A R EN G U EN SE CU L TU RA L COM UN ITÁ R IA D E

RA D IO D IFU SÃ O , d ec la ro p a ra o s d ev id o s f in s q u e a em isso ra au to r iz ad a a

ex ecu ta r o S e rv iço d e R ad io d ifu são C om un itá r ia n a lo c a lid ad e d e A lv a ren g a lM G ,

p o r m e io d a P o rta r ia nO 64 , p u b lic ad a n o D O U de 1 1 /2 /2 0 0 5 , e D ec re to L eg is la tiv o

n ° 1 8 5 , p u b lic ad o n o D O U de 1 8 /5 /2 0 0 6 , en co n tra -se com su a s in s ta la çõ e s e

eq u ip am en to s em co n fo rm id ad e com a au to r iz a ç ão co n ced id a p e lo M in is té r io d a s

C om un ic a çõ e s e d e a co rd o com o s p a râm e tro s té cn ico s p rev is to s n a L eg is la ç ão

v ig en te .

A lv a ren g a , 2 0 d e Jan e iro d e 2 0 1 6 .
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C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A TE L

N o m e :

CNPJ:

A S S O C I A C A O A L V A R E N G U E N S E C U L T U R A L C O M U N I T . D E

R A D I O D I F U S A O

0 2 . 9 1 7 . 6 0 4 / 0 0 0 1 - 2 2

C e rtif ic am o s q u e n ão co n s tam , a té e s ta d a ta , p en d ên c ia s em seu n om e , re la tiv a s à s

re c e ita s a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s sa lv ad o o d ire ito d e s ta ag ên c ia d e co b ra r q u a isq u e r

d ív id a s d e re sp o n sab ilid ad e d o co n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem a se r ap u rad a s .

E s ta c e r tid ão re fe re -se ex c lu s iv am en te à s itu a ç ão d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta

ag ên c ia , n ão co n s titu in d o , p o r co n seg u in te , p ro v a d e in ex is tê n c ia d e d éb ito s in sc r ito s em

D ív id a A tiv a d a U n ião , a dm in is tra d o s p e la P ro cu rad o r ia G e ra l d a F a z en d a N ac io n a l.

E m itid a à s 1 7 :2 2 :2 5 d o d ia 1 7 /0 1 /2 0 1 6 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 1 6 /0 2 /2 0 1 6 .

C e r tid ão ex p ed id a g ra tu itam en te .
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Ata - 8ª Assembléia Geral da Associação AlvarenguenseCultural Comunitária de Radiodifusão.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Setembro de 2014, às 1~:30 hs no Centro Catequético

Paroquial (CCP) à Praça da Matriz s/n, nesta cidade de Alvare~~a/MG atendendo convocação

da Presidente Nelita Salomé de Souza conforme Edital datado de 09 de Setembro de 2014 e

afixado em locais públicos, reuniram-se os sócios contribuintes para cumprirem a seguinte

Ordem do Dia:

1- :Eleição e Posse da Diretoria Executiva, em cumprimento ao disposto no artigo 9 do

Estatuto da Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão.
4. •....~

2- Eleição do Conselho 'Fiscal, em cumprimento ao disposto no artigo 19 do Estatuto da .

Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão.

3- Instituição do Conselho Com.\Jnitário, em cumprimento ao disposto no artigo ~4 do

Estatuto da Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão.

A Presidente Srª Nelita Salomé de Souza, iniciou a reunião agradecendo a presença de todos e

passou a palavra a secretária Ana Maria da Silva Peixoto que cumprimentou a todos, fez uma

oração e apresentou o Relatório Financeiro do Exercício 2012 a 2014. Em seguida continuou

falando sobre a eleição e que recebeu somente uma inscrição de chapa para compor a

Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal e que conforme o Estatuto da Associação

Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão em seu artigo 72 terão direito a voto na

Assembléia os sócios que estejam em dia com sua contribuição. Em seguida passou a leitura da

chapa inscrita que foi aclamada por unanimidade para o biênio 2014-2016. A Diretoria

Executiva ficou assim constituída: Diretor Presidente - Jonatas Ferreira da Silva, brasileiro,

casado, residente à rua Eurípedes Araujo n2 04, Alvarenga/MG, CI: MG 10.789.300, CPF:

052.586.326-52; Diretor Vice Presidente - Maria Solange Macedo Placides, brasileira, casada,

residente à rua Cristiano Torres nQ 11, Alvarenga/MG, CI: M-8.793.973, CPF: 026.363.216-40;

Diretor Secretário - Ana Maria da Silva Peixoto, brasileira, casada, residente à rua Daniel de

OliveiranQ 14, Alvarenga/MG, CI: MG 3.593.330, CPF: 458.620.526-15; Diretor Tesoureiro -

Raul Santos Pouzas, brasileiro, casado, residente à rua Bocayuva nQ 02, Alvarenga/MG, CI: MG

11.932.501, CPF: 052.199.986-33; Diretor de Patrimônio - Larroza de Araujo, brasileira,

solteira, residente à rua Antonio de Souza Peixoto nQ 06, Alvarenga/MG, CI: M-877.545, CPF:

174.130.956-53. Conselho Fiscal: José Luiz Viana, brasileiro, casado, residente à rua Primeiro

de Março n2 30, Alvarenga/MG, CI: MG 4.496.908, CPF: 545.117.396-68; Joemar José da Silva,

brasileiro, casado, residente à rua Daniel de Oliveira nQ 24, Alvarenga/MG, CI: M-1.099.442 ,

CPF: 372.773.166-45; Neivaldo Peixoto da Silva, brasileiro, casado, residente à rua Daniel de

Oliveira nQ 14, Alvarenga/MG, CI: MG 9.131.029, CPF: 634.404.076-91; Foi ainda instituído o

Conselho Comunitário cujos integrantes participam de entidades em pleno funcionamento no

município de Alvarenga, ficando assim proposto os seguintes nomes: pela Sociedade São

Vicente de Paula - Maria Soares Martins, pelo Sindicato do Trabalhadores Rurais - Gilson José

da Silva, pela E.E. Governador Bias Fortes - Inez Aparecid.a Ribeiro Viana, pela Igreja Católica-

Antonio Carlos Martins, pelo Comércio Local - Jacinto de Souza Lima. Após a apresentação de

todos os nomes todos foram aclamados. O Presidente eleito agradeceu o apoio de todos e

pediu para que todos nos unamos para melhorarmos nossa Rádio. Nada mais havendo a tratar

encerrou-se reunião, lavrou-se a presente ata que após lida e achada conforme será.assinada

por todos os presentes.

Em tempo: A Assembléia instalou-se em 2ª convocação às 19:30 hs.

Requerimento  (0938178)         SEI 53900.004296/2016-26 / pg. 5



(a)Maria das Graças Pires, (a)Maria de Fátima Silveira, (a)Maria Soares Martins, (a)Maria

Lordes Silva, (a)Maria Helena F. de Souza, (a)Larroza de Al~UjO, (a)Leônidas Silva, (a)Dina

Gçlnçalves Pousas, (a)Liamar R. Santos Pouzas, (a)Zeli Gonçalves Pousas Guedes, (a)Nelimar

Gonçfllves Pereira, (a)Sebastião da Silva Neto, (a) Lenira Antunes Ferreira, (a)Maria Solange

Macedo Placides, (a)Jonatas Ferreira da Silva, (a)Osmário Eugenio Lourenço, (a)Antonio Carlos

Martins, (a)Raul Santos Pouzas, (a)Joemar José da Silva, (a)Joventino Rodrigues de Almeida,

(a)Wilmar Pereira de Souza, (a)Nelita Salomé de Souza, (a)José Bento da Silva, (a)Neivaldo..
Peixoto da Silva, (a)Gilson José da Silva, (a)Jacinto de Souza Lima, (a)José Luiz Viana, (a)lnez

Aparecida. Ribeiro Viana, (ajÁna Maria da Silva Peixoto.
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DECLARAÇÃO

REGISTRADO
~ t2 )~

D eclaram ;~ s jun to ao C artó rio de R eg istro de T ítu lo s e D ocum en tos e R eg .

C iv il das fessoas Ju ríd iças da c idade e C om arca de C onse lhe iro Pena -

l\!IG. para lin s e le reg istro que os m em bros da D ire to ria E xecu tiva e C onse lho F isca l da

A ssoc iação A lvarenguense C u ltu ra l C om un itá ria de R ad iod ifu são do m un ic íp io de

A lvarenga /M G , possuem a segu in te qua lificação : .

D ire to r P residen te - Jona tas F erre ira da S ilva , b rasile iro , casado , com erc ian te , residen te

à rua Eurípedes A rau jo na 04 , A lvarenga /M G , C l: M G 10 .789 .300 , C PF : 052 .586 .326 -

52 ; D ire to r V ice P residen te - M aria So lange M acedo P lac ides, b rasile ira , casada ,

fu ilc ionária púb lica , residen te à rua C ristiano Torres na 11 , A lvarenga /M G , C I: M -

8 .793 .973 . C PF : 026 .363 .216 -40 ; D ire to r S ecre tá rio - A na M aria da S ilva Peixo to ,

b rasile ira . casada . func ionária púb lica , residen te à rua D an ie l de O live ira na 14 ,

A lvarenga /M G , C I: M G 3.593 .330 , C PF : 458 .620 .526 -15 ; D ire to r T esou re iro - R au l

S an to s Pouzas, b rasile iro , casado , com erc ian te , residen te à rua B ocayuva na 02 ,

A lvarenga /M G , C I: M G 11 .932 .501 , C PF : 052 .199 .986 -33 ; D ire to r de Patrim ôn io -

L arroza de A rau jo , b rasile ira , so lte ira , func ionária púb lica aposen tada , residen te à rua

A n ton io de Souza Peixo to na 06 , A lvarenga /M G , C I: M -877 .545 , C PF : 174 .130 .956 -53 .

C onse lho F isca l: Jo sé L u iz V iana , b rasile iro , casado , se rra lhe iro , residen te à rua

P rim eiro de M arço na 30 . A lvarenga /M G , C I: M G 4.496 .908 , C PF : 545 .117 .396 -68 ;

Joem ar José e la S ilva , b rasile iro , casado , ag ricu lto r, residen te à rua D an ie l e le O live ira na

24 , A lvarenga /M G , C I: M -1 .099 .442 , C PF : 372 .773 .166 -45 ; N eiva lc lo Peixo to da

S ilva , b rasile iro , casado , func ionário púb lico , residen te à rua D an ie l de O live ira na 14 ,

A lvarenga /M G , C I: M G 9.131 .029 , C PF : 634 .404 .076 -9 .

R etificam os a inda que con fo rm e alte ração esta tu tá ria da tada de 2004 o m andato da

D ire to ria E xecu tiva e C onse lho F isca l se rá de 4 anos.

C onse lhe iro Pena-M G , 14 de O u tub ro de 2014

~.-wJÁ &.~.'A G l d~d)_

V/I JON ;-~SFERRE IRA DA SILVA - Presidente
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CARTORIO PAULA

Cartório de Registro deTítulos e Documentos e

Pessoas Jurldicas

CNPJ: 21,252,994/0001-03

Avenida José Maurício de Vasconcellos, 1637 -

centro

Fone: (33)3261-1829

- fi i

PROTOCOLO N° 5582

REG N° 893 - L1V A-25 - pAG 18 -AV N° 5
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-' CARTÓRIO TíTULOS DOCUMENTOS E REGISTRO PESSOA JURÍD ICA

CNI'.J: 21.252. 994/(}()(}1-()]

Fábio Lopes de Pau/a
OFICIAL

Verônica de Oliveira Pau/a / Ov
OFICIALA SUBSTITUTA \~

1\\ .. IOSt i\L \UH í('l() I~E \I\SCONCELLOS. 16.n - TELEFONE (.Dl 3261-1R29 - CONSELlIEIHO PENA - CEP 35.24(J-(JO(J - MINAS GERAIS

CERTIDÃO - INTEIRO TEOR.

LctÍcia TO lTcs Nascim cnto - O ficiala Substitu ta do Cartório dc

Rcgistros T ítulos e Documentos e Registro C ivil das Pessoas

Jurídicas, da Comarca de Consclheiro Pena, Estado de M inas

Gerais, na fonna da Lei e etc ...

Certifico. a pedido verbal da pessoa interessada, que revenelo em meu Cartório , guarda e poder, e dele

constei que: LIVRO N° li-A . FLS. 169. REG ISTRO N" 893. DATA : 15/03/2004. PROTOCOLO

N° 223 I. Pela A ssociação A lvarenguense Cultural Comunitária ele IZaeliodifusi'ío , m e foi apresentado o

documento do teor seguinte: ESTATUTO DA ASSOCIAÇAo ALV ARENOUENSE CULTURAL

COMUNITÁRJA DE RADIODIFUSÃO . Capítulo 1. Da denom inação, sede e eluraçiIo . A rt.]- A

Associação A lvarenguense Cultural Comunitária ele Radiodifusão, pessoa jurídica de direito privado,

sem fins lucrativos, com sede na C idade ele A lvarenga-MO , endereço a Praça da M atriz sin°, centro .

I\rt.2- A Associação A lvarenguense Cultural Comunitária ele Radiodi fusiIo , reger-se-á pelo presente

Estatuto , por seu regim ento interno e pela legislação que lhe for aplicóvel. A rt. 3- O prazo de duração

da Associação é indeterm inado. Capítulo lI. Dos fins. A r!. 4- A Associação tem por finalidade a

execução do serviço de radiodifusão Sonora Comunitúria- RadCom prevista em legislação específicn,

m ediante concessão, perm issão ou autorização que lhe será outorgado por ato do poder público

competente com a vistas a: ]- dar oportunidade a difusão de idéias, cultura, tradições, hábitos sociais da

comunidade; 1I- oferecer m ecanismo de form ação e integração comunitária nos aspectos de lnzer,

cultura e convívio social; lJI- prestar serviços de utilidade pública integrando-se nos serviços de defesa

civil sempre que necessúrio; IV -contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação

dos jornalistas e radialistas, de conform idade com a legisla\~ão vigente; V -perm itir a capacitação dos

cidadãos no exerC Ício do direito de expressão da form a mais acessível possível. Parágrafo único-: 1\

Rádio Comunitária terá o nome de fantasia de Raclio Floresta FM . Capitulo IlI- Dos Sócios. A rt.5- O s

sócios são classificados em três (03) categorias, a saber: 1- Sócios fundadores: são considerados sócios

fundadores todas aquelas pessoas físicas que assinaram os atos constitu tivos da entidade, 11- Sócios

contribuintes: são considerados sócios contribuintes pessoas lIsicas ou jurídicas que contribuam

financeiram ente outra por qualquer outra CO l'lnn,para que a entidade possa alcançar sua finalidade, lIl-

Sócios beneméritos: são considerados sócios beneméritos qualquer pessoas físicas ou jurídicas que

tenham prestado relevantes serviços, quer sejam de ordem técnica, social, financeira á coletividade ou a

Associação. Parágrafo Único: A qualidade de Associado é intransm issível a terceiros. A rt.6- O quadro

social para adm issão será composto obedecendo aos requisitos: l- Pessoas físicas m aiores de 18 unos

elou em ancipados residente e dom iciliadas na localidades; 11- Pessoas jurídicas' sem fins lucrativos,

legalm ente constitu ídas e devidam ente registrada, por seu representante legal sediadas na área da órea

ele execução do serviço. A rt.7- Constituem direitos dos associados: [-votar c ser votado pnrn os órgãos

adm inistrati vos e dei i berali vos pertencentes ao quadro social há m ais de U lll ano; 11- convocar

A ssem bléia GeraL j ustijicanc!o convenientem ente o pedido, na propor\'ão de um quinto( lI5) dos sócios;

Il1- direito ú voz e voto nas deliberação sobre a vida social da entidade, desde que em dia com suas

obrigações soeiais: IV - auxiliar na m anutenção da entidade e organizm promoções em benefícios da

mesma A rt.8- Constituem deveres dos associados: 1- cumprir e Cazer cumprir o presente Estatuto ,

regim ento interno e decisões em anadas pelos órgãos de adm inistração da Associação; 11- comparecer

aos atos para que forem convocados; 111- cooperar na consecu\~i'ío das final idades da entidade; IV -

cooperar para a conservaçi'ío e aumento do patrim ônio; V -acatar as decisões em (llwdas pelos órgiios

adm inistrativo da entidade; V I- não praticar ato prejudicial ú A ssociação. m antendo conduta justa.

I\rt.9- O associados que infringir norm as estatutárias, agir em desacordo com os prinC Ípio éticos e

legais ou praticar ato prejlld icial ao grupo, poderá a critério da D iretoria: 1- ser advertido; lI- Ter

suspcnso seus direitos: lll- ser excluído. A r!. J 0- 1\ form a de advertir o associados devcró ser por

escrito com a concordância de toelos os m embros da D iretoria. A tr.ll- A condição para dem itir I)
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associados somente procederá quando o associado solicitar seu desligamento na form a escrita,

fundamentada e assinada. A rt.12- Só é perm issível excluir o associado desde que haja justa causa

mediante termo assinado pelos m embros diretivos, devendo constar todas as circunstancias do fato

determ inante, sendo observado: 1- quando o associado tiver procec~im ento notoriam ente inconveniente;

1I- deixar de cumprir as disposições estatutária; IlI- reincidir enll infrações punidas com suspensão.

A rt.13-Fica a?segurada ao associado incluso nas alíneas acim a direito de ampla defesa a D iretoria

Executiva durante o procedim ento investigatório , e em caso de exclusão caberá recurso á Assembléia

Geral especialm ente convocada para esse fim . Capítulo IV , Do Patrimônio. A rt.14- O patrimônio social

da Associação será constituído: 1- das contribuições dos seus associados e/ou de terceiros; 1I- doações,

legados, e aquisições livres e desembaraçados de ônus; 1Il- rendas diversas em seu favor constituídas

por terceiros; IV -quaisquer ve!'bas, contribuições, subvenções e tudo o mais em seu benefício ,

estipulados pela União, Estados, M unicípios, ou de órgãos público da adm inistração direta e indireta;

V - auxílio , contribuições e subvenções de entidade públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras; V J-

apoio cultural recebido na programação da em issora; V JJ- usufruto que lhe forem conferidos; V III- dos

bens móveis e imóveis que a Associação V ier a adquirir; IX - juros bancários e outros receitas de capital.

A tr.15- O patrimônio e as rendas da Associação destinam -se exclusivamente para o desenvolvim ento

de seus fins sociais e aplicados integralm ente no país. Capítulo V . Dos órgãos adm inistrativos e sua

competência. A rt.l6 . São órgãos da Associação: 1- A ssembléia Geral, 1I- D iretoria Executiva, IIl-

Conselho Fiscal, IV -Conselho Comunitário . Seção I. Da Assembléia Geral. A rt.l 7- A Assembléia

Geral poderá ser O rdinária (AGO) ou Extraordinária (AGE), órgão soberano da vontade social, com

poderes para deliberar e decidir as questões pertinentes á finalidade da entidade e adotar resoluções que

julgar adequadas á pl:oteção dos interesses e de seu desenvolvim ento. A rt.18- A s Assembléia Gerais

serão convocadas com antecedência m ínim a de oito (08) dias m ediante edital afixado na sede da

Associação ou carta postal registrada, ou fax, ou e-m ail, ou outras form as de comunicação disponíveis.

A rt.19- No edital deverá constar obrigatoriam ente todos os dados da Associação, endereço, dia, hora,

local da realização, bem como a form a de instalação da assembléia e a ordem dos trabalhos do dia.

A rt.20- O s trabalhadores da Assembléia Geral serão dirigidos em qualquer caso pelo Presidente da

D iretoria Executiva ou seu substituto legal. A rt.21- A Assembléia Geral somente poderá deliberar

sobre a matéria constante da ordem do dia. A rt.22-Constitui quorum para instalação das A ssembléias

Gerais O rdinárias(AGO) Extraordinárias (AGE) em quaisquer dos casos por sócios com direito a voto,

quites com Associação e em pleno gozo dos direitos estatutários: 1- prim eira Convocação, com a

maioria absoluta dos associados; 1I- Segunda convocação, trinta(30) m inutos após a prim eira

convocação com o m ínimo de um terço(l/3) dos associados presentes. A rt.23- Consideram -se quites os

sócios que estiverem em dia com suas obrigações perante a Tesouraria da Associação, até o últim o dia

útil antes da instalação da Assembléia Geral. A rt.24- O direito de votar só poderá ser exercido

pessoalm ente, sem direito a procuração individual ou coletiva. A rt.25- A s deliberações para quaisquer

assuntos tratado nas AGO e AGE serão tomadas com maioria absoluta dos membros presentes, exceto

para os itens I e II do artigo 27 que exige o voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes em AGE

convocada especialm ente para esse fim . A rt.26- A Assembléia Geral O rdinária (AGO) observadas as

norm as prescritas nos artigos 18 à 26 deste Estatuto deverá realizar-se-á anualm ente no prim eiro

quadrim estre seguinte ao térm ino do exercício social competindo-lhe: 1- aprovar a política de ação da

D iretoria, bem como as contas; II- deliberar sobre assuntos constantes da pauta e outros de interesse

geral desde que apresentados por escrito á mesa D iretora nos quinze (15) m inutos antes do início da

assembléia; 1Il- exam inar e discutir as demonstração financeiras. A rt.27- A Assembléia Geral

Extraordinária (AGE) observadas as norm as prescritas nos m tigos 18 à 26 deste Estatuto deverá

realizar-se-á especialm ente convocada para esse sempre que se fizer necessário , por solicitação da

D iretoria ou Conselho Fiscal e/ou por um quinto (1/5) dos associados competindo-lhe: 1- aprovar

reform a do Estatuto no todo ou em partes, apresentada pela D iretoria Executiva sempre que se fizer

necessário; JJ- eleger e destituir os componentes da D iretoria Executiva e Conselho Fiscal se

comprovadamente necessário; 1Il- aprovar o regim ento interno; IV -decidir sobre a alienação e

oneração do patrimônio; V -decidir sobre a extinção da Associação e o destino de seu patrimônio.

Seção 11.Da diretoria Executiva. A rt. 28- A diretoria Executiva, órgão executivo e representativo

eleita pela assembléia Geral, compõe-se dos seguintes cargos: J- presidente; 1I- vice-presidente; 1Il-

secretário; IV -tesoureiro; V -diretor patrimônio. A rt. 29- A responsabilidade, orientação intelectual e

adm inistrativa da entidade caberá somente a pessoas naturais brasileiros natos ou naturalizados há mais

de dez(lO ) anos e maiores de dezoito( 18) anos ou emancipados. A rt. 30- É vedado participar da

adm inistração membros que ocupem cargo eletivo que assegure imunidade parlam entar ou que decorra

de foro especial. A rt. 31- O s membros da D iretoria Executiva deverão manter residência na área da

comunidade atendida pela A ssociação. A rt. 32- O mandato eletivo dos membros será para o período de
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Fábio Lopes de Pallla
OFICIAL

f2~
Verônica de Oliveira Paula

OFlC1ALA SUBSTITUTA

AV. .JO s t i\IA LJldCIO IrE VASCONCELI.OS. 1637 . TELEFONE (3 3 ) 3 2 6 1 .1 fl2 1 J. C01'\SI~L1IEIRO PENA. CCP 35 .2 4 0 .0 0 0 . i\IINAS GERAIS

qu a tro (0 4 ) an o s , p e rm itid a s re e le içõ e s co n secu tiv a s . A rt.3 3 - C om pe te a D ire to r ia E x ecu tiv a : l-

adm in is tra r , su p e rin ten d e r o s trab a lh o s e b en s d a A sso c ia ç ão , n om ea r com issõ e s , p rom ov e r p o r to d o s

o s m e io s o seu en g ran d ec im en to ; 1 I- z e la r p e lo cum p rim en to d n L e i, c um p rir e fn ze r cum p rir n s

d isp o s içõ e s e s ta tu tá r ia s e d a s d e lib e ra çõ e s q u e a fe tam o s in te re sse s d a en tid ad e ; I lI - em p reg n r cu id ad o

e d ilig ên c ia n o ex e rc íc io fu n c io n a l; IV -in te rp re ta r o E s ta tu to , p e rm itin d o p a l"e c e r e leg is lan d o n o s

ca so s om isso s , d an d o c iên c ia a A ssem b lé ia G e ra l; V -d ir ig ir e adm in is tra r a en tid ad e e to d o s o s seu s

h av e re s ; V I- p rom ov e r a re a liz a ç ão d o s fin s a q u e se d e s tin a a A sso c ia ç ão ; V ll- in s titu ir e ü p re sen ta r ao

C on se lh o C om un itá r io to d a e q u a lq u e r p ro g ram ação p a ra a com panh a r , com v is ta ao a ten d im en to d o

in te re sse ex e lu s iv o d a com un id ad e e d a s f in a lid ad e s e s tab e le c id a s n o a rtig o 4 ; V IlI- p re s ta r co n ta s a

A ssem b lé ia G e ra l O rd in á ria (A G O ) o b a lan ço p a tr im on ia l e d em on s tra çõ e s co n tú b e is com o p a re c e r

d o C on se lh o F isc a l; IX - a lte ra r o u re fo rm a r sem p re q u e n ece ssc ír io o reg im en to in te rn o ; X - co n s titu ir o

q u ad ro p e sso a l d a en tid ad e n o m eno s d e d o is (2 /3 ) d e trab a lh n d o re s b ra s ile iro s . A R T . 3 4 - S ão

n tr ib u içõ e s d o p re s id en te : l- o s p o d e re s d e adm in is tra ç ão em ge ra l, sa lv o o s q u e n e s te E s ta tu to são

co n fe r id o s a A ssem b lé ia G e ra l e C on se lh o F isc a l, n e c e ssú rio ao d e sen v o lv im en to d e su a s a tiv id ad e s n a

A sso c ia ç ão ; 1 [- adm in is tra r a en tid ad e rep re sen tan d o -o a tiv a e p a ss iv am en te , n o s a to s ju d ic ia is e

ex tra ju d ic ia is , p o d en d o p a ra ta l f im d e s ig n a r p ro cu rad o r; 1 I l- em con ju n to com o te so u re iro , ab rir ,

m ov im en ta r e en ce rra r co n ta s b an cá ria s , a ss in a r co n v ên io s , co n tra ir o b rig a çõ e s em p ré s tim o s e tran s ig ir

d e sd e q u e em itid o p a re c e r an te c ip ad o p e lo C on se lh o F isc a l; IV -tom a r m cd id a s d e ca rá te r u rg en te s

n ece ssá r ia s a b o a ex ecu ção d e s te E s ta tu to , d ev en d o , n a p rim e ira reu n ião , ap re sen ta r seu a to p a ra

re fe ren d o (1 3 D ire to r ia . V -co n v o ca r e p re s id ir a s reu n iõ e s d a D ire to r ia E x ecu tiv a e A sscm b lé ia G e ra l;

V I. cum p rir e fa z e r cum p rir e s te E s ta tu to e o s d em a is reg im en to s in te rn o s . A r! . 3 5 - S ão a tr ib u içõ e s d o

v ic e -p re s id en te : l- su b s titu ir o p re s id en te em su a s fa lta s o u im p ed im en to s ; ll- d e sem penh a r a s fu n çõ e s

q u e o p re s id en tc lh e co n fia r ; llI - su b s titu ir o te so u re iro em su a s fa lta s o u im p cd im cn to s , in c lu s iv e

a ss in an d o ch eq u e s . A r! . 3 6 - S ão a tr ib u içõ e s d o S ec re tá r io : 1 - au x ilia r o p re s id en te n o re la c io n am en to d a

A sso c ia ç ão com as au to rid ad e s , m e io s d e com un ic a ç [io , com un id ad e e o segm cn to p o lític o

in s titu c io n a l; ll- re c eb e r e o rd en a r o cx p ed ien te ; lll- c o lab o ra r com o p re s id en te e d em a is m em b ro s d a

D ire to r ia n a ex ecu ção d e to d a s a s a tiv id ad e s d a A sso c ia ç ão ; IV -e lab o ra r o re la tó r io an u a l d e

a tiv id ad e s ; V - T e r so b co n tro le e re sp o n sab ilid ad e o s a ssu n to s adm in is tra tiv o s d a A sso c ia ç ão ; V I-

re c eb e r e ex p ed ir co rre sp o n d ên c ia s , ap ó s c iên c ia c a ss in a tu ra d o P re s id en te q u an d o n ece ssá r ia ; V Il-

m an te r a tu a liz ad o s a rq u iv o s e cad a s tro s d o s a sso c iad o s : V IlI- red ig ir e lav ra r a ta s ' d e reu n iõ e s e la

D ire to r ia E x ecu tiv a e A ssem b lé ia G e ra l. A rl. 3 7 - S ão a tr ib u içõ e s d o T eso u re iro : 1 - a rre c ad a r e

co n tab il iz a r a s a tr ib u içõ e s , ren d a s , au x ílio s e d o n a tiv o s e fe tu ad o s ú A sso c ia~ ~ ão , m an ten d o em d ia a

e sc r itu ra ç ão ; I l- te r so b seu co n tro le e re sp o n sab ilid ad e em b08 o rd em e c lm 'e z a to d o s o s d o cum en to s .

b en s e a ssu n to s f in an ce iro s d a A sso c ia ç [ io ; I ll- f isc a liz a r e e sc r itu ra r n a fo rm a leg a l a co n tab ilid ad e

m en s8 1 e an u a l d e to d a s a s re c e ita s c d c sp e sa s d a en tid ad e ; [V -e fe tu a r p ag am en to s d c to d a s a s

o b rig a çõ e s m ed ian te com p ro vm lle s d e te rm in ad o s p e lo P rc s id en te ; V -m an te r em con ta b an cú ria , o u

o u tra s ap lic a çõ e s f in an ce ira s , o s sa ld o s f in an ce iro s d a A sso c ia ç f ío q u e só p o d e rão se r m ov im en tad o s

com su a a ss in a tu ra .i un tam en te com a P re s id en te ; V 1 - o rien ta r e f isc a l iz a r to d a a a rre c ad ação d a

en tid ad c e tom a r a s p ro v id ên c ia s p a ra q u e c la re a liz e d e m odo e fic ien te c p o n tu a l; V Il- ap re sen ta r

re la tó r io s d e re c e ita s e d e sp e sa s sem p re q u e fo rem so lic ita d o s ; V U I- ap re sen ta r b a lan ço p a tr im on ia l

re fe ren te ao ex e rc íc io an te r io r ao P re s id en te e C on se lh o P isc a i a té tr in ta (3 0 ) e le m a rço d e cad a an o ; X l-

p ro p o r ú d ire to r ia a s m ed id a s q u e ju lg a r co n v en ien te s p a ra [[ lc ilita r a a rre c ad ação e aum en ta r a s ren d a s

d a a sso c ia ç ão : X - d ir ig ir a s c am panh a s v isan d o an g a ria r fu n d o s p a ra a A sso c ia ç ão . A rl. 38 - S ão

a tr ib u içõ e s d o D ire to r d e P a tr im ôn io : 1 - m an tc r em o rd em e a tu a liz ad o o p a tr im ôn io m óv c l e im óv e l d a

A sso c ia ç ão ; 1 1 - T e r so b su a g u c ll 'C la re la ç ão d o s b en s p a tr im on ia is ; IJ 1 - c lab o ra r c ap re sen ta r re la tó r io

p a tr im on ia l p o r o ca s ião d a p re s ta ç ão d e co n ta s an u a l, re la c io n a r c e tiq u e ta r o s b en s m óv e is d a

A sso c ia~ 'ão . S eção 1 1 [- D o C on sc lh o F isc a l. A r! . 3 9 - O C on se lh o F isc a l é o ó rg ão co leg iad o , com

dec isão p e la m a io ria p a ra f isc a liz a ç ão d a s a tiv id ad e s e co n ôm ica s f in an cc ira s d a A sso c ia ç ão . A rl.4 0 -

C om po r-sc -ú d e trê s (0 3 ) C on se lh e iro s c um (O 1 ) su p len te e le ito s com m and a to p a ra q u a tro (0 4 ) an o s ,
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permitida reeleições sucessivas. ArtAI- Compete ao Conselho Fiscal: 1- lavrar nos livros próprios, os

resultados das análises de contas; IJ- apresentar a Assembléia Geral Ordinária(AGO), o parecer sobre

as contas, ao final de cada exercício social; IIl- convocar Assembléia Geral Extraordinária, se assim o

desejar; IV-levar ao conhecimento da Assembléia Geral o~ erros, fraudes ou omissões que

comprovar,_ sugerindo medidas aplicáveis; V)- reunir-se Ordinariadlente até o dia trinta(30) de março e

Extraordinariamente quando necessário, mediante convocação da Assembléia Geral ou Diretoria

Executiva; Vl- fiscalizar e examinar a contabilidade e livros contábeis da tesouraria e os atos

administrativos a qualquer tempo que se relacionarem com finanças da Associação; VIJ- opinar sobre

a aquisição, ali.ynação e oneração dos bens pertencentes á Associação; VIII- dar parecer e aprovar o

balanço e prest"~ção contas anual apresentado pela Diretoria Executiva. Art. 42- Entre os membros do

Conselho Fiscal deverá ser eleito um Presidente. Capítulo Vl- Do Conselho Comunitário. Art. 43- O

Conselho ComlJ1{itário é órgão ~blegiado com o mínimo de cinco(05) pessoas representantes de

entidades da comunidade local, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, legalmente constituídas e

devidamente registradas, com o fim específico de acompanhar a programação da emissora de RadCom,

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da Lei 1'1
0

: 9.612/98,

normas e regulamento que .regem a matéria. Art. 44- A convocação para a instituição do Conselho

Comunitário se fará mediante edital publicado com sete(07) dias de antecedência, em jornal de

circulação na sede do município, devendo constar: dia, hora, local, pauta do dia e requerimento para

que as entidades presentes comprovem estar legalmente constituídas através do cartão de CNP J e cópia

da ata de eleição e posse, ou Termo de Posse do Represcntante legal. Art. 45- Entre os mcmbros do

Conselho Comunitário deverá ser eleito um presidente para o período de dois(02) anos. Capítulo VIJ-

Do exercício financeiro. Art. 46- O exercício financeiro e contábil, ou seja, o exercício social coincidirá

com o ano civil, encerrado em 31 de dezembro de cada ano. Art. 47- Os resultados líquidos

provenientes das atividades da Associação, em cada exercício serão aplicados exclusivamente na

manutenção e desenvolvimento de seus objetivos e parte deverá ser lançada em fundo patrimonial.

Capítulo VIIl- Da liquidação. Art. 48- A Associação só podcrá ser dissolvida quando se torne

impossível a continuação de suas atividades, o que só poderá acontecer por decisão da Assembléia

Geral Extraordinária(AGE) especialmente convocada para esse fim, mediante deliberação da maioria

absoluta de seus membros. Art. 49- Em caso de extinção por deliberação dos associados em AGE

convocada especialmente para esse fim seus bens remanescentes serão destinados à entidade

congênere, sediada na área da comunidade atendida. Capítulo IX- Das disposições gerais e transitórias.

Art. 50- Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Diretoria Executiva e cncaminhados a

Assembléia Geral para referendar. Art. 51- Os associados, diretoria Executiva, Conselho Fiscal e

Comunitário não responderão solidária nem subsidiariamente pelas obrigações da Associação. Arl. 52-

A Associação não distribuirá a seus associados ou dirigentes qualquer contribuição a títulos de lucros,

dividendos, benefício, salário, vantagens, bonificações, cotas, ações ou eventuais sobras de receita sob

qualquer forma ou pretexto. Art. 53- Não se considera remuneração para os fins deste artigo, o

ressarcimento de despesas realizadas para a execução das atividades da Associação, tais como

despesas de locomoção, hospedagem, alimentação, representações e viagens desde que previamente

autorizada pelo Presidente. Art. 54- O presente Estatuto de folhas O 1 a 12, composto de 54 artigos, foi

aprovado na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 01/01/2004 e entra em vigor na data dc sua

averbação junto à margem do registro na: 543, do livro 7-A, de Registro de Pessoas Jurídicas.

Alvarenga-MG, fevereiro 2004. (a) Vilmar Pereira de Souza- presidente; (a) Patrícia Lange Gomes-

OAB/MS 5207. Era o que se continha o dito documento de onele cxtraí fielmente o prcsente. Ca) Oficial.

. Era o quc sc continha o dito documcnto dc ondc cxtrai o ficlmcntc o prcscntc. Ccrtifico quc o

prcscntc instrumcnto cncontra-sc até a prcscntc data cm plcno vigor, nãohavcndo ncnhuma

avcrbação ou rcvogação. Tabcla dc Valorcs dc SCl'viços Notariais c Rcgistrais (01/01/2.013-

atualizada), rcgulamcntada pela Lei na. 15.424, de 30/12/2.004. Ato: 6501-1 Emolumcntos: R$

13,04 - Rccompc: R$ 0,78 - T.F.J: R$ 4,88 - Total: R$ 18,70. Ato: 6502-9: Emolumentos: R$ 0,57

- Rccompc: R$ 0,03- T.F ..J: R$ 0,12 - Total: R$ 0,72.

Dou fé.

Conselhciro Pcna/MG, 26 DE Novcmbro dc 2014.

EM TESTo. '

Letícia Torres

DA VERDADE.

ascimcnto - Oficiala Substituta
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22583/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.047721/2015-91, de interesse da ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE
CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO , sediada em ALVARENGA- MG ,
para renovação da outorga referente ao período de 18 de MAIO de 2006 a 18
de MAIO de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

Ofício 22583 (1197996)         SEI 53900.047721/2015-91 / pg. 1



http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1197996 e o código CRC AA85D350.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22583/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047721/2015-91 - Nº SEI: 1197996
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22584/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
Praça da Matriz, S/N - Centro

35.249-000 - Alvarenga - MG
​CNPJ n° 02.917.604/0001-22

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério das Comunicações. Processo nº
53900.047721/2015-91.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 18
de MAIO de 2006 a 18 de MAIO de 2016, protocolizado sob o nº
53900.047721/2015-91, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1198000 e o código CRC DFE32667.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22584/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047721/2015-91 - Nº SEI: 1198000
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Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - ALVARENGA/MG

Vigência: Início: 21/09/2015 Final: 16/08/2017

Código: PZ/Q.VUML.U$2K.VYSA.

Certidão emitida às: 21/09/2016 12:25:35

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) MARIA
SOLANGE  MACEDO  PLACIDES  (Título  Eleitoral:  070929740221  )  é  2º  -
VICE-PRESIDENTE (exercício 21/09/2015 a 16/08/2017) do orgão partidário, abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 21/09/2016 12:25
Certidão obtida via Internet TSE (1378437)         SEI 53900.047721/2015-91 / pg. 7



Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - ALVARENGA/MG

Vigência: Início: 21/09/2015 Final: 16/08/2017

Código: DUP9.NEWV.2L5P.R3J$.

Certidão emitida às: 21/09/2016 12:24:49

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ANA
MARIA  DA  SILVA  PEIXOTO  (Título  Eleitoral:  069430820299  )  é  PRESIDENTE
(exercício 21/09/2015 a 16/08/2017) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 21/09/2016 12:24
Certidão obtida via Internet TSE (1378437)         SEI 53900.047721/2015-91 / pg. 8



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 6807/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.047721/2015-91.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO
ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO , entidade
que requer renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Alvarenga, estado de Minas Gerais, estaria
infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter
vínculo político, uma vez que a Vice-Presidente, Maria Solange Macedo Placides,
e a Secretária, Ana Maria da Silva Peixoto, exercem, respectivamente, os cargos
de 2ª Vice-Presidente e de Presidente do órgão de direção do PMDB, em
Alvarenga - MG, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral, 1378437.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/10/2016, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1393599 e o código CRC 11A253E1.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 1393599
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

            Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 53900.059709/2016-18, em face da ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE
CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO (CNPJ  02.917.604/0001-22),
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Alvarenga/MG, em razão da existência de indícios de vínculo de natureza
política/partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, §
2º, III, alínea "b" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015.

                                                  

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 27/01/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1465459 e o código CRC BE46B16B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 1465459
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047721/2015

ASSOCIACAO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ALVARENGA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 0938178):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data de postagem/SEI: 22.1.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 9 a 12.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 28;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 33 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 32. Irregular;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 43 e ss.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5 a 8. (24.9.2014 - 24.9.2016)
Presidente: Jonatas Ferreira da Silva;
Vice-Presidente: Maria Solange Macedo Placides;
Secretário(a): Ana Maria da Silva Peixoto;
Tesoureiro(a): Raul Santos Pouzas;
Diretor(a) de Patrimônio: Larroza de Araujo.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 13, 15, 26 e 27. Pendente.
5) CNPJ: fl. 4.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Pendente.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social está expresso que serão permitidas reeleições consecutivas para a diretoria, o que é vedado.
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada prevê mandato de dois anos, quando, no estatuto estão previstos quatro
anos.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade da Diretora de Patrimônio.
- Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora; foi encaminhada
apenas a grade de programação. Além disso, o Conselho Comunitário é formado por apenas três membros
representantes de entidades da comunidade local, uma vez que constam representantes da ?E. E. Governador Bias
Fortes? e do ?Comércio Local?.
- Na grade de programação encaminhada não consta a retransmissão de ?A Voz do Brasil?, assim a Associação
deve prestar esclarecimentos.
- A Vice-Presidente e a Secretária exercem, respectivamente, os cargos de 2ª Vice-Presidente e de Presidente do
órgão de direção do PMDB, em Alvarenga - MG, o que configura vínculo político.

Página 1 de 120/01/2017 RADCOM
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***CONCLUSÕES:

- Em razão da constatação do vínculo político, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida a não
renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de cientificar a Radiodifusora acerca da decisão.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 220/01/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1411/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047721/2015-91.
Assunto: Não renovação da outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                  Trata-se da ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvarenga, estado de Minas Gerais.
 

ANÁLISE

2.                  O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
22/1/2016 (fl. 1 do Requerimento 0938178), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 18/4/2016. Portanto, o pedido de renovação de
outorga é tempestivo.

 

3.                  Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral (1378437), verificou-se que a Vice-Presidente, Maria Solange
Macedo Placides, e a Secretária, Ana Maria da Silva Peixoto, exercem,
respectivamente, os cargos de 2ª Vice-Presidente e de Presidente do órgão de
direção do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), em Alvarenga -
MG, o que configura vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.                  De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

5.                 Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

                   

 
CONCLUSÃO

6.                     Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da
Entidade. Sugere-se, ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 20/01/2017, às
14:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1633019 e o código CRC F3798212.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1378437.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 1633019
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2292/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
Praça da Matriz, S/N - Centro

35.249-000 - Alvarenga - MG
​CNPJ n° 02.917.604/0001-22

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047721/2015-91.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1411/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1633042 e o código CRC 72C4E914.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2292/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047721/2015-91 - Nº SEI: 1633042
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OFÍCIO: 0212017

ASSUNTO: Apresentar manifestação sobre a Nota Técnica n° 141l/2017/SEI-MCTIC

Exmo Sr. M inistro da C iência, Tecnologia, inovações e Comunicações.

A ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO , inscrita

no CNPJ sob o nO 02.917.604/0001-22, com sede a Praça da M atriz, SIN , na cidade de

A lvarenga, Estado M inas Gerais, CEP 35249-000, entidade sem fins lucrativos, legalm ente

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 64 datada de 11/02/2005 e

Decreto Legislativo n° 185 publicado no D iário O ficial da União datado de 18/05/2006, vem

respeitosamente à presença de Va. Exa. em atendimento ao O ficio nO 2292/20 I 7/SEI-

MCTIC , apresentar manifestação sobre a Nota Técnica n° 1411/2017/SEI-MCTlC

Informamos que contactamos os membros da D iretoria citados, que apresentavam

irregularidade uma vez que possuem vínculos político-partidários - Sra M aria Solange

M acedo Placides e Ana M aria da Silva Peixoto e convocamos uma Assembléia

Extarordinária e procedemos à substituição da V ice - Presidente e Secretária

respectivamente.

Infonnamos ainda que cópia desta ata já foi enviada ao M inistério das Comunicações - cópia

AR , juntamente com o oficio 01/2017 - cópia em anexo, no dia 13 de fevereiro de 2017.

A lvarenga, 13 de março de 2017.

sentante da entidade: Jonathas Ferreira da Silva
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D ala: 13/03/2017 Apresentan le ; JO N ATAS FER R EIR A D A SILVA '::

. ' .

. -

A la _ Assem blé ia G era l Extraord inária da Associação A lvarenguense C ultura l

C om unitária de R adiod ifusão. Aos 09 (nove) d ias do m ês de fevere iro de 2017, ás

'19:00 hs no C entro C atequético Paroquia l (C C P) á Praça da M atriz s/n , nesta cidade

de A lvarenga/M G atendendo convocação do Presidente Jonatas Ferre ira da S ilva

conform e com unicado enviado, aos sócios contribu in tes, reuniram -se os m esm os para

cum prirem a seguinte O rdem do D ia:

1- Substitu ição do V ice Presidente e do Secretário da Associação

A lvarenguense C ultura l C om unitária de R adiod ifusão.

O Presidente Sr. Jonatas Ferre ira da S ilva, in ic iou a reunião agradecendo a presença

de todos e explicou o m otivo desta convocação extraord inária , um a vez que a

Associação A lvarenguense C ultura l C om unitãria de R adiod ifusão fo i notificada pelo

M in istério da C iência , Tecnolog ia , Inovações e C om unicações, através do O fic io nO

2883/2017/SE I-M C TIC , de que fo i instaurado processo de apuração de infração nO

53900.059709/2016-18, em desfavor desta entidade. Isto se deve ao fato de que a

entidade m antém em seu quadro dire tor do is m em bros que m antém vinculo partidário ,

o que contraria o Art. 11 da Lei 9612/98 ele art. 25, 111;S 2", I, "b" da Portaria nO

4334/2015/SE I-M C , publicada no D ou de 21/09/2015, sendo estes - V ice-P residente:

M aria Solange M acedo P lacides e Secretária : Ana M aria da S ilva Peixoto. Após todas

as considerações fo i rea lizada as substitu ições, ficando a D iretoria Executiva assim

constitu ida: D ire tor P residente - Jonatas Ferre ira da S ilva, brasile iro , casado, residente

á rua Euripedes Araujo nO 04, A lvarenga/M G , C I: M G 10.789.300. C PF: 052.586.326-

52; D ire tor V ice Presidente - Sam uel M artins de Paiva , brasile iro , casado, residente á

rua S ilvério M arce lino nO 17. A lvarenga/M G , C I: M G 10.674.738, C PF: 037.781.036-36;

D ire tor Secretário - A llan Peixoto M arça l, brasile iro , so lte iro , residente á rua S ilvério

M arce lino nO 06, A lvarenga/M G . C I: M G 15.476.741, C PF: 108.945.456-20; D ire tor

Tesoure iro _ R aul Santos Pouzas, brasile iro , casado, residente à rua Bocayuva nO 02,

A lvarenga/M G , C I: M G 11.932501, C PF: 052.199986-33; D ire tor de Patrim ônio -

Larroza de Araujo, brasile ira . so lte ira , residente à rua Antonio de Souza Peixoto nO 06,

A lvarenga/M G . C I: M -877.545, C PF: 174.130.956-53. Após as deliberações os novos

m em bros foram declarados em possados para o m andato 2017/2018. N ada m ais

havendo a tra tar encerrou-se a reunião, lavrou-se a presente ata que após lida e

achada conform e será assinada por todos os presentes. (a)M aria Soares M artins,

(a)M aria Lordes S ilva, (a)M aria H elena F. de Souza, (a)Larroza de Araujo, (a)Leônidas

S ilva, (a}D ina G onçalves Pousas, (a)L iam ar R Santos Pouzas, (a)N elim ar G onçalves

Pere ira , (a) Lenira Antunes Ferre ira , (a)Jonatas Ferre ira da S ilva, (a)O sm ário Eugenio

Lourenço, (a)R aul Santos Pouzas, (a)W ilm ar Pere ira de Souza, (a)N elita Salom é de

Souza, (a)José Bento da S ilva, (a)N eiva ldo Peixoto da S ilva, (a)Jacin to de Souza Lim a,

(a)Ana M aria da S . Peixoto, (a)José Luiz V iana, (a)Fàbio Francisco de O live ira , (a)José

G era ldo da S ilva, (a)M arly Aparecida da S ilva M artins, (a)S theffany S ilva M artins

Pouzas, (a)A llan Peixoto M arça l, (a)G ilson José da S ilva, (a)Sam uel M artins de Paiva.

I
I
I
I
I
I
I
I
I, .
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DECLARAÇÃO

Dcclaramos junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Reg.

C ivil das Pessoas Juridicas da cidade e Comarca de Conselheiro Pena -

t',IG, para fiÍls de registro que os membros da D iretoria Executiva e Conselho Fiscal da

A ssoc ia ção A lvaren gu en se C u ltu ra l C om un itá r ia d e R ad iod ifu são d o m un ic íp io d e

A I\'arenga/I'v1G , possuem a segu in te qualificação:

D ire to r P res id en te - JO lla tas FelTeira da S ilv a , b ra s ile iro . ca sad o , com erc ian te , re s id en te

à rua Euripedes A rat(io 11' O~, f\lvarenga!M G, CJ: M G 10.786.300, CPF: 052.586.326.

5 :2 : D ire to r V ice P res id en te - S am ue l M artin s d e P a iva , b ra sile iro , ca sad o . com erc ian te ,

residente à rua Silvério M areelino, n ' 17, A lvarengalM G, CI: M G-IO .674.738, CPF:

037.781.036-3ó: D iretor Secretario - A llan Peixoto M arçal, brasileiro, solteiro,

comerciantc, residente à rua Silvério M areelino, n ' 06, A lvarengaIM G, Cl: M G

15.~76741, CPF: 108.945.456-20; D iretor Tesoureiro - Raul Santos Pouzas, brasileiro,

casado, comerciante. residente à rua Bocayuva n' 02, A lvarengalM G, CI: M G

11.932.501, CPF: 052.199.nó-33; D iretor de Patrimônio - Larroza de Araujo,

b ra sile ira , so lte ira . fu n c ion ár ia púb lica ap o sen tad a , re s id en te à ru a A n ton io d e S ou za

Peixoto n" 06, A lvarengalM G, CI: M .S??545, CPF: '174.130.956.53. Conselho Fiscal:

Jose; Luiz V iana, brasileiro, casado, serralheiro, residente à rua Primeiro de M arço n' 30,

A lvarenga/M G. CI: M G 4,496.908, CPF: 5~5.117.396-68; Joemar José da Silva,

b ra sile iro , ca sad o , ag r icu lto r . re s id en te à ru a D an ie l d e O liv e ira n ° 24 , A lva ren ga /M G ,

('1 . ~1-l.099.H2 , CPF: 372. 773. 166-~5; Neivaldo Peixoto da Silva, brasileiro, casado,

runçionàrio público. residente à ma Daniel de O liveira n ' 14, A lvarenga!M G, CI: M G

9.13102Q , CPF: ó34AO~076.9

E sc la recem u s qu e o s nL lH )S m em bro s cum pr irão o p er íod o d e fev ere iro d e 2017 a

setembro de 2018 para concluirem o mandato iniciado em setembro de 201~.

Cunselheiro Pena.M G, 09 de M arço de 2017

Selo Número: AHD63327
C ód igo : 9006 .8341 .0926 .0839

TO III d e "O S 2 i Em " l 11 ,77 T fJ 6 .17 T o •• l 2 3 .94

C o" ,u lt~ . ,'.I íd nd . d~ll~Sdo no ,i,.: bllp"I.'I~loU j",g.jul.b.

'r----.p,"',,:o-, ''''.'fu,,''';'r''',,''. T'""""G~."c,;;;,,;;:,.,"",;;;ri.::;.G ,:••::õ.,:;;•• ccJ.::õ",;;;,,,-,
I" a lio ;o C ARTÓR IO r ,\t'L A

Coo""It><"o Pen ,. M a

Dou ré. conselheir~,a, 13.de março de 20 17.
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OFÍCIO: 01/2017 .
ASSUNTO: Apresentação de defesa ao processo de apuração de infração n°

53900.059709/2016-18

Exmo Se Ministro da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações,

A ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO,

inscrita no CNPJ sob o nO02.917.604/0001-22, com sede a Praça da Matriz, SIN, na
cidade de Alvarenga, Estado Minas Gerais, CEP 35249-000, entidade sem fins
lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 64
datada de 11/02/2005 e Decreto Legislativo nO 185 publicado no Diário Oficial da
União datado de 18/05/2006, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. em
atendimento ao Oficio n° 288312017/SEI-MCTIC, apresentar defesa ao processo de
apuração de infração nO 53900.059709/2016-18. lhformamos que contactamos os
membros da Diretoria citados, que apresentavam irregularidade uma vez que possuem
vínculos político-partidários - SI"Maria Solange Macedo Placides e Ana Maria da Silva
Peixoto e convocamos uma Assembléia Bxtarordinária e procedemos à substituição da
Vice _ Presidente e Secretária respectivamente, conforme ata em anexo. Informamos
ainda que tal ata foi enviada ao Cartório da Comarca para registro. Havendo

necessidade enviaremos a mesma após registro.

Alvarenga, 10 de Fevereiro de 2017.

'dade: Jonathas Ferreira da Silva

: 052.586.326-52

•
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17908/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047721/2015-91.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO, entidade autorizada para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvarenga, estado de
Minas Gerais.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 1411/2017/SEI-MCTIC, 1633019, informou-
se à Associação que:

 

[...] após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(1378437), verificou-se que a Vice-Presidente, Maria Solange Macedo Placides, e a
Secretária, Ana Maria da Silva Peixoto, exercem, respectivamente, os cargos de 2ª
Vice-Presidente e de Presidente do órgão de direção do Partido do Movimento
Democrático Brasileiro (PMDB), em Alvarenga - MG, o que configura vínculo político de
acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015.

 

[...]

 

5. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo", será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
se manifestasse.

 

4.            O Ofício nº 2292/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 16/2/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 1710715.
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5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
16/3/2017, a Ata 1747458, na qual alegou o seguinte:

 

Informamos que contactamos os membros da Diretoria citados, que apresentavam
irregularidade uma vez que possuem vínculos político-partidários - Sra Maria Solange
Macedo Placides e Ana Maria da Silva Peixoto e convocamos uma Assembléia
Extarordinária [sic] e procedemos à substituição da Vice - Presidente e Secretária
respectivamente.

Informamos ainda que cópia desta ata já foi enviada ao Ministério das Comunicações –
cópia AR, juntamente com o oficio 01/2017 - cópia em anexo, no dia 13 de fevereiro de
2017.

 

6.            As alegações merecem as seguintes considerações:

 

6.1 Observa-se que a Associação se limitou a encaminhar Ata de
substituição das dirigentes impedidas, às fls. 2/3 da Ata 1747458.

 

6.2 Todavia, a mudança das dirigentes, por si só, não descaracteriza a
irregularidade constatada e, igualmente, não sana o vício. Isso porque, de acordo
com o parágrafo único do art. 132 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União de 21/9/2015, “A existência de vínculo, verificada no curso
do processo, é vício de caráter insanável”.

 

6.3 Ressalta-se que, para que fosse viabilizado às radiodifusoras se
adequarem aos novos preceitos normativos, o art. 137, parágrafo único da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC concedeu o prazo de um ano para a entrada em
vigor do parágrafo único do art. 132, possibilitando o saneamento de eventual
vício. Ou seja, até 21/9/2016 eventual vínculo poderia ser sanado, o que
possibilitaria o prosseguimento do Processo.

 

6.4 Dito isso, a Ata de substituição dos membros da diretoria é de
9/2/2017, ou seja, já estava em vigor o dispositivo que prevê a insanabilidade de
eventual vínculo. Dessa forma, reitera-se que a simples substituição das diretoras
não tem o condão de sanear o vício; além disso, uma vez que o vício não fora
descaracterizado, é impedimento para o prosseguimento da renovação da
outorga.

 

6.5 Por fim, ressalta-se que a Associação deve observar que executa
um serviço de caráter público, sujeito a regras e diretrizes impostas pelo Poder
Público. Desta forma, esta Coordenação-Geral não pode deixar de exigir o integral
cumprimento da legislação às entidades, sob pena de violar o Princípio da
Indisponibilidade do Interesse Público.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, uma vez que não foram apresentados
fatos novos capazes de descaracterizar o vínculo político constatado, com base no
art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A
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outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art.
132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual “A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo”, será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

8.            Sugere-se, ainda, que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão
e, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa,
no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a
autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 07/08/2017, às
07:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2106899 e o código CRC C4307545.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 2106899
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 17908/2017/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53900.047721/2015-91, de sorte a indeferir o pedido de renovação da outorga da
ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO,
autorizada por meio da Portaria n° 64, publicada no Diário Oficial da União em 11
de fevereiro de 2005, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Alvarenga / MG, em razão da existência de vínculo.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 23/08/2017, às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2106903 e o código CRC 5DDF1270.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 2106903
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34609/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JONATAS FERREIRA DA SILVA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO

Praça da Matriz, S/N - Centro

35.249-000 - Alvarenga - MG

​CNPJ n° 02.917.604/0001-22

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047721/2015-91.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17908/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos
ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2106906 e o código CRC 88ED62CC.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34609/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047721/2015-91 - Nº SEI: 2106906
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PARA

M IN ISTÉR IO DA CIÊNCIA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

SECRETARIADE RADIOD IFUSÃO

DEPARTAMENTO DE RADIOD IFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁR IA E DE FISCALIZAÇÃO

Referência Processo n.Q 53900.047721/2015-91

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de Prazo Recursa l.

ASSOCIAÇÃO ALVARENGUESE CULTURAL COMUNITÁR IA DE RADIOD IFUSÃO , neste ato

representada por Jonatas Ferre ira da S ilva, brasile iro , casado, residente à rua Eurípedes Araujo

nQ 04, A lvarenga/MG , C I: MG 10.789.300, CPF: 052.586.326-52 vem , respeitosamente, perante

V . Exa., in terpor RECURSO ADM IN ISTRATIVO em face da decisão exarada com base na Nota

Técnica n.Q 17908/2017/SE I-MCTIC , pelo que passa a expor e requerer:

A associação de radiod ifusão cultura l comunitária recorrente recebeu a nota técnica

epigrafada com a conclusão de que não foram apresentados fatos novos capazes de

descaracterizar o vínculo político constatado, com base no art. 6Q, 9 único, da Lei n. 9.612, de

19 de fevere iro de 1998, o que acarretou o indeferimento do pedido de renovação de outorga.

Data máxima vênia, to ta lmente in fundadas as razões apresentadas na nota técnica

encam inhada para a associação recorrente porque fo i comprovado que a irregularidade

detectada fo i devidamente sanada tão logo recebeu a notificação para regularização do

problema.

Primeiramente, necessano esclarecer que desde a concessão da autorização de

outorga para exploração do serviço de radiod ifusão comunitária a associação recorrente nunca

fo i in formada sobre a pro ib ição disposta na leg is lação federa l c itada na nota técnica, sendo

que tão logo tomou conhecimento da referida irregularidade providenciou que fosse sanada a

mesma fazendo a substitu ição dos membros informados.

A presunção absoluta de que todos conhecem a le i é a lgo que colide com a realidade

socia l brasile ira .

A imposição do conhecimento de todas as regras legais a uma sociedade plura lista e

com baixo níve l de instrução junto a complexidade da linguagem juríd ica adotada pelo

legisladol brasileiro se tOlHa Uill gidilde obstácuto à presunção do cO ilhecimennto~o~b~li~g=at~ó~r~ io~------

da le i.

~ ,,",!'1-qr.:~!f Pr:1 (') Cl"iRRE1O

Em_~.I_º:tdJ '. J5.~JoK>"
Astú l& !lJm : (?em ~ •.
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Exig ir que todo c idadão conheça todas as le is e faça destas todas as in te rp re tações

corre tas é im pensáve l, po r questão de razoab ilidade : não é dado conhecer, ao hom em méd io ,

a un ive rsa lidade do con teúdo de todo ordenam ento norm ativo .

A ss im sendo , não é razoáve l que a reco rren te ag indo por desconhec im en to e com a

m aio r boa-fé se ja pun ida tão severam en te com o no caso da dec isão d isposta na no ta técn ica

encam inhada com o inde fe rim en to da renovação da ou to rga .

O ra , de se ressa lta r que fo ram apresen tados fa tos novos s im capazes de com provar

que a assoc iação reco rren te p rov idenc iou a substitu ição dos m em bros que possu íam víncu lo

po lítico e , po rtan to , fo i com provado o a tend im en to da norm a lega l c itada .

Agora , é to ta lm en te desprezíve l a fundam entação apresen tada de que ta l substitu ição

ocorreu em momento poste rio r ao de te rm inado pe la leg is lação federa l pa ra se proceder ao

d ire ito de renovação de ou to rga .

Aqu i, p rec isam os faze r a lgum as observações porque a fundam entação apresen tada na

no ta técn ica está to ta lm en te d issoc iada com o texto constituc iona l v igen te no que tange aos

princ íp ios constituc iona is da razoab ilídade e proporc iona lidade .

O d ire ito de au to tu te la conced ido à Adm in is tração não é abso lu to e tem ,

necessariam en te , que ser exam inado d ian te dos princ íp ios constituc iona is da boa-fé ,

razoab ilidade e segurança das re lações ju ríd icas .

In casu , consta ta -se que a ANATEL v isa im poss ib ilita r a reco rren te de consegu ir a

renovação da sua ou to rga sob a p ífia a legação de que não fo i co rrig ida a irregu la ridade a

tem po e m odo con fo rm e de fende a leg is lação .

Segundo o art. 37 , capu t, da Constitu ição da Repúb lica , o Poder Púb lico deve observa r

vá rios p rinc íp ios adm in is tra tivos na consecução da sua a tiv idade adm in is tra tiva .

A ss im , é ce rto que cabe a Adm lm straçao Pub lica estabe lece r crité rios para regere I" a

sua a tiv idade adm in is tra tiva de fo rm a a priv ileg ia r sem pre o resguardo do in te resse púb lico .
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T o d a v i a , t a i s c r i t é r i o s d e a v a l i a ç ã o d e v e m s e p a u t a r p o r u m a to t a l o b j e t i v i d a d e . A s s im ,

a d e c i s ã o e x a r a d a n a n o t a t é c n i c a e n c a m in h a d a p a r a a r e c o r r e n t e é t o t a lm e n t e

d e s p r o p o r c i o n a l t e n d o e m v i s t a q u e a i r r e g u l a r i d a d e f o i p r o n t a m e n t e s a n a d a t ã o l o g o a

r e c o r r e n t e f o r a n o t i f i c a d a p a r a t a l , o q u e t o r n a v i c i a d o o a to a d m in i s t r a t i v o m a n i f e s t a d o n a

p r e s e n t e n o t a t é c n i c a .

C o n s i d e r a n d o q u e a r e c o r r e n t e é u m a a s s o c i a ç ã o q u e s e m p r e p a u to u s e u s a t o s d e n t r o

d a m a io r l i s u r a , s e n d o q u e s u a c o n d u t a n ã o f o i d o lo s a e n e m c o m o in t u i t o d e b u r l a r o u

f r a u d a r a f i s c a l i z a ç ã o o u a s l e i s v i g e n t e s , r e q u e r o p r o v im e n to d o p r e s e n t e r e c u r s o

a d m in i s t r a t i v o p a r a d e f e r i r o p e d id o d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a , u m a v e z q u e é a b s o lu t a m e n t e

d e s p r o p o r c i o n a l a d e c i s ã o e x a r a d a q u a n d o a e n t i d a d e c o m p r o v o u a p r o n t a c o r r e ç ã o d a

i r r e g u l a r i d a d e d e t e c t a d a .

N e s t e s e n t i d o , c o n s i d e r a n d o q u e a r e c o r r e n t e n u n c a p r a t i c o u a t i v i d a d e i l i c i t a e s e m p r e

r e s p e i t o u a l e g i s l a ç ã o f e d e r a l v i g e n t e , n e c e s s á r i o o p r o v im e n to d o r e c u r s o p a r a r e f o rm a r a

d e c i s ã o q u e n ã o d e f e r i u a r e n o v a ç ã o d e o u to r g a .

É i n t e r e s s a n t e r e s s a l t a r o a r t i g o 2 2 d a l e i 9 .7 8 4 /9 9 , i n v e r b i s :

" A A d m in i s t r a ç ã o P ú b l i c a o b e d e c e r á , d e n t r e o u t r o s , a o s p r i n d p io s d a l e g a l i d a d e , f i n a l i d a d e ,

m o t i v a ç ã o , r a z o a b i l i d a d e , p r o p o r c i o n a l i d a d e , m o r a l i d a d e , a m p l a d e f e s a , c o n t r a d i t ó r i o ,

s e g u r a n ç a j u r í d i c a , I n t e r e s s e p ú b l i c o e e f i c i ê n c i a . " ( g r i f o n o s s o )

É c r i s t a l i n o q u e a p r e s e n t e n o t a t é c n i c a v i o l a t a n t o o p r i n c í p i o d a r a z o a b i l i d a d e q u a n to

d a p r o p o r c i o n a l i d a d e .

O s p r i n c í p i o s d a p r o p o r c i o n a l i d a d e e r a z o a b i l i d a d e a c a r r e t a m a im p o s s i b i l i d a d e d e

im p o r c o n s e q u ê n c i a s d e s e v e r i d a d e i n c o m p a t í v e l c o m a i r r e l e v â n c i a d o a t o c o m e t i d o .

O r a , n ã o é r a z o á v e l q u e s e j a a p l i c a d a p e n a . t ã o s e v e r a à r e c o r r e n t e q u a n d o

comprovado que foi corrigida prontamente a irregularidade.
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A reco rren te sem pre cum priu com todos os seus deve res e sem pre ze lou pe la m a io r

lisu ra e é tica em todos os seus traba lhos . N ão há nenhum ind íc io de qua lque r in fração de

na tu reza g rave ou que se ja p re jud ic ia l ao traba lho ou ao cum prim en to das no rm as .

A irregu la ridade descrita na no ta técn ica não trouxe nenhum pre ju ízo à Adm in is tração

Púb lica e , po rtan to , não pode a reco rren te se r apenada com a não renovação de ou to rga .

N ão há com o a Adm in is tração púb lica se d is tanc ia r dos p rinc íp ios ou do D ire ito que

rege sua a tiv idade , razão pe la qua l deve se r p rov ido o recu rso adm in is tra tivo pa ra o

de fe rim en to da renovação da ou to rga .

Im po rtan te traze r en tend im en to ap licado ao d ire ito pena l que po r ana log ia pode se r

ap licado no caso em te la . N es te sen tido , a cu lpab ilidade segundo o pena lis ta Lu iz R ég is P rado ,

em seu liv ro C u rso de D ire ito P ena l B ras ile iro , é en tend ida com o fundam en to e lim ite da pena .

N o caso em te la , obse rva -se um a desp ropo rc iona lidade en tre a condu ta p ra ticada pe lo agen te

e a pena que fo i-lhe ap licada , po is não tendo o agen te ag ido com do lo e a inda não tendo sua

condu ta aca rre tado p re ju ízo ao d ire ito de com un icação , sendo que a in fração im pu tada tra ta -

se de in fração de m eno r po tenc ia l o fens ivo , es tá c la ro que a dec isão de não renovação da

ou to rga va i m u ito a lém da g rav idade da in fração , a ten tando inc lus ive con tra sua d ign idade ,

um a vez que o agen te não buscou com a sua condu ta qua lque r van tagem pecun iá ria .

A ss im , necessá rio ap lica r po r ana log ia o p rinc íp io da responsab ilidade pena l sub je tiva

ou da im pu tação sub je tiva que re tra ta a im poss ib ilidade de se responsab iliza r c rim ina lm en te

po r um a ação ou om issão quem tenha a tuado sem do lo ou cu lpa , a rtigos 18 e 19 do C ód igo

Pena l B ras ile iro .

O co rre que , con fo rm e en tend im en to do pena lis ta Lu iz R ég is P rado , "a consequênc ia

ju ríd ica deve se r p ropo rc iona l ou adequada à g rav idade do desva lo r da ação rep resen tado pe lo

do lo ou cu lpa , que in teg ra , na ve rdade , o tipo in jus to ".

P o r ú ltim o , rogam os a ap licação tam bém do p rinc íp io da ins ign ificânc ia que d ispõe que

devem se r tidas com o a típ icas as ações ou om issões que a fe tem m u ito in fim am en te a um bem

ju ríd ico pena l. C ons ide rando que a condu ta do agen te não res tou g raves p re ju ízos pa ra o

in te resse púb lico , não jus tifica -se a im pos ição de ta l sanção , devendo -se exc lu ir a tip ic idade

em casos de danos de pouca im po rtânc ia .

Requerimento  (2258753)         SEI 01250.060046/2017-55 / pg. 4



Ocorre que nunca houve operação da presente rádio comunitária fora do permitido

pela legislação federal, sendo que a recorrente sempre observou o princípio constitucional da

legalidade.

A execução do serviço de radiodifusão sonora da rádio comunitária recorrente sempre

foi executado com a observância das características técnicas da estação licenciada.

Ante todo o exposto, requer o provimento do recurso administrativo para que seja

reconsiderada a decisão exarada na NOTA TÉCNICA 17908/2017/SEI-MCTIC deferindo o pedido

de renovação da outorga da presente rádio comunitária que tem prestado relevantes serviços

para toda a comunidade alvarenguense devido que foi sanada a irregularidade noticiada tão

logo houve a intimação para tanto, sendo que tal irregularidade foi de pequena monta e não

impôs nenhum prejuízo ao interesse público.

Alvarenga-MG, 22 de setembro de 2017.

JONA ERREIRADA SILVA - PRESIDENTE

O ALVARENGUESE CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES -

Secretaria de Radiodifusão

Departam ento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos dc Renovação de Outorga da Coordcnação-geral de Radiodifusão.
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Esplanada dos M inistérios, B loco H , 3 Q Andar

CEP: 70044-900 B rasília/DF
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.047721/2015-91.

Entidade: ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 24/07/2018, às
11:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3191268 e o código CRC C4675ABF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 3191268
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.917.604/0001-22

Certidão nº: 154716020/2018

Expedição: 24/07/2018, às 13:54:58

Validade: 19/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITARIA DE

RADIODIFUSAO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.917.604/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.047721/2015-91. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
Localidade: Alvarenga / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0938178). 
1.1) Data de postagem/SEI: 22/1/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0938178). 
 
3) Estatuto Social: fls. 9 a 12 (Requerimento 0938178). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º; Irregular 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, III; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 28; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 33 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 32 (quatro anos); Irregular 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 43 e ss. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 4º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 6º e 9º a 12; 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: arts. 12 e 13; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 14; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 17 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 25 e 48; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 26, I, e 33; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 27; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 30 e 31; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: arts. 7º, II, e 27, 
caput; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 49. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 5 a 8 (Requerimento 0938178) e fls. 2/3 (Ata 1747458). 
(24/9/2014*9/2/2017 - 24/9/2018) 
Presidente: Jonatas Ferreira da Silva; (28/9/1981 - 052.586.326-52) 
Vice-Presidente: Samuel Martins de Paiva; * ( - 037.781.036-36) 
Secretário(a): Allan Peixoto Marçal; * ( - 108.945.456-20) 
Tesoureiro(a): Raul Santos Pouzas; (3/3/1982 - 052.199.986-33) 
Diretor(a) de Patrimônio: Larroza de Araujo. ( - 174.130.956-53) 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 13 e 27 (Requerimento 0938178). Pendentes 
 
6) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 0938178). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 0938178). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Pendente. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS      . 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3192095. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 6º: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer 
pessoa física ou jurídica;  
(II) art. 32: está expressamente prevista a permissão de “reeleições consecutivas”, o que é vedado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos seguintes dirigentes: 
Vice-Presidente, Samuel Martins de Paiva; Secretário, Allan Peixoto Marçal; e Diretora de Patrimônio, 
Larroza de Araujo. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora; foi 
encaminhada apenas a grade de programação. Além disso, o Conselho Comunitário é formado por 
apenas três membros representantes de entidades da comunidade local, uma vez que constam 
representantes da “E. E. Governador Bias Fortes” e do “Comércio Local”. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); consta a informação de que o empregador não está cadastrado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- A ex-Vice-Presidente, Maria Solange Macedo Placides, e a ex-Secretária, Ana Maria da Silva Peixoto, 
exerceram, respectivamente, os cargos de 2ª Vice-Presidente e de Presidente do órgão de direção do 
PMDB, em Alvarenga - MG, no período em que figuravam como diretoras da Associação, o que 
configurou vínculo político. No entanto, em razão do disposto no art. 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-
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MC, publicada no DOU de 21/9/2015, incluído pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU 
de 9/4/2018, será dado prosseguimento ao Processo. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16659/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047721/2015-91.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Alvarenga, estado de Minas Gerais, apresentou requerimento de
renovação da autorização (fl. 1 do Requerimento 0938178), em 22/1/2016, e o
prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 18/4/2016.
Portanto, o pedido é tempestivo.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 6º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso
II da Portaria, uma vez que não
está expressamente previsto o
i n g r e s s o gratuito, como
associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica.

 

b. No art. 32 está
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Portaria nº

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

b. No art. 32 está
expressamente prevista a
permissão de “reeleições
consecutivas”, o que é vedado
pelo art. 40, inciso V, "b" da
Portaria, que estabelece que
deve estar expressamente
previsto que a diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez.

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
do(s) seguinte(s) diretor(es):

 

1 – Vice-Presidente, Samuel
Martins de Paiva;

 

2 – Secretário, Allan Peixoto
Marçal; e

 

3 – Diretora de Patrimônio,
Larroza de Araujo.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos seguintes
dirigentes: Vice-Presidente,
Samuel Martins de Paiva;
Secretário, Allan Peixoto Marçal;
e Diretora de Patrimônio,
Larroza de Araujo.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Não foi encaminhado relatório
do Conselho Comunitário acerca
da programação da emissora;
fora encaminhada apenas a
grade de programação. Além
disso, o Conselho Comunitário é
formado por apenas três
membros representantes de
entidades da comunidade local,
uma vez que constam
representantes da “E. E.
Governador Bias Fortes” e do
“Comércio Local”.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
regularizar o Conselho
Comunitário e encaminhar
relatório contendo a grade de
programação e a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as finalidades
legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.
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Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se
a impossibilidade de emissão
de comprovação de
regularidade perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS); consta a informação de
que o empregador não está
cadastrado. Ainda assim, a
Radiodifusora deve encaminhar
certidão que comprove a
regularidade de débitos com o
Fundo.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
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Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 24/07/2018, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3192108 e o código CRC E087F28C.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (3192099).

Checklist Roteiro RadCom (3192104).

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 3192108
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29311/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JONATAS FERREIRA DA SILVA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO (CNPJ n° 02.917.604/0001-22)

Praça da Matriz, S/N - Centro

35.249-000 / Alvarenga - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047721/2015-91. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16659/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3192161 e o código CRC 63CB9C08.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29311/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047721/2015-91 - Nº SEI: 3192161
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O fic io n° 0212018

A lvarenga , 05 de Setem bro de 2018 .

À Exm a S r".

V ILM ADE FÁT IM A ALVARENGA FAN IS __ ~~~~~~~~~~~~~~

Coordenado ra de R ad iod ifu são C om un itá ria

A ssun to : So lic itação .

S enhora C oordenado ra ,

O O fíc io n° 29311 /2018 /SE I-M CT IC , que encam inhou a N ota T écn ica n"

16659 /2018 /SE I-M CT IC , re la tiva á análise do p rocesso n° 53900 .047721 /2015-91 ,

so lic itou da A SSOC IAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUN ITÁR IA

DE RAD IOD IFU SÃO , inscrita no CNPJ sob o nO02 .917 .604 /0001-22 , com sede a P raça

da M atriz , SIN, na cidade de A lvarenga , E stado M inas G era is , CEP 35249-000 , en tidade

sem fins lucra tivos, lega lm en te constitu ida e dev idam en te au to rizada con fo rm e Porta ria

nO64 datada de 11 /02 /2005 e D ecre to L eg isla tivo nO 185 pub licado no D iário O fic ia l da

U n ião datado de 18 /05 /2006 , a C ertidão C on jun ta N egativa de D éb ito s da En tidade

re la tiva aos T ribu to s Federa is e à D ív ida A tiva da U n ião , exped ida pela R eceita

F edera l.

A dem ora em consegu ir ta l certidão nos leva a solicitar pro rrogação de p razo um a

vez que já rea lizam os todos os p roced im en tos so lic itados pe la R eceita F edera l, m as a inda

assim ta l certidão a inda não está d ispon ib ilizada para ser env ida jun tam en te com os ou tro s

docum en tos so lic itados.

A tenc io sam en te ,

1;::> i'... '\::i'

e resen tan teda en tidade : Jonatas Ferre ira da S ilva

: 052 .586 .326 -52
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D EC LA RA ÇÃ O

A o D ep a r tam en to d e R ád io D ifu são

A A sso c ia ç ão d e A lv a re n g u en se C u ltu ra l C om un itá r ia d e R ad io d ifu são , in sc r ita n o

C N P J n ° . 0 2 .9 1 7 .6 0 4 /0 0 0 1 -2 2 , s itu a d a n a P ra ç a d a M a tr iz , s /n , C en tro , A lv a re n g a , M G , C E P

3 5 .2 4 9 -0 0 0 , n e s te a lo re p re sen ta d o , p e lo p re s id en te Jo n a la s F e rre ira d a S ilv a , in sc r ito n o C P F nO

05 2 .5 8 6 .3 2 6 -5 2 , v em so lic ita r a p ro rro g a ç ão d o p ra zo p a ra en tre g a d a c e r tid ão d a S e c re ta r ia d a

R ec e ita F ed e ra l d o B ra s il , um a v e z q n e a d o cum en ta ç ão já fo i to d a p rep a ra d a p e lo e sc r itó r io d e

co n ta b ilid a d e C o n tro l S e rv iç o s C o n tá b e is L TO A , in sc r ita n o C N P J n ° . 20.411.982/0001-11,

s iU lad o à R u a O sv a ld o S ilv a A rau jo , 2 8 7 . C en tro , In h ap im /M G , C E P nO 35 .3 3 0 -0 0 0 , e e s tam o s

ag u a rd an d o a lib e ra ç ão d a m e sm a .

A lv a re n g a , 0 6 d e se tem b ro d e 2 0 1 8 .

Jo n a a s F e rre ira d a S ilv a

C P F nQ 0 5 2 .5 8 6 .3 2 6 -5 2
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I ",

O f ic io n O 0 1 /2 0 1 8

À E x m a S r " .

V I L M A D E F Á T I M A A L V A R E N G A F A N I S

C o o r d e n a d o r a d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a

A s s u n to : E n c a m in h a m e n to d e d o c u m e n ta ç ã o .

S e n n o r a C o o r d e n a d o r a ,

\ ,

E m a te n d im e n to a o O f í c io n " 2 9 3 1 1 /2 0 1 8 /S E I - M C T lC , q u e e n c a m in h o u a N o ta

T é c n i c a n " 1 6 6 5 9 /2 0 1 8 /S E I - M C T lC , r e l a t i v a á a n á l i s e d o p r o c e s s o n "

5 3 9 0 0 .0 4 7 7 2 1 /2 0 1 5 - 9 1 , a A S S O C I A Ç Ã O A L V A R E N G U E N S E C U L T U R A L

C O M U N I T Á R I A D E R A D I O D I F U S Ã O , in s c r i t a n o C N P J s o b o n O 0 2 .9 1 7 .6 0 4 /0 0 0 1 -

2 2 , c o m s e d e a P r a ç a d a M a t r i z , S I N , n a c id a d e d e A lv a r e n g a , E s t a d o M in a s G e r a i s , C E P

3 5 2 4 9 - 0 0 0 , e n t i d a d e s e m f in s lu c r a t i v o s , l e g a lm e n t e c o n s t i t u id a e d e v id a m e n te

a u to r i z a d a c o n f o r m e P o r t a r i a n ° 6 4 d a t a d a d e 1 1 /0 2 /2 0 0 5 e D e c r e to L e g i s l a t i v o n ° 1 8 5

p u b l i c a d o n o D iá r i o O f i c i a l d a U n iã o d a t a d o d e 1 8 /0 5 /2 0 0 6 , a t r a v é s d e s e u r e p r e s e n t a n t e

l e g a l , J o n a t a s F e r r e i r a d a S i l v a , v e m r e s p e i t o s a m e n te á p r e s e n ç a d e V a . E x a . e n c a m in h a r

d o c u m e n ta ç ã o s o l i c i t a d a .

A lv a r e n g a , 0 5 d e S e t e m b r o d e 2 0 1 8 .

"-R p r e s e n t a n t e d a e n t i d a d e : J o n a t a s F e r r e i r a d a S i l v a

F : 0 5 2 .5 8 6 .3 2 6 - 5 2
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ANEXOS
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Coordenadas do S is tem a Irrad ia te

(Padrão GPS-WGS 84):

Razão Soc ia l:

N om e Fan tas ia :

Endereço eletrônico (e-moi/):

Mun ic íp io :

Endereço:

Mun ic íp io :

QUA lIF ICA çAO DA ENT IDADE

t

lO CAL IZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO S ISTEMA IRRAD IANTE

latitude:

longitude:

rui.' ed ..;V~

O

E x c e le n tís s im o S e n h o r M in is tr o d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s ,

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , r e g u la r m e n te a u to r iz a d a a p r e s ta r o S e r v iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

n o M u n ic íp io e UF d e s c r ito s , v e m , a tr a v é s d e s e u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n tif ic a d o s , s o lic ita r a

RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

C o m v is ta s à in s tr u ç ã o d a p r e s e n te p r o p o s ta , e n c a m in h a m o s a d o c u m e n ta ç ã o n e c e s s á r ia p a r a a

r e n o v a ç ã o e DECLARAMOS, p a r a o s d e v id o s fin s , q u e :

I - a p e s s o a ju r íd ic a p o s s u i r e c u r s o s fin a n c e ir o s p a r a o e m p r e e n d im e n to p le ite a d o ;

1 1- a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e s tá im p e d id a d e tr a n s a c io n a r c o m a a d m in is tr a ç ã o p ú b lic a fe d e r a l, d ir e ta o u

in d ir e ta ;

111 - a p e s s o a ju r íd ic a c u m p r e o d is p o s to n o a r t. 7 2, c a p u t, in c is o X X X III, d a C o n s titu iç ã o ;

IV - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e x e c u ta s e r v iç o s d e r a d io d ifu s ã o s e m o u to r g a ;

V - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o m a n té m v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s , q u e a s u b o r d in e m o u a

s u je ite m à g e r ê n c ia , à a d m in is tr a ç ã o , a o d o m ín io , a o c o m a n d o o u à o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u tr a

e n tid a d e , m e d ia n te c o m p r o m is s o s o u r e la ç õ e s fin a n c e ir a s , r e lig io s a s , fa m ilia r e s , p o lít ic o - p a r tid á r ia s o u

c o m e r c ia is .

V I - a r e s p o n s a b ilid a d e e d ito r ia l e a s a tiv id a d e s d e s e le ç ã o e d ir e ç ã o d a p r o g r a m a ç ã o v e ic u la d a s ã o

p r iv a tiv a s d e b r a s ile ir o s n a to s o u n a tu r a liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

38
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V II - nenhum dos d ir ig en te s da en tidade es tá no exe rc lC lo de m anda to e le tivo que lhes assegu re

im un idade pa rlam en ta r ou de ca rgos ou funções dos qua is deco rra fo ro espec ia l;

V III - to dos os d ir ig en te s da en tidade se com p rom e tem ao fie l cum p rim en to das no rm as ap licá ve is ao

S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria , em espec ia l a Le i n º 9 .612 , de 1998 , o D ec re to n º 2 .615 , de 1998 ,

e a leg is la ção que d ispõe sob re o se rv iço , no âm b ito do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e

C om un icações ;

IX - todos os d ir ig en te s da en tidade res idem den tro da á rea p re tend ida pa ra p res ta ção do se rv iço , que

co rre sponde à á rea lim itada po r um ra io igua lou in fe rio r a qua tro m il m e tro s a pa rtir d a an tena

transm isso ra ;

X - todos os d ir ig en te s da en tidade têm bons an te ceden te s , não tendo s ido condenados , em dec isão

trans itada em ju lgado ou p ro fe rida po r ó rgão jud ic ia l co leg iado , po r qua lque r in fra ção de na tu re za pena l ou

em qualquer dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas ub", "c", "d", "elJ, 'T', "gll, uh", 1ft, 11(,

~k~ ',~ I",':m :,IIn"/~'o':/~p~e IIqll da LeLComplementar n~64 ,de_18 de maio de_1990; e__

X I - a em isso ra encon tra -se com suas in s ta la ções e equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a

au to riza ção do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e C om un icações , de aco rdo com os

pa râm e tro s té cn icos p rev is to s na regu lam en tação v igen te , cons tan te s da respec tiva licença de

func ionam en to .

C ien te s de que a fa ls idade das in fo rm ações aqu i p re s tadas pode con figu ra r in fra ção pena l e

adm in is tra tiva , su je ita ndo os responsáve is à ap lica ção das sanções cab ive is , é que os d ir ig en te s ,

aba ixo -a ss inados , firm am es te R eque rim en to de R enovação de O u to rga .

N om e do d ir ig en te :

C a rgo :

RG:

E nde reço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

N om e do d ir ig en te :

C a rgo :

R G : A 5 .

E nde reço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

1JJ

-OOv
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Nome do dirigente:

Cargo:

RG: A

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:
-Assinatura:- -

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Órgão Emissor:

.OOu

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: I Órgão Emissor: I CPF: I
Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: I Órgão Emissor: I CPF: I
Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria ng 4.334, de 2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações

constantes deste requerimento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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REG\STRADO
A TA D A A S S E M B LE IA G E R A L E X TR A O R D IN Á R IA P A R A A LTE R A Ç Ã O D O

E S TA TU TO E R E G U LA R IZA Ç Ã O D O C O N S E LH O C O M U N ITÁ R IO .

A os dezo ito (18) d ias do m ês de agosto de 2018 , reun iram -se os assoc iados

da A ssoc iação A lva renguense C u ltu ra l C om un itá ria de R ad iod ifusão , no gozo

de seus d ire itos soc ia is para reun ião de A ssem ble ia G era l E xtraord iná ria , no

C entro C atequé tico P aroqu ia l, loca lizado na P raça da M atriz , s /n , na c idade

A lva renga , E stado de M inas G era is , con fo rm e estabe lece o A rt.17 do E sta tu to ,

para de libe ra r sobre a a lte ração do E sta tu to e a regu la rização do C onse lho

C om un itá rio da re fe rida A ssoc iação . A ssum iu a P res idênc ia da A ssem ble ia o

S r. Jona tas Ferre ira da S ilva , que conv idou o S r. A llan P e ixo to M arça l para

secre ta ria r a reun ião , ficando ass im constitu ída a m esa . A A ssem ble ia in ic iou -

'se no horá rio de às 19horas,-em segunda e ú ltim a cham ada .. O P res iden te

da A ssoc iação A lva renguense C u ltu ra l C om un itá ria de R ad iod ifusão , Jona tas

Ferre ira da S ilva , dando in íc io aos traba lhos, exp licando o motivo da

convocação da A ssem ble ia dev ido à necess idade de a tender as ex igênc ias da

N orm a Técn ica re la tiva à aná lise do processo nO 53900.047721/2015-91.

encam inhada pe lo M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

C om un icações. Logo em segu ida , obedecendo a ordem do d ia , subm eteu aos

presen tes a proposta de a lte ração do E sta tu to da A ssoc iação A lva renguense

C u ltu ra l C om un itá ria de R ad iod ifusão . A ss im fe ito , logo em segu ida , a nova

redação dos A rt. 6 ° e A rt. 32 passam a vigora r com a segu in te redação : A rt. 6 °

... 111 - S erão adm itidos gra tu itam ente com o assoc iados as pessoas fís icas e

ju ríd icas que tenham preench ido fo rm u lá rio p róprio e que se com prom etam a

respe ita r as d ispos ições deste E sta tu to , os qua is poderão , a qua lquer tem po,

de ixa r de fazer parte de seu quadro de assoc iados; A rt. 32 - O m andato e le tivo

dos m em bros da D ire to ria será para o período de qua tro (04) anos, perm itida

apenas um a recondução , após a qua l se rá vedada a perm anênc ia dos m esm os

d irigen tes, a inda que em cargos d íve rsos. A s a lte rações nos do is a rtigos fo ram

co locadas em votação , tendo s ido aprovadas de fo rm a unân im e. O s órgãos

adm in is tra tivos da A ssoc iação fica ram ass im constitu ído : D ire to ria E xecu tiva :

D ire to r P res iden te - Jona tas Ferre ira da S ilva , .b ras ile iro , .casado , se rv ido r

púb lico m un ic ipa l, po rtador do R G M G 10.786 .300 S S P /M G e C P F

052.586 .326-52 , res iden te e dom ic iliado à R ua E urípedes A rau jo , nO 4, B a irro

C entro , A lva renga /M G ; D ire to r V ice P res iden te - S am ue l M artins de P a iva .

b ras ile iro , casado , se rv ido r púb lico m un ic ipa l, po rtador do R G M G 10.674 .738

S S P /M G e C P F 037.781 .036-36 res iden te e dom ic iliado à R ua S ilvé rio

M arce lino , nO 17, B a irro C entro , A lva renga /M G ; D ire to r S ecre tá rio : A llan

P e ixo to M arça l, b ras ile iro , so lte iro , com erc ian te , portador do R G M G

15.476 .741 S S P /M G e C P F 108.945 .456-20 , res iden te e dom ic iliado à R ua

S ilvé rio M arce lino , nO 06, B a irro C entro , A lva renga /M G ; D ire to r Tesoure iro :

R au l S an tos P ouzas, b ras ile iro , casado , com erc ian te , portador do R G M G

11.932 .501 S S P /M G e C P F 052.199 .986-33 , res iden te e dom ic iliado à R ua

C ris tiano Torres, nO 07, B a irro C entro , A lva renga /M G ; D ire to r de P atrim ôn io

Larroza de A raú jo , b ras ile ira , so lte ira , aposen tada , portadora do R G M 877.545

P C /M G e C P F 174.130 .956-53 res iden te e dom ic iliada à R ua A nton io de S ouza

P e ixo to , nO 06, B a irro C entro , A lva renga /M G ; C onse lho F isca l: José Lu iz

V iana , b ras ile iro , casado , se rv ido r púb lico , m un ic ipa l portador do R G M G

4.496 .908 S S P /M G e C P F 545.117 .396-68 , res iden te e dom ic iliado à R ua
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Primeiro de Março, nO30, Bairro Centro, Alvarenga/MG; Joemar José da Silva,
brasileiro, casado, servidor público municipal, portador do RG M 1.099.442
MT/MG e CPF 372.773.166-45, residente e domiciliado à Rua Daniel de
Oliveira, nO 24, Bairro Centro, Alvarenga/MG; Neivaldo Peixoto da Silva,
brasileiro, casado, servidor público estadual, portador do RG MG 9.131.029
SSP/MG e CPF 634.404.076-91, residente e domiciliado à Rua Daniel de
Oliveira, nO 14, Bairro Centro, Alvarenga/MG. Logo em seguida o Presidente
procedeu à regularização do CONSELHO COMUNITÁRIO, que ficou assim
constituído: pela Sociedade São Vicente de Paula - Maria Soares Martins,
brasileira, casada, aposentada, portadora do RG MG-10.905.072 SSP/MG e
CPF 055.185.926-12, residente e domiciliada à Rua Floresta, nO 11, Bairro

Centro, Alvarenga/MG; pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais - Gilson

José da Silva, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG M-2.895.281
~ ~SSP/MG- e_CPL024.516.676-99,_residente _e_domiciliado_à_Rua_José Maria~~~~~~~~-

Torres, nO 11, Bairro Centro, Alvarenga/MG; pela Igreja Católica - Dulcinéia

de Souza Oliveira, brasileira, casada, do lar, portadora do RG MG-12.570.589,
PC/MG e CPF 051.967.836-28 , residente e domiciliada à Rua Primeiro de
Março, nO35, Bairro Centro, Alvarenga/MG; pela Igreja Evangélica Batista -
Darlene Rosa de Oliveira Carreiro, brasileira, casada, auxiliar de
enfermagem, portadora do RG MG-8.448.772 PC/MG e CPF 006.942.396-23,
residente e domiciliada à Rua José Maria Torres, nO 04, Bairro Centro,

Alvarenga/MG; pela Igreja Evangélica Vida em Cristo - José Alves Ferreira,
brasileiro, casado, autônomo, portador do RG MG-9.130.076 PC/MG e CPF
034.313116-10, residente e domiciliado à Rua Newton Alves, nO 08, Bairro
Centro, Alvarenga/MG. O Presidente explicou ainda que o Conselho
Comunitário está sendo constituído para concluir o mandato que se encerra em
vinte e quatro (24) de setembro de 2018. Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente da Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de
Radiodifusão, Jonatas Ferreira da Silva, deu por encerrada a presente
assembleia e solicitou que se lavrasse esta Ata, que, lida e achada conforme,
vai devidamente datada e assinada. Alvarenga, 18 de Agosto de 2018. (a) Allan
Peixoto Marçal, (a) Jonatas Ferreira da Silva, (a) Raul Santos Pouzas, (a) Ana
Maria da Silva Peixoto, (a) Joemar José da Silva, (a) Neivaldo.Peixoto da Silva,
(a) Larroza de Araujo, (a) Stheffany Silva Martins Pouzas, (a) Marly Aparecida
da Silva Martins, (a) Gilson José da Silva, (a) Maria Soares Martins, (a)
Dulcinéia de Souza Oliveira, (a) Maria Helena Ferreira de Souza, (a) Lenira
Antunes Ferreira, (a) Nelita Salomé de Souza, (a) Leônidas Silva, (a) Liamar
Roque Santos Pouzas, (a) Dina Gonçalves Pouzas, (a) Maria Lordes da Silva,
(a) José Alves Ferreira, (a) Zeli Gonçalves Pousas Guedes, (a) Francisco
Pouzas Gonçalves, (a) Rosiane Queiroz Rodrigues, (a) Joaquim Januário de
Souza, (a) Hélio Neves da Silva, (a) Maria Nelcina Ferreira, (a) Darlene Rosa

de Oliveira Carreira.

Tolal

212,49

podar Judiclàfio • TJMG. Correged<>,la Geral de Justiça [!l., .'. [!]
,. Onelo CARTORIO TOPJ .~

S e l o N u m e r o : B U T 3 0 3 7 7 - C 6 d . S e g . : 3 0 6 B .1 G 5 1 .Z 5 0 9 ,0 9 0 1 •

T o l a l d e a I o s : 1 0 / E m o l : 1 5 6 .0 6 T f J , 52,03 T O l a \ : 206,09 I . ~

o l l s u l t e a v a l i d a d e d e s t e S e l o n o s i t e : h l l P s : / I s e l o l . t jm g _ l u s . b , [ ! ] . . -
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REGISTRADO
ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE

RADIODIFUSÃO

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO

Art.! ° - A A s s o c ia ç ã o A lv a r e n g u e n s e C u ltu r a l C o m u n itá r ia d e

R a d io d ifu s ã o , p e s s o a ju r íd ic a d e d ir e ito p r iv a d o s e m fin s lu c r a tiv o s ,

c o m s e d e n a c id a d e d e A lv a r e n g a - M G , e n d e r e ç o à P r a ç a d a M a tr iz

s /n o , C e n tr o .

Art.2° - A A s s o c ia ç ã o A lv a r e n g u e n s e C u ltu r a l C o m u n itá r ia d e

- - R a d io d ifu s ã o - r e g e r - s e - á - p e lo p r e s e n te e s ta tu to - e p e la - Ie g is la ç ã o - q u e -

lh e fo r a p lic á v e l.

Art.3° - O p r a z o d e d u r a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o é in d e te r m in a d o .

CAPÍTULO II- DOS FINS

Art. 4 0
- A A s s o c ia ç ã o A lv a r e n g u e n s e C u ltu r a l C o m u n itá r ia d e

R a d io d ifu s ã o te m p o r o b je tiv o a e x e c u ç ã o d e s e r v iç o d e r a d io d ifu s ã o

s o n o r a c o m u n itá r ia - R a d C o m p r e v is ta e m le g is la ç ã o e s p e c íf ic a ,

m e d ia n te c o n c e s s ã o , p e r m is s ã o o u a u to r iz a ç ã o q u e lh e s e r á

o u to r g a d o p o r a to d o p o d e r p ú b lic o c o m p e te n te c o m , v is ta s a :

I - d a r o p o r tu n id a d e a d ifu s ã o d e id é ia s , c u ltu r a , tr a d iç õ e s e h á b ito s

s o c ia is d a c o m u n id a d e ;

I I - o fe r e c e r m e c a n is m o s d e fo r m a ç ã o e in te g r a ç ã o c o m u n itá r ia , n o s

a s p e c to s d e la z e r , c u ltu r a e c o n v ív io s o c ia l;

,

III- p r e s ta r s e r v iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a , in te g r a n d o - s e a o s s e r v iç o s

d e d e fe s a c iv il, s e m p r e q u e n e c e s s á r io ;

IV- c o n tr ib u ir p a r a o a p e r fe iç o a m e n to p r o fis s io n a l n a s á r e a s d e

a tu a ç ã o d o s jo r n a lis ta s e r a d ia lis ta s , d e c o n fo r m id a d e c o m a

le g is la ç ã o v ig e n te ;

V- p e r m it ir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e r c íc io d o d ir e ito d e

e x p r e s s ã o d a fo r m a m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l.

Parágrafo Único - A R á d io C o m u n itá r ia te r á o n o m e fa n ta s ia d e

R á d io F lo r e s ta F M .

CAPÍTULO III - DOS SÓCIOS

Art. 5° - O s s ó c io s s ã o c la s s if ic a d o s e m tr ê s ( 0 3 ) c a te g o r ia s ,

~~." ."')~ Ô~ ~0h ' --'l/i'

~ I~f

s a b e r :
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I- S ó c io s fu n d a d o re s : s ã o co n s id e ra d o s SO C IO S fu n d a d o re s to d a s

a q u e la s p e s so a s fís ic a s q u e a ss in a ram o s a to s co n s titu tiv o s d a

e n tid a d e ;

lI-S ó c io s co n tr ib u in te s : s ã o co n s id e ra d o s só c io s co n tr ib u in te s

q u a lq u e r p e s so a s fís ic a s o u ju r íd ic a s q u e co n tr ib u am fin a n ce iram en te

o u p o r q u a lq u e r o u tra fo rm a , p a ra q u e a e n tid a d e p o ssa a lc a n ça r su a

fin a lid a d e ;

IH -S ó c io s b e n em é rito s : s ã o co n s id e ra d o s SO C IO S b e n em é rito s

q u a lq u e r p e s so a s fís ic a s o u ju r íd ca s q u e te n h am p re s ta d o re le va n te s

se rv iç o s , q u e r se jam de o rd em té cn ic a , s o c ia l, f in a n ce ira à
co le tiv id a d e o u . à A sso c ia çã o .

Parágrafo Único - A qua lid a d e d e a sso c ia d o é in tra n s fe rív e l a

te rc e iro s .

Art. 6° - O quad ro so c ia l p a ra a dm is sã o se rá com po s to o b e d e ce n d o

a o s re q u is ito s :

I-P e s so a s fís ic a s m a io re s d e 1 8 a n o s e /o u em an c ip a d o s re s id e n te e

d om ic ilia d a s n a lo ca lid a d e ;

lI-P e s so a s ju r íd ic a s sem fin s lu c ra tiv o s le g a lm en te co n s titu íd a s e

d e v id am en te re g is tra d a , p o r s e u re p re se n ta n te le g a l s e d ia d a s n a á re a

d e e xe cu çã o d o se rv iç o ;

III- S e rã o a dm itid o s g ra tu itam en te com o a sso c ia d o s a s p e sso a s

fís ic a s e ju r íd ic a s q u e te n h am p re e n ch id o fo rm u lá r io p ró p r io e q u e se

com p rom e tam a re sp e ita r a s d is p o s iç õ e s d e s te E s ta tu to , o s q u a is

p o d e rã o , a q u a lq u e r tem po , d e ix a r d e fa ze r p a rte d e se u q u a d ro d e

a sso c ia d o s ,' .

Art. 7° - C on s titu em d ire ito s d o s a s so c ia d o s :

1- vo ta r e se r vo ta d o s p a ra o s ó rg ã o s a dm in is tra tiv o s e d e lib e ra tiv o s

p e rte n ce n te s a o q u a d ro so c ia l h á m a is d e um ano ;

11- co n vo ca r A ssem b lé ia G e ra l, ju s tif ic a n d o co n ve n ie n tem en te o

p e d id o , n a p ro p o rçã o d e um qu in to 1 /5 d o s só c io s ;

111- d ire ito à vo z e vo to n a s d e lib e ra çõ e s d a v id a so c ia l d a e n tid a d e ,

d e sd e q u e em d ia com su a s o b r ig a çõ e s so c ia is ;

IV -a u x ilia r n a m anu te n çã o d a e n tid a d e e o rg a n iz a r p rom o çõ e s em

ben e fíc io d a m e sm a .

Art. 8° - C on s titu em de ve re s d o s a s so c ia d o s :

~ -> -> "-"~ '.,~ ()~ I'D:JÇ;':J o..•.. ~ 1 (/

11 jf-' 7,1.//
0,1 t' I/{ tÇ 11 ,c l'
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I - c u m p r ir e fa z e r c u m p r ir o p re s e n te E s ta tu to , re g im e n to in te rn o e

d e c is õ e s e m a n a d a s p e lo s ó rg ã o s d e a d m in is tra ç ã o d a A s s o c ia ç ã o ;

lI - c o m p a re c e r a o s a to s p a ra o q u e fo re m c o n v o c a d o s ;

I I I - c o o p e ra r n a c o n s e c u ç ã o d a s f in a lid a d e s d a e n t id a d e ;

IV -c o o p e ra r p a ra c o n s e rv a ç ã o e a u m e n to d o p a tr im ô n io ;

V -a c a ta r a s d e c is õ e s e m a n a d a s p e lo s ó rg ã o s a d m in is tra t iv o d a

e n t id a d e ;

V I-n ã o p ra t ic a r a to p re ju d ic ia l à A s s o c ia ç ã o , m a n te n d o c o n d u ta

~ ~ ~ ~ - ju s ta • .-~ - - - - - - - - - -~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ -~ ~

Art. 90 - O a s s o c ia d o q u e in fr ig ir n o rm a s e s ta tu tá r ia s , a g ir e m

d e s a c o rd o c o m o s p r in c íp io s é t ic o s e le g a is o u p ra t ic a r a to p re ju d ic ia l

a o g ru p o , p o d e rá a c r ité r io d a D ire to r ia :

I -s e r a d v e r t id o ;

lI - te r s u s p e n s o s e u s d ire ito s ;

I I I - s e r e x c lu íd o .

Art. 10° - A fo rm a d e a d v e r t ir o a s s o c ia d o d e v e rá s e r p o r e s c r ito

c o m a c o n c o rd â n c ia d e to d o s o s m e m b ro s d a D ire to r ia .

Art. 11 - A c o n d iç ã o p a ra d e m it ir o a s s o c ia d o s o m e n te p ro c e d e rá

q u a n d o o a s s o c ia d o s o lic ita r s e u d e s lig a m e n to n a fo rm a e s c r ita

fu n d a m e n ta d a e a s s in a d a .

Art. 12 - 5 0 é p e rm ís s iv e l e x c lu ir o a s s o c ia d o d e s d e q u e h a ja ju s ta

c a u s a m e d ia n te te rm o a s s in a d o p e lo s m e m b ro s d ire t iv o s , d e v e n d o

c o n s ta r to d a s a s c irc u n s tâ n c ia s d o fa to d e te rm in a n te , s e n d o

o b s e rv a d o :

I -q u a n d o o

in c o n v e n ie n te ;

a s s o c ia d o t iv e r p ro c e d im e n to n o to r ia m e n te

lI -d e ix a r d e c u m p r ir a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s ;

I I I - re in c id ir e m in fra ç õ e s p u n id a s c o m s u s p e n s ã o .

Art. 13° - F ic a a s s e g u ra d o a o a s s o c ia d o in c lu s o n a s a lín e a s a c im a

d ire ito d e a m p la d e fe s a a D ire to r ia E x e c u t iv a d u ra n te o p ro c e d im e n to

in v e s t ig a tó r io , e e m c a s o d e e x c lu s ã o c a b e rá re c u rs o à A s s e m b le ia

G e ra l e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e f im .

~-->AU=:::""-,à ~ < } ~ ~ ~ ,\ , , " ',r _
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C A P ÍT U L O IV - D O P A T R IM Ô N IO REGISTRADO
A r t . 1~0 - O patrim ôn io socia l da Associação será constitu ído :

1 - das contribu ições dos seus associados e/ou terce iros;

II - doações, legados e aqu is ições livres e desem baraçadas de ônus;

I I I - rendas d iversas em seu favor constitu ídas por te rce iros;

I V - qua isquer verbas, contribu ições, subvenções e tudo o m ais em

seu benefíc io , estipu lados pe la Un ião , Estado, M un icíp ios, ou de

órgãos púb licos da adm in is tração d ire ta e ind ire ta ;

V - auxílio , contribu ições e subvenções de entidades púb licas e

privadas, naciona is ou estrange iras;

V I - apo io cu ltu ra l receb ido na program ação da em issora ;

V I I - usufru to que lhe forem conferidos;

V I I I - dos bens m óve is ou im óve is que a Associação vie r a adqu irir;

I X - ju ros bancários e outras rece itas de cap ita l.

,

A r t . 1 5 ° - O patrim ôn io e as rendas da Associação destinam -se

exclus ivam ente para o desenvo lv im ento de seus fins socia is e

ap licados in tegra lm ente no país.

C A P ÍT U L O V - D O S Ó R G Ã O S A D M IN I S T R A T IV O S E S U A

C O M P E T Ê N C IA

A r t . 1 6 0 - São órgãos da Associação:

I-Assem ble ia Gera l;

lI-D ire to ria Executiva ;

III-Conse lho F isca l;

IV -Conse lho Com unitá rio .

S E Ç Ã O I - D A A S S E M B L E IA G E R A L

A r t . 1 7 ° - A Assem ble ia Gera l, poderá ser O rd inária CAGO ) ou

Extraord inária (AGE), órgão soberano da vontade socia l com poderes

para de liberar e decid ir as questões pertinentes à fina lidade da

entidade e adotar reso luções que ju lgar adequada à pro teção dos

in te resses e de seu desenvo lv im ento .

~~~.~ ~ . à l" ~ ",."
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REGISTRADO
Art. 180 A s A ssem b le ia s G e ra is se rão convocadas com

an te cedênc ia m ín im a de o ito (0 8 ) d ia s m ed ian te ed ita l a fixa do na

sede da A ssoc ia ção ou ca rta pos ta l re g is tra da , ou fa x , o u e -m a il, o u

ou tra s fo rm as de com un ica ção d ispon íve is .

Art. 190 - N o ed ita l d e ve rá cons ta r ob rig a to riam en te to dos os dados

da A ssoc ia ção , ende re ço , d ia , h o ra , lo ca l d a rea liza ção , bem com o a

fo rm a de in s ta la ção da assem b le ia e a o rdem dos tra ba lh o s do d ia .

Art. 200 - O s traba lh o s da A ssem b le ia G e ra l se rão d ir ig id o s em

qua lque r ca so . pe lo P re s id en te da D ire to ria E xecu tiva ou seu

~ -~~ -subs titu to .le ga l.~ ~ --~ ~ --~ ~~_~~~ __ ~~~_~~~~ _

Art. 210 - A A ssem b le ia G e ra l som en te pode rá de lib e ra r sob re a

m a té ria cons tan te da o rdem do d ia .

Art. 220 - C ons titu i q uó rum pa ra in s ta la ção das A ssem b le ia s G e ra is

O rd in á ria s (AG O ) e E x tra o rd in á ria s (AG E ) em qua lque r do s ca sos po r

só c io s com d ire ito a vo to , q u ite s com a A ssoc ia ção e em p leno gozo

dos d ire ito s e s ta tu tá rio s :

I-p r im e ira convocação , com a m a io ria ab so lu ta dos assoc ia dos ;

lI-segunda convocação , tr in ta (30 ) m inu to s ' a pós a p rim e ira

convocação com o m ín im o de um te rço (1 /3 ) do s assoc ia dos

p re sen te s .

Art. 230 - C ons id e ram -se qu ite s o s sóc io s que es tive rem em d ia com

suas ob rig a ções pe ran te a T esou ra ria da A ssoc ia ção , a té o ú ltim o d ia

ú til d a in s ta la ção da A ssem b le ia G e ra l.

Art. 24° - O d ire ito de vo ta r só pode rá se r e xe rc id o pessoa lm en te ,

sem d ire ito a p ro cu ra ção in d iv id ua l o u co le tiva .

Art. 250 - A s de lib e ra ções pa ra qua isque r a ssun to s tra ta dos nas AGO

e AG E se rão tom adas com m a io ria ab so lu ta dos m em b ro s p re sen te s ,

e xce to pa ra o s ite n s I e lI, do a rtig o 27 que ex ig e o vo to conco rde de

do is te rço s (2 /3 ) do s p re sen te s em AG E convocada espec ia lm en te

pa ra e sse fim .

Art. 260 - A A ssem b le ia G e ra l O rd in á ria (AG O ) obse rvadas as

no rm as p re sc rita s nos a rtig o s 18 a 26 des te E s ta tu to deve rá rea liza r-

se anua lm en te no p rim e iro quad rim es tre segu in te ao té rm ino do

exe rc íc io so c ia l com pe tin do -lh e :

I - a p ro va r a po lítica de ação da D ire to ria , b em com o as con ta s ;

~ ..:." :J~ ~~~ J :J~ :k j," ,--

""
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REGISTRAdo
H - d e lib e ra r s o b re a s su n to s co n s ta n te s d a p a u ta e o u tro s d e

in te re s se g e ra l d e sd e q u e a p re se n ta d o s p o r e s c r ito à M esa D ire to ra

n o s q u in ze (1 5 ) m in u to s a n te s d o in íc io d a a ssem b le ia ;

HI - e xam in a r e d is cu tir a s d em on s tra çõ e s fin a n ce ira s .

Art. 270 - A A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia (A G E ) o b se rva d a s a s

n o rm a s p re s c r ita s n o s a rtig o s 1 8 a 2 6 d e s te E s ta tu to d e ve rá re a liz a r-

s e e sp e c ia lm e n te co n vo ca d a p a ra e s se fim , s em p re q u e se fiz e r

n e ce s sá r io , p o r s o lic ita ç ã o d a D ire to r ia o u C on se lh o F is ca l e /o u p o r

um qu in to (1 /5 ) d o s a s so c ia d o s com pe tin d o - lh e :

I - a p ro va r re fo rm a d o E s ta tu to n o to d o o u em pa rte , a p re se n ta d a

p e la D ire to r ia -E xe cu tiv a - s em p re -q u e se ' f iz e r n e ce s sá r ia ;~ ---~ ~ ~ ~ ~ ----

H - e le g e r e d e s titu ir o s com pon e n te s d a D ire to r ia E xe cu tiv a e

C on se lh o F is ca l s e com p ro va d am en te n e ce s sá r io ;

HI - a p ro va r o re g im e n to in te rn o ;

IV - d e c id ir s o b re a a lie n a çã o e o n e ra çã o d o p a tr im ô n io ;

V - d e c id ir s o b re a e x tin çã o d a A sso c ia çã o e o e s tin o d e se u

p a tr im ô n io .

SEÇÃO II - DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 280 - A D ire to r ia E xe cu tiv a , ó rg ã o e xe cu tiv o e re p re se n ta tiv o ,

e le ita p e la A ssem b le ia G e ra l, c om põe -se d o s se g u in te s ca rg o s :

I-p re s id e n te ;

H -v ic e p re s id e n te ;

III -s e c re tá r io ;

IV -te so u re iro ;

V -d ire to r d e p a tr im ô n io .

Art. 29° - A re sp o n sa b ilid a d e , o r ie n ta çã o in te le c tu a l e a dm in is tra t iv a

d a e n tid a d e ca b e rá som en te a p e sso a s n a tu ra is b ra s ile iro s n a to s o u

n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z (1 0 ) a n o s e m a io re s d e d e zo ito (1 8 )

a n o s o u em an c ip a d o s .

Art. 30° - É ve d a d o p a rtic ip a r d a a dm in is tra çã o m em b ro s q u e

o cu p em ca rg o e le tiv o q u e a sse g u re im u n id a d e p a r lam en ta r o u q u e

d e co rra d e fo ro e sp e c ia l.

~ ~ ~'b ~ \J-~ ~'-l "'"
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Art. 31° - O s m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u t iv a deverão m a n te r

re s id ê n c ia n a á re a d a c om u n id a d e a te n d id a p e la A s s o c ia ç ã o .

Art. 32° - O m a n d a to e le t iv o d o s m em b ro s d a D ire to r ia s e rá p a ra o

p e r ío d o d e q u a tro (0 4 ) a n o s , p e rm it id a a p e n a s um a re c o n d u ç ã o , a p ó s

a q u a l s e rá vedada a p e rm a n ê n c ia d o s m e sm o s d ir ig e n te s , a in d a q u e

em c a rg o s diversos.

Art. 33° - C om p e te a D ire to r ia E x e c u t iv a :

I-a dm in is tra r e s u p e r in te n d e r o s

n om e a r c om is s õ e s , promover

e n g ra n d e c im e n to ;

tra b a lh o s e b e n s d a A s s o c ia ç ã o ,

p o r to d o s o s m e io s o s e u

/f{/
t ) ; j B I}f ( li' r i)

lI -z e la r p e lo c um p r im e n to d a L e i, c um p r ir e fa z e r c um p r ir a s

d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s e d a s d e lib e ra ç õ e s q u e a fe ta m o s in te re s s e s

d a e n t id a d e ;

I I I -e m p re g a r c u id a d o e d ilig ê n c ia n o e x e rc íc io fu n c io n a l;

IV - in te rp re ta r o E s ta tu to , p e rm it in d o p a re c e r e le g is la n d o n o s c a s o s

om is s o s , d a n d o c iê n c ia a A s s em b le ia G e ra l;

V -d ir ig ir e a dm in is tra r a e n t id a d e em to d o s o s s e u s h a v e re s ;

,

V I-p rom o v e r a re a liz a ç ã o d o s f in s a q u e s e d e s t in a a A s s o c ia ç ã o ;

V II- in s t itu ir e a p re s e n ta r a o C o n s e lh o C om u n itá r io to d a e q u a lq u e r

p ro g ram a ç ã o p a ra a c om p a n h a r , c om vista a o a te n d im e n to d o

in te re s s e e x c lu s iv o d a c om u n id a d e e d a s f in a lid a d e s e s ta b e le c id a s n o

a r t ig o 4 ;

VIII- P re s ta r c o n ta s a A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia (A G O ), o b a la n ç o

p a tr im o n ia l e d em o n s tra ç õ e s c o n tá b e is c om o p a re c e r d o C o n s e lh o

F is c a l;

IX -a lte ra r o u re fo rm a r s em p re q u e n e c e s s á r io o re g im e n to in te rn o ;

X -c o n s t itu ir o q u a d ro p e s s o a l d a e n t id a d e a o m e n o s d e d o is te rç o s

(2 /3 ) d e tra b a lh a d o re s b ra s ile iro s .

Art. 34° - S ã o a tr ib u iç õ e s d o p re s id e n te :

I - o s p o d e re s d e a dm in is tra ç ã o em g e ra l, s a lv o o s q u e n e s te

E s ta tu to s ã o c o n fe r id o s a A s s em b le ia G e ra l e C o n s e lh o F is c a l,

n e c e s s á r io a o d e s e n v o lv im e n to d e s u a s a t iv id a d e s n a A s s o c ia ç ã o ;

C3"'-~b~ 0 1 > '- ~ (> - - - -
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REGISTRADÓ
II - adm in is tra r a en tidade rep resen tando-o a tiva e pass ivam en te ,

nos a tos jud ic ia is e extra jud ic ia is , podendo para ta l fim des igna r

p rocu rado r;

III - em con jun to com o tesou re iro , ab rir, m ov im en ta r e ence rra r

con tas bancá rias , ass ina r convên ios em prés tim os e trans ig ir desde

que em itido pa rece r an tec ipado pe lo C onse lho F isca l;

IV - tom ar m ed idas de ca rá te r u rgen tes necessá rias a boa execução

deste E sta tu to , devendo , na p rim e ira reun ião , ap resen ta r seu a to

pa ra re fe rendo da D ire to ria ;

V - convoca r. e p res id ir às reun iões da D ire to ria E xecu tiva e

~~ -~~A ssem l5 le iaG erc jf'; --~~~~ --~~~~ --~~~ ---~~~ --~

VI - cum prir e faze r cum prir es te E sta tu to e os dem a is reg im en tos

in te rnos .

Art. 35° - S ão a tribu ições do v ice -p res iden te :

I-substitu ir o p res iden te em suas fa ltas ou im ped im en tos ;

lI-desem penhar as funções que o pres iden te lhe con fia r;

III-subs titu ir o tesou re iro em suas fa ltas ou im p .ed im en tos , inc lus ive

ass inando cheque .

Art. 36° - S ão a tribu ições do S ecre tá rio :

I-aux ilia r o p res iden te no re lac ionam en to da A ssoc iação com as

au to ridades, m e ios de com un icação , com un idade e o segm en to

po lítico ins tituc iona l;

lI-receber e o rdenar o exped ien te ;

III-co labo ra r com o pres iden te e dem a is m em bros da D ire to ria na

execução de todas as a tiv idades da assoc iação ;

IV -e labo ra r o re la tó rio anua l de a tiv idades;

V -te r sob con tro le e responsab ilidade os assun tos adm in is tra tivos da

A ssoc iação

V I-receber e exped ir co rrespondênc ias , após c iênc ia e ass ina tu ra do

P res iden te quando necessá ria ;

V II-m an te r a tua lizados a rqu ivos e cadastros dos assoc iados;

~~" b~:>~ 'J~", ~II.f
O.L. O I t{ (o r {u .
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V III- re d ig ir e la v ra r a ta s d e re u n iõ e s

A s s em b le ia G e ra l.

Art. 37° - S ã o a tr ib u iç õ e s d o T e s o u re iro :

REGrS-rAAbb
d a D ire to r ia E x e c u t iv a e

I-a r re c a d a r e c o n ta b iliz a r a s a tr ib u iç õ e s , re n d a s , a u x í lio s e d o n a tiv o s

e fe tu a d o s à A s s o c ia ç ã o , m a n te n d o em d ia a e s c r itu ra ç ã o ;

H - te r s o b s e u c o n tro le e re s p o n s a b ilid a d e em b o a o rd em e c la re z a

to d o s o s d o c um e n to s , b e n s e a s s u n to s f in a n c e iro s d a A s s o c ia ç ã o ;

H I- f is c a liz a r e e s c r itu ra r n a fo rm a le g a l a c o n ta b ilid a d e m e n s a l e

a n u a l d e to d a s a s re c e ita s e d e s p e s a s d a e n tid a d e ;

IV -e fe tu a r p a g am e n to s d e to d a s a s o b r ig a ç õ e s m e d ia n te

c om p ro v a n te s d e te rm in a d o s p e lo P re s id e n te ;

V -m a n te r em c o n ta b a n c á r ia , o u a p lic a ç õ e s f in a n c e ira s , o s s a ld o s

f in a n c e iro s d a A s s o c ia ç ã o q u e s ó p o d e rã o s e r m o v im e n ta d o s c om su a

a s s in a tu ra ju n tam e n te c om a d o P re s id e n te ;

V I-o r ie n ta r e f is c a liz a r to d a a a rre c a d a ç ã o d a e n tid a d e e tom a r to d a s

a s p ro v id ê n c ia s p a ra q u e e la re a liz e d e m o d o e fic ie n te e p o n tu a l;

V II-a p re s e n ta r re la tó r io s d e re c e ita s e d e s p e s a s s em p re q u e fo rem

s o lic ita d o s ;

V II I-a p re s e n ta r b a la n ç o p a tr im o n ia l re fe re n te a o e x e rc íc io a n te r io r

a o P re s id e n te e C o n s e lh o F is c a l a té tr in ta (3 0 ) d e m a rç o d e c a d a a n o ;

IX -p ro p o r à D ire to r ia a s m e d id a s q u e ju lg a r c o n v e n ie n te s p a ra

fa c ilita r a a r re c a d a ç ã o e a um e n ta r a s re n d a s -d a 'a s s o c ia ç ã o ;

X -d ir ig ir a s c am p a n h a s v is a n d o a n g a r ia r fu n d o s p a ra a A s s o c ia ç ã o .

Art. 38° - S ã o a tr ib u iç õ e s d o D ire to r d e P a tr im ô n io :

I-m a n te r em o rd em e a tu a liz a d o o p a tr im ô n io m ó v e l e im ó v e l d a

A s s o c ia ç ã o ;

H - te r s o b s u a g u a rd a re la ç ã o d o s b e n s p a tr im o n ia is ;

I I I -e la b o ra r e a p re s e n ta r re la tó r io p a tr im o n ia l p o r o c a s la o d a

p re s ta ç ã o d e c o n ta s a n u a l, re la c io n a r e e t iq u e ta r o s b e n s m ó v e is d a

A s s o c ia ç ã o .

~;ÃOIII - DO CON.SELHO FISCAL

U ~ ~ 'bb~d~ ~"j~
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Art. 39° - O C o n s e lh o F is c a l é o ó rg ã o c o le g ia d o , c o m R e F e ~ !~ J ~ ~ D n

m a io r ia p a ra fis c a liz a ç ã o d a s a tiv id a d e s e c o n ô m ic a s fin a n c e ira s d a

A s s o c ia ç ã o .

Art. 40° - C o m p o r-s e -á d e trê s (0 3 ) C o n s e lh e iro s e u m (0 1 ) s u p le n te

e le ito s c o m m a n d a to p a ra q u a tro (0 4 ) a n o s , p e rm itid a re e le iç õ e s

s u c e s s iv a s .

Art. 41° - C o m p e te a o C o n s e lh o F is c a l:

I- la v ra r n o s liv ro s p ró p rio s , o s re s u lta d o s d a s a n á lis e d e c o n ta s ;

lI-a p re s e n ta r a A s s e m b le ia G e ra l O rd in á ria (A G O ), o p a re c e r s o b re

a s c o n ta s , a o fin a l-d e c a â a e x e rc íc io s o c ia l;

III-c o n v o c a r A s s e m b le ia G e ra l E x tra o rd in á ria , s e a s s im o d e s e ja r;

IV - le v a r a o c o n h e c im e n to d a A s s e m b le ia G e ra l o s e rro s , fra u d e s o u

o m is s õ e s q u e c o m p ro v a r, s u g e rin d o m e d id a s a p lic á v e is ;

V -re u n ir O rd in a ria m e n te a té tr in ta

E x tra o rd in a ria m e n te q u a n d o n e c e s s á rio ,

A s s e m b le ia G e ra l o u D ire to r ia E x e c u tiv a ;

(3 0 ) d e m a rç o e

m e d ia n te c o n v o c a ç ã o d a

V I-fis c a liz a r e e x a m in a r a c o n ta b ilid a d e e liv ro s c o n tá b e is d a

te s o u ra r ia e o s a to s a d m in is tra tiv o s a q u a lq u e r te m p o q u e s e

re la c io n a re m c o m fin a n ç a s d a A s s o c ia ç ã o ;

V II-o p in a r s o b re a a q u is iç ã o , a lie n a ç ã o e o n e ra ç ã o d o s b e n s

p e rte n c e n te s à A s s o c ia ç ã o ;

VIII - d a r p a re c e r e a p ro v a r o b a la n ç o e -p re s ta ç ã o d e c o n ta s a n u a l

a p re s e n ta d o p e la D ire to r ia E x e c u tiv a .

Art. 42° - E n tre o s m e m b ro s d o C o n s e lh o F is c a l d e v e rá s e r e le ito u m

P re s id e n te .

SEÇÃO IV - DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Art. 43° - O C o n s e lh o C o m u n itá r io é ó rg ã o c o le g ia d o c o m o m ín im o

d e c in c o (0 5 ) p e s s o a s re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a c o m u n id a d e

lo c a l, p e s s o a s ju ríd ic a s s e m fin s lu c ra tiv o s , le g a lm e n te c o n s titu íd a s e

d e v id a m e n te re g is tra d a s c o m o fim e s p e c ífic o d e a c o m p a n h a r a

p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra d e R a d C o m , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o

in te re s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e e a o s p rin c íp io s d a L e i n O .

9 .6 1 2 /9 8 , n o rm a s e re g u la m e n to q u e re g e m a m a té ria .

Art. 44° - A c o n v o c a ç ã o p a ra a in s titu iç ã o d o C o n s e lh o C o m u n itá r io

s e fa rá m e d ia n te a rts . 1 8 e 1 9 d e s te E s ta tu to .

~ ~ ~ ~ ~ Q o > ~ ~ ,,- I~
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REGISTRADO
A r t . 4 5 ° - E n tre o s m em b ro s do C onse lh o C om un itá r io d e ve rá se r

e le ito um p re s id en te pa ra o pe río do de qua tro (0 4 ) a no s .

C A P ÍT U L O V I - D O E X E R C ÍC IO F IN A N C E IR O

A r t . 4 6 ° - O exe rc íc io fin a n ce iro e con tá b il, o u se ja , o e xe rc íc io so c ia l

co in c id irá com o ano c iv il, e n ce rra do em 31 de dezem b ro da cada

ano .

A r t . 4 7 ° - O s re su lta do s p ro ven ie n te s da s a tiv id a de s da A sso c ia ção ,

em cada exe rc íc io se rã o ap lica do s e xc lu s ivam en te na m anu ten ção e

desen vo lv im en to . d e seu s ob je tivo s e pa rte de ve rá se r la n çada em

------ fu n do pa tr i m on ia I.

C A P ÍT U L O V I I - D A L IQ U ID A Ç Ã O

Art. 48° - A A sso c ia ção só pO de rá se r d is so lv id a quando se to rn e

im poss íve l a con tin u a ção de sua s a tiv id a de s , o que só pode rá

a con te ce r p o r d e c isã o da A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á ria (AG E )

e spe c ia lm en te con vo cada pa ra e s te fim , m ed ia n te de lib e ra a ção da

m a io ria a b so lu ta de seu s m em b ro s .

A r t . 4 9 ° - Em caso de ex tin ção po r de lib e ra ção . d o s a sso c ia do s em

AG E convo cada e spe c ia lm en te pa ra e sse fim seu s ben s

rem anescen te s se rã o de s tin a do s à en tid a de congêne re , sed ia da na

á rea da com un id ade a te nd id a .

C A P ÍT U L O V I I I - D A S D IS P O S IÇ Õ E S G E R A IS E T R A N S IT Ó R IA S

A r t . 5 0 ° - O s caso s om isso s se rã o ana lisa do s e - re so lv id o s pe la

D ire to r ia E xe cu tiva e en cam inhado s a A ssem b le ia G e ra l p a ra

re fe re nda r.

A r t . 5 1 ° - O s asso c ia do s , D ire to r ia E xe cu tiva , C onse lh o F is ca l e

C om un itá r io n ão re sponde rão so lid á ria n em subs id ia r iam en te pe la s

ob rig a çõe s da A sso c ia ção .

A r t . 5 2 ° - A A sso c ia ção não d is tr ib u irá a seu s a sso c ia do s ou

d ir ig e n te s qua lq ue r con tr ib u içã o a títu lo s de lu c ro s , d iv id e ndo s ,

b ene fíc io , sa lá r io , va n ta gen s , b on ific a çõe s , co ta s , a ções ou e ven tu a is

sob ra s de re ce ita sob qua lq ue r fo rm a de p re ce ito .

A r t . 5 3 ° - N ão se con s id e ra rem une ra ção pa ra o s fin s de s te a rtig o ,

o re ssa rc im en to de de spe sa s re a liza da s pa ra a e xe cu ção da s

a tiv id a de s da A sso c ia ção , ta is com o despe sa s de lo com oção ,

h o spedagem , a lim en ta ção , re p re sen ta çõe s e v ia gen s de sde que

p re v iam en te au to r iza da pe lo P re s id en te .

6~~0 ~ - êJ.0'- '~ t\ J~,-
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REGISTRADO
54

18 de agosto

Art. 54° - O presente Estatuto de folhas 01 a 12, composto de
artigos foi aprovado na Assembleia Geral realizada em
de 2018 e entra em vigor na data de sua averbação.

~~

da Silvareira

Alvarenga-MG, 18 de agosto de 2018.
r

Randerson Ferreir 'Gonçalves - OAB/MG 118074

CART RIO TOPJ

V e r ô n i c a d e O l i v e i r a P a u l a . O f i c i a l

A.v9mda Jose Maurício de Vasconcellos, 1637 - centro

Fone (33}3261-1829 ,,,

C ó d i g o 6 1 0 1 - 0 6 2 0 1 . 8 8 1 0 1 . 8 T O l a l. ,
PROTOCOLO N" 61~~~~G ~ ~A. PÁG 17.0.AV N" 9

C o n s e l h e i ~ " G . 3 1 d e l t \ lO s l o d e 2 0 1 8

Marce!a Cândido Andrade - Subslituta

Despesas Emolumento ISS Recompe TFJ

179,79 5,36 10,71 62,83 258.69

Poder Jud"iario. TJMG • Co'regadon ••Geral da Jusliça [!J;lf;:)f}0
" O ficio CARTORIO TOPJ ~ ~ r ~ ; $ ~ t ~ ; 5 i

S " l o N u m e r o : eUT30389 - C O d . S e g . ; 5 6 4 9 . 5 9 1 3 . 1 5 1 1 . 4 1 8 5 t,l~~...~~~
T O l a l d e a t o s 1 6 I E m a l : 1 9 l 1 , 5 0 T F J ' 6 2 , 8 3 T O l a l : 2 5 3 : 3 3 r ~ : ? i ? . ; f } ~

onSUn& a validada desla S a i ono SI'e: hUPS:IISe!Qs.tJmg.Ju •• b r [ ! ] ~ : * ~
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NOME

•

( IN C L U IR A P E N A S Q U A N D O H O U V E R A L T E R A Ç Ã O D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO )

COMPOSIÇÃO DO CONSELHOCOMUNITÁRIO

ENTIDADE CARGO
v.,

-- -- -- ---~~~ -- -

( Q U A L Q U E R A L T E R A Ç Ã O D E V E R Á V IR A C O M P A N H A D A D A ID E N T IF IC A Ç Ã O E A S S IN A T U R A D E T O D O S O S

D IR IG E N T E S )

N o m e d o d ir ig e n te :

C a r g o : h

RG:

E n d e r e ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu r a :

N o m e d o d ir ig e n te :

C a r g o :

R G :

E n d e r e ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu r a :

N o m e d o d ir ig e n te :

C a r g o :

R G :

E n d e r e ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu r a :

47
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•

N o m e d o d i r ig e n t e :

C a r g o : Me

R G :

E n d e r e ç o :

M u n ic í p io :

A s s in a t u r a :

N o m e d o d i r ig e n t e : I
C a r g o : T i t o E le i t o r : I
RG: I Ó r g ã o E m is s o r : I C P F : l

E n d e r e ç o :

M u n ic í p io : I U F : I C E P : I
. A s s in a t u r a :

~
~ ~

N o m e d o d i r ig e n t e : I

C a r g o : T i t . E le i t o r : I
RG: I Ó r g ã o E m is s o r : I C P F : I

E n d e r e ç o :

M u n ic í p io : I U F : I C E P : I
A s s in a t u r a :

N o m e d o d i r ig e n t e : I

C a r g o : T i t o E le i t o r : I
RG: I Ó r g ã o E m is s o r : I C P F : I
E n d e r e ç o :

M u n ic í p io : I U F : I I C E P : I
A s s in a t u r a :

N o m e d o d i r ig e n t e : I

C a r g o : T i t o E le i t o r : I
RG: I Ó r g ã o E m is s o r : I C P F : I
E n d e r e ç o :

M u n ic í p io : I U F : I I C E P : I
A s s in a t u r a :

N o m e d o d i r ig e n t e : I

C a r g o : T i t o E le i t o r : I
R G : I Ó r g ã o E m is s o r : I C P F : l

E n d e r e ç o :

M u n ic í p io : I U F : T I C E P : I
A s s in a t u r a :

48
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CÓDIGO DE CONTROLE

BCOB.D45B.432E.013B

A a u te n t ic id a d e d e s te c o m p ro v a n te d e v e r á

s e r c o n f i rm a d a n a In te r n e t , !lO e n d e r e ç o

www.receitaJazenda.gov.br

C o m p ro v a n te ê~litido p e la

S e c r e ta r ia d a R e c e i ta F e d e r a l d o B ra s i l

ã s 0 9 :1 7 :2 7 d o d ia 2 5 /0 4 /2 0 1 6 (h e r a e d a la d E 'B r a s í l ia )

d íg i to v u i f ic a d o .r : D e

- -~ - -_...••._ .- .••.•.~""'_..•._ -~

I
M IN IS rE f 'JO O A fA liN D A .

~

~
, ." . , R e c e i ta F p .d " ra l

C ad a s lro d o P e s so a s F is ic a ~

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

N ú m e ro

0 5 1 .9 6 7 .8 3 6 -2 8

N o m e -

DULCINEIA DE SOUZA OLIVEIRA

Ofício nº 01/2018 (3363568)         SEI 01250.055665/2018-17 / pg. 26



V UDA EM TODO O tERRITÓRIO NACIONAL .~. '

,

,.I

i
i

PATA DE NASCIMEN70

. - -.
~~:~g'ho'10/1l/2016
OLIVEIRA

~;;moMG~8.448 . 772

""'"DARLENE ROSA DE
PARREIRO
FIL~C.l.O "--

ODILON ROSA DE OLlVEIP~.
MARIA MARTINS Pj:~,IRA
NATUI'IALIPAPE

ECOPORANGA~S
00;0"'0'" CASo LV-20B FL-'2.96
ALVARENGA-MG
"" 006942396-23

•

. 30VOIlN301 30 Vl::l13HN8

Ofício nº 01/2018 (3363568)         SEI 01250.055665/2018-17 / pg. 27



. . " ; _ . C A D A S TR O D E

E s t e d o c l lm e n t o Í I o c o m p r o v a n t e d e l n s c r l ~ a , ! n o " I v o

P E S S O A S F íS I C A S - C P F , v e d a d a i l ~ x i g i n c l " ~• ., ~ ' ! a ( ~ O l r o s . s a

n O S c a s o S p r e v i s t o s n a l e g i s l a ç ã o V l g O ? ! I ! : : " " \ .
. ~ .,.

- , ,- - - - - - .

- • • ~ Á L t P O ' E ~ T O P O b \ E R R I T Q R I O N A C I O N A L

; ; ~ , . . " : , " E m i t i d d ' e m 2 4 ( 0 9 / 9 5

. '.

S '

•
R

P

R '

O'

•
I
l
I

I
.i
j

2.VIA

O .< T A D E N A S C iM E lo ó ro

17/12/1957

V A L ID A EM TO D O O TE A R lTO R IO N A C IO N A L

ALVARENGA-MG
Q O C 0R i3 E M C A S o LV -2 3B F L -3

ALVARENGA-MG b
C P F

LE T tC IAA LE S S A co a R O G l:D O

P T - I - 1 2 1 2 A S S 1 N . . • • •T U ~ • • • .O O I I l E l O R

LE I W 7 1 D E 29108183

f l U A Ç 4 0

SEBASTIAO DE PAULA FERREIRA

FRANCISCA ELEOTERIA FERREIRA

N O ~ '.E

JOSE ALVES FERREIRA

' ' ' " ' ' ' ' 0 M G -9 .1 3 0 .0 7 6
G E P A L

i

: I d O

S311'" 3sor

I

I
j

I
I

1 -

f
~

••. '

~ " • . . • .1
- o : : : . " , , . . , ~ , j " • . , - .

3 0 V O U N 3 0 J 3 0 l i b ' J 3 1 1 : : 1 \ > ' : )
- ~ . > . -

, ,

Ofício nº 01/2018 (3363568)         SEI 01250.055665/2018-17 / pg. 28



RELATÓR IO - CONSELHO COMUN ITÁR IO

ASSOC IAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUN ITÁR IA DE RAD IOD IFUSÃO

A Rád io F lo res ta FM é o nom e fan tas ia de um a em isso ra reg is trada em nom e da Assoc iação

A lva renguense Cu ltu ra l C om un itá ria de Rad iod ifusão , loca lizada na c idade de A lva renga no Estado

do M inas G era is . A Rád io F lo res ta FM fo i ao a r em 1998 .

A prog ram ação da Rád io F lo res ta FM é d ive rs ificada e transm itida pa ra toda c idade de

A lva renga con tendo , bas icam en te , p rog ram as m us ica is nos qua is o púb lico pode partic ipa r a través

do te le fone , e -m a il e m ensagem de tex to v ia te le fone ce lu la r.

PROGRAMAÇÃO

(Segunda à Sexta )

-OOHOO- RÁD IO ESCUTA -~~ ----------

OlHOO- ROBERTO CARLOS E COMPANH IA

02HOO- FORRÓ BRAS fuA

03HOO - CAM INHANDO COM JESUS

04HOO - SAÚDE BELEZA

05HOO - MUNDO SERTANEJO

06HOO -AMADO BAT ISTA

06H30-100% SERTANEJO COM PEDRO GREGÓR IO

08HOO - CR ISTO FALA HO JE : APRESENTAÇÃO - FÁB IO FRANC ISCO E PASTOR Z ILTON PORTES

09HOO - L IGAÇÃO NAC IONAL

10HOO - EVANGELIZAR É PREC ISO

llHOO - RETROSPECT IVA MUS ICAL COM FÁB IO FRANC ISCO

13HOO - RESTAURADOS EM CR ISTO : APRESENTAÇÃO - PEDRO GREGÓR IO

14HOO - RÁD IO ESCUTA

15HOO - TERÇO DA M ISER ICÓRD IA E CAM INHO SANTO

16HOO - GERAÇÃO GOSPEL: APRESENTAÇÃO - PASTOR JOSÉ ALVES

17HOO - EU , VOCÊ E A JOVEM GUARDA

18HOO - O TERÇO

18H15 - V IVENDO COM OTIM ISMO - PALAVRA DE FÉ

20HOO - AS MELHORES DO D IA

21HOO - ROBERTO CARLOS E COMPANH IA

21HOO - COUNTRY H ITS BRAS IL

22HOO - FORRÓ BRAS fuA

23HOO- MUNDO SERTANEJO

F ina l de Sem ana

OOHOO- CULTO BRAS IL (Sábado)

02HOO - ARERÊ (Sábado)

04HOO - TOP BRAS IL (Sábado)

05HOO - FORROZÃO BRAS IL (Sábado)

OlHOO - ENCONTRO COM AR I SANTOS (Sábado)

08HOO - ALÔ SERTANEJO COM JONATAS FERRE IRA (Sábado)

llHOO - MOMENTO BREGA (Sábado)

12HOO - CANTORES DO BRAS IL (Sábado)

13HOO - ARERÊ (Sábado)

14HOO- FORROZÃO BRAS IL (Sábado)

15HOO - POP BRAS IL (Sábado)
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l6HOO - SAMBALACHO (Sábado)

l7HOO - SAUDADE A FLOR DA PELE(Sábado)

l8HOO - TOP BRAS IL (Sábado)

19HOO - CULTO BRAS IL (Sábado)

20HOO - HORA DO MALUCO (Sábado)

2lHOO - EXPRESSODO ROCK (Sábado)

22HOO - SEQUÊNC IA MUS ICAL ATÉ MEIA NO ITE (Sábado)

OlHOO - ARERÊ (Dom ingo)

02HOO - FORROZÃO BRAS IL (Dom ingo)

03HOO - MOMENTO BREGA (Dom ingo)

04HOO - POP BRAS IL (Dom ingo)

OSHOO- RAUL SE IXAS (Dom ingo)

OlHOO =- ENCONTRO COM AR I SANTOS E MOMENTO BREGA (Dom ingo)-~_~~_~_~ ~~

09HOO - SANTA M ISSA (Dom ingo)

lOHOO - CANTORES DO BRAS IL E SAUDADE A FLOR DA PELE(Dom ingo)

l2HOO - ARERÊ (Dom ingo)

l4HOO - STUD IO ACTION (Dom ingo)

l6HOO- FORROZÃO BRAS IL (Dom ingo)

l7HOO - ENCONTRO COM AR I SANTOS E SAMBALACHO (Dom ingo)

19HOO - SANTA M ISSA (Dom ingo)

20HOO - POP BRAS IL (Dom ingo)

22H30 - SAMBALACHO (Dom ingo)

22HOO- SAUDADE A FLOR DA PELE(Dom ingo)

A program ação d iá ria da Rád io F lo resta FM contém in fo rm ação de lazer, m an ifestações

cu ltu ra is , a rtís ticas, fo lc ló ricas, con tribu indo para o desenvo lv im ento da comun idade, sem

discrim inação de raça , re lig ião , sexo , convicções po lítico -partidárias e cond ições socia is . A

program ação respe ita os va lo res é ticos e socia is da pessoa e da fam ília e presta serv iços de utilidade

púb lica .

Com uma flex ib ilidade na grade ao longo do d ia e aos fina is de semana, a em issora exibe uma

program ação composta por 37 program as. Sendo que os programas re lig iosos a tendem a todas as

denom inações re lig iosas presentes no mun ic íp io - ca tó licos e pro testan tes, a lém de apo io cu ltu ra l

de entidades loca lizadas na área de cobertu ra do serv iço .

A Rád io F lo resta transm ite 24 horas por d ia , todos os d ias. O que ocupa o maior tem po é a

program ação musica l, o rgan izada a partir das lis tas de músicas fe itas pe los associados. Há tam bém

os program as ao vivo ou gravados, v inhe tas d iversas, e ou tras transm issões. A maior parte da

program ação é produzida vo lun tá ria e autonomamente pe los associados da rád io .

A lvarenga, 25 de agosto de 2018.

CONSELHO COMUN ITÁR IO

iOuQcÜno;ia di &1<00 wL~QiJOG\

DULC INÉ IA DE SOUZA oL ivE IRA - CPF 051.967.836-28

.f}/Io ti/O (.t'DC\ hR r 'lr~o.~,{'
MAR IA SOARESMARTINS = CPF055.185.926-12
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qJ.0"-' 1by é...s ktt-...
GILSON JOSÉ DA SILVA - CPF 024.516.676-99

, .
DOlO 4..0,.", r9&"30 d, (Sll iI6.!..IJIO í' wo fOZ/r

DARLENE ROSA DE OLIVEIRA CARREIRO - CPF 006.942.396-23

J // .I

'kAfCUd,p/' £~-J
'JOSÉ ALVES FERREIRA - CPF 034.313.116-10
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06/0912018 https:JJwwv.r.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFStmprimirPapet.asp

C e r t if ic a d o d e R e g u la r id a d e d o F G T S - C R F

In s c r iç ã o :

R a z ã o S o c ia l:

E n d e r e ç o :

02917604/0001-22

A S S A L V A R E N G U E N S E C U L T U R A L C O M U N IT A R IA O E R A O IO O IF U S A O

P C O A M A T R IZ S/N 1 C E N T R O 1 A L V A R E N G A 1 M G 1 35249-000

A C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A r t. 7 ,

-d a - Lei - 8 .0 3 6 ,-d e - ll-d e -m a io -d e -1 9 9 0 ,-c e r t if ic a - q u e ,- n e s ta - d a ta ,- a -

em p re s a a c im a id e n t if ic a d a -e n c o n tra -s e em s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o

F u n d o d e G a ra n t ia d o T em p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r

d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s , d e c o r re n te s

d a s o b r ig a ç õ e s c om o F G T S .

V a lid a d e : 0 5 /0 9 /2 0 1 8 a 0 4 /1 0 /2 0 1 8

C e r t if ic a ç ã o N úm e r o : 2 0 1 8 0 9 0 5 1 5 5 0 3 0 9 8 7 5 6 4 6 6

In fo rm a ç ã o o b t id a em 0 5 /0 9 /2 0 1 8 , à s 0 0 : 1 7 :2 0 .

A u t il iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s em L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

w w w .c a ix a .g o v .b r

https://WINW.sifge.caixa.gov.brlEmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1 /1
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L • / J

O fic io nO03 /2018

A lvarenga , 21 de S e tem b ro de 2018 .

À Exm a S I" .

V IU v lAD E -FA T IM A ALVARENGA F AN IS

C oo rdenado ra deR ad iod ifu são C om un itá ria

A ssun to : E ncam inham en to de docum en tação

S enho ra C oo rdenado ra ,

O O fic io n ° 2931 l12018 /SE I-M CT IC , que encam inhou a N o ta T écn ica n °

I 6659 /2018 /SE I-M CT lC , re la tiv a à aná lise do p rocesso n ° 53900 .047721 /2015 -91 ,

so lic itou da A SSOC IA ÇÃO ALVARENGUEN SE CULTURAL COM UN ITÁR IA

D E RAD IOD IFU SÃO , in sc rita no CN PJ sob o n° 02 .917 .604 /0001 -22 , com sede a P raça

da M atriz , S /N , na c id ade de A lvarenga , E stado M inas G era is , C EP 35249 -000 , en tid ade

sem fin s lu c ra tivo s , leg a lm en te con stitu íd a e dev id am en te au to rizada con fo rm e Po rta ria

n ° 64 da tada de 11 /02 /2005 e D ecre to L eg is la tivo n ° 185 pub licado no D iá rio O fic ia l d a

U n ião da tado de 18 /05 /2006 , a C ertid ão C on jun ta N ega tiv a de D éb ito s da E n tid ade

re la tiv a ao s T ribu to s F edera is e à D ív id a A tiv a da U n ião , exped id a pe la R ece ita

F edera l.

C on fo rm e so lic itado no O fic io 02 /2018 , d e 05 /09 /2018 , es tam os encam inhando a

re fe rid a ce rtid ão .

A tenc io sam en te ,

ep resen tan te dá en tid ade : Jona tas F erre ira da S ilv a

C PF : 052 .586 .326 -52
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B R A S i l Acesso à informação

Emissão de 2'! via de Certidão

Participe Serviços l e g i s l a ç ã o Canais

~ ~ R e c e i t a F e d e r a l
'CERTIDÃO -

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

( ; I = " 'j P r e p u a r p ~ 9 in a
E J . N

para Impressao

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS

TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA AT"IV••A---=D~A~U=N:IÃ::O~_-----------

Nome: ASSOCIACAO ALVARENGUENSECULTURAL-COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO
___ --CNPJ:02.917.604/0001-22 __ - ----

- ~

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <hltp:l/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:48:41 do dia 18/09/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 17/03/2019.
Código de controle da certidão: 67C8.9DA5.62BD.7148
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

hUp:/lservícos.receita.fazenda.gov.brIServicos/certidaolCN DConjuntaSegVialResulladoSegVla.asp?Orlgem = 1&Tipo= 1&N 1=02917604000122 1/1
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.047721/2015-91. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
CNPJ nº 02.917.604/0001-22 
Localidade: Alvarenga / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0938178). 
1.1) Data de postagem/SEI: 22/1/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 2 a 4 (Ofício nº 01/2018 3363568). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 2 a 4 (Ofício nº 01/2018 3363568). 
 
3) Estatuto Social: fls. 7 a 18 (Ofício nº 01/2018 3363568). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, III; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 28; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 33 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 32 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 43 e ss. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 4º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 6º e 9º a 12; 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: arts. 12 e 13; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 14; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 17 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 25 e 48; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 26, I, e 33; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 27; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 30 e 31; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: arts. 7º, II, e 27, 
caput; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 49. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 5 a 8 (Requerimento 0938178) e fls. 2/3 (Ata 1747458). 
(24/9/2014*9/2/2017 - 24/9/2018). Vencida 
Presidente: Jonatas Ferreira da Silva; 
Vice-Presidente: Samuel Martins de Paiva; * 
Secretário(a): Allan Peixoto Marçal; * 
Tesoureiro(a): Raul Santos Pouzas; 
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Diretor(a) de Patrimônio: Larroza de Araujo. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      . 
 
6) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 0938178). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 0938178). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 29 a 31 (Ofício nº 01/2018 
3363568). Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
fl. 32 (Ofício nº 01/2018 3363568). 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 2 
(Ofício nº 03/2018 3408498). 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3192095. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 24/9/2018. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- No relatório do Conselho Comunitário não consta a retransmissão do programa “A Voz do Brasil”, de forma 
que deve ser esclarecida a situação e, caso tenha havido erro na descrição da grade, deve-se encaminhar novo 
relatório. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- A ex-Vice-Presidente, Maria Solange Macedo Placides, e a ex-Secretária, Ana Maria da Silva Peixoto, 
exerceram, respectivamente, os cargos de 2ª Vice-Presidente e de Presidente do órgão de direção do PMDB, 
em Alvarenga - MG, no período em que figuravam como diretoras da Associação, o que configurou vínculo 
político. No entanto, em razão do disposto no art. 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU 
de 21/9/2015, incluído pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018, será dado 
prosseguimento ao Processo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Estadual. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Jonatas Ferreira da 

Silva 
28/09/1981 052.586.326-52 

10786300 
(SSP/MG) 

Maria da Penha Silva 
/ Geraldo Ferreira da 

Silva 
135130680299 PDT 
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Vice-Presidente 
Samuel Martins de 

Paiva 
30/03/1978 037.781.036-36 

10674738 
(SSP/MG) 

Oneci Maria de Paiva 
/ Jose Martins de 

Paiva 
118584050272 - 

 

Secretário(a) Allan Peixoto Marcal 26/06/1991 108.945.456-20 
15476741 
(PC/MG) 

Veronica Peixoto da 
Silva Marcal / 

Maninho Jose Marcal 
157344790272 PV 

 

Tesoureiro(a) Raul Santos Pouzas 03/03/1982 052.199.986-33 
11932501 
(SSP/MG) 

Liamar Roque dos 
Santos Pouzas / 
Francisco Pouzas 

Goncalves 

128765190248 - 
 

Diretor(a) de 
Patrimônio 

Larroza de Araujo 28/04/1942 174.130.956-53 
877545 

(PC/MG) 

Olivia Quintina de 
Araujo / Alfeo 

Candido de Araujo 
069428480248 - 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 975/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047721/2015-91.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Alvarenga, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à
exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 16659/2018/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada
e s t á vencida desde
24/9/2018. Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à
diretoria em exercício.

 

Ressalta-se que, já foi
identificado vínculo neste
Processo, nos termos do
Checklist 3192104,
anexado à Nota Técnica
nº 16659/2018/SEI-MCTIC,
3192104, segundo o qual:

 

"A ex-Vice-Presidente,
Maria Solange Macedo
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, publicada do
Diário Oficial da
União (DOU) de

21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1976/2018/SEI-

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

Maria Solange Macedo
Placides, e a ex-
Secretária, Ana Maria da
Silva Peixoto, exerceram,
respectivamente, os
cargos de 2ª Vice-
Presidente e de
Presidente do órgão de
direção do PMDB, em
Alvarenga - MG, no
período em que
figuravam como diretoras
da Associação, o que
configurou vínculo
político. No entanto, em
razão do disposto no art.
7º-A da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de
21/9/2015, incluído pela
Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de
9/4/2018, será dado
prosseguimento ao
Processo".

 

Portanto, caso seja
verificado um novo
vínculo,
independentemente
de qual seja, a
renovação da outorga
será inevitavelmente
indeferida, com base no
art. 7º-A c/c art. 132,
inciso III da Portaria.

 

Observação [1]: o
registro deve ser
efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Observação [2]:
Sempre que houver
eleição da diretoria,
deve-se encaminhar
novo requerimento de
renovação (conforme
Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os
dirigentes.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de
18 anos.
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1976/2018/SEI-
MCTIC,

publicadas no
DOU,

respectivamente,
em 9/4/2018 e
em 13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

No relatório do Conselho
Comunitário não consta a
retransmissão do
programa “A Voz do
Brasil”, de forma que
deve ser esclarecida a
situação e, caso tenha
havido erro na descrição
da grade, deve-se
encaminhar novo
re l a t ó r i o contendo a
grade de programação e
a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação [1]:
poderão indicar
representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação [2]: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou

Nota Técnica 975 (3782051)         SEI 53900.047721/2015-91 / pg. 9



Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação [3]: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), e
com o número do CNPJ
de cada uma das
entidades
representadas.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou
manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.
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4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 21/01/2019, às
12:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/02/2019, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3782051 e o código CRC C4872455.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3782059).

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 3782051
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1976/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JONATAS FERREIRA DA SILVA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO (CNPJ n° 02.917.604/0001-22)

Rua Eurípedes Araújo, nº 4

35.249-000 / Alvarenga - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047721/2015-91.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 975/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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06/02/2019, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3782062 e o código CRC 8F60DC0F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1976/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047721/2015-91 - Nº SEI: 3782062
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SERAD/CGRC

Ofício 'no 1976/2019/SEI-MCTIC, 06/02/2019
53900.047721/2015-91
JONATAS FERREIRA DA SILVA
ASSOCIAÇAO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA

l DE RADIODIFusAo

f_Rua Eunpedes AraúJo, nO 4l 35 249-000 Alvarenga I MG

-r
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::v' _ c ; n o 'I ' \ : :O i ; ' / ) J
v ' ) 1

O f ic io n OO 1/2 0 1 9

À E xm a S r '.

V IL M A D E F À T IM A A L V A R E N G A FA N IS

C o o rd e n a d o ra d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

A s s u n to : E n c am in h am e n to d e d o c um e n ta ç ã o .

S e n h o ra C o o rd e n a d o ra ,

E m a te n d im e n to a o O f íc io n ° 1 9 7 6 /2 0 1 9 /S E I -M C T IC , q u e e n c am in h o u a N o ta

T é c n ic a n ° 9 7 5 /2 0 1 9 /S E I -M C T IC , re la t iv a à a n á l is e d o p ro c e s s o n °

5 3 9 0 0 .0 4 7 7 2 1 /2 0 1 5 -9 1 , a A S S O C IA Ç Ã O A L V A R E N G U E N S E C U L T U R A L

C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D IF U S Ã O , in s c r i ta n o C N P J s o b o n ° 0 2 .9 1 7 .6 0 4 /0 0 0 1 -

2 2 , c om s e d e a P ra ç a d a M a tr iz , S IN , n a c id a d e d e A lv a re n g a , E s ta d o M in a s G e ra is , C E P

3 5 2 4 9 -0 0 0 , e n t id a d e s em f in s lu c ra t iv o s , le g a lm e n te c o n s t i tu íd a e d e v id am e n te

a u to r iz a d a c o n fo rm e P o r ta r ia n ° 6 4 d a ta d a d e 1 1 /0 2 /2 0 0 5 e D e c re to L e g is la t iv o n ° 1 8 5

p u b l ic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 1 8 /0 5 /2 0 0 6 , a t r a v é s d e s e u re p re s e n ta n te

le g a l , J o n a ta s F e r r e i r a d a S i lv a , v em re s p e i to s am e n te à p re s e n ç a d e V a . E x a . e n c am in h a r

d o c um e n ta ç ã o s o l ic i ta d a .

A lv a re n g a , 0 7 d e M a rç o d e 2 0 1 9 .

~.

R re s e n ta n te d a e n t id a d e : J o n a ta s F e r r e i r a d a S i lv a

P : 0 5 2 .5 8 6 .3 2 6 -5 2
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R~G~iiADO
ATA DA 98 ASSEMBLE IA GERAL ORD INÁR IA DA ASSOC IAÇÃO
ALVARENGUENSE CULTURAL COMUN ITÁR IA DE RAD IOD IFUSÃO .

Aos 15 (qu inze ) d ias do m ês de feve re iro de 2019 , às 19h30m in , em segunda e
ú ltim a cham ada , reun iram -se os assoc iados da Assoc iação A lva renguense
Cu ltu ra l C om un itá ria de Rad iod ifusão , no gozo de seus d ire itos soc ia is , no

Cen tro C a tequé tico Paroqu ia l, loca lizado na P raça da M atriz , sln, na c idade de

A lva renga , es tado de M inas G era is , a tendendo convocação do ed ita l de
06/0212019, pa ra de libe ra rem sob re a segu in te O rdem do d ia : 1 - E le ição e

posse da D ire to ria E xecu tiva e dos Conse lhos F isca l e C om un itá rio pa ra o

pe ríodo de 25/09/2018 à 25/09/2022. O P res iden te da Assoc iação
A lva renguense Cu ltu ra l C om un itá ria de Rad iod ifusão , Jona tas Fe rre ira da S ilva ,
in ic iou a reun ião ag radecendo a p resença de todos e exp licando que com o o

m anda to da a tua l d ire to ria já hav ia fina lizado , fez -se necessá rio es ta
convocação . Logo em segu ida ap resen tou a ún ica chapa inscrita que fo i

ac lam ada po r unan im idade pa ra o pe ríodo de 25/09/2018 à 25/09/2022. A
D IRETOR IA EXECUT IVA ficou ass im cons titu ída : Presidente - Jona tas Fe rre ira
da S ilva , b ras ile iro , casado , func ioná rio púb lico , res iden te e dom ic iliado na Rua
Eurípedes A raú jo , 04 , A lva renga lMG , po rtado r do CPF 052 .586 .326 -52 e RG nO

MG 10 .786 .300 exped ida pe la SSP /MG ; Vice Presidente - Carlos M agno
Ferre ira , b ras ile iro , so lte iro , com erc ian te , res iden te e dom ic iliado na Rua S ilvé rio
M arce lino , 25 , A lva renga /MG , po rtado r do CPF 267 .415 .476 -49 e RG nO MG

2.105 .663 exped ida pe la SSP IMG ; Secretário - La rroza de A raú jo , b ras ile ira ,
so lte ira , aposen tada , res iden te e dom ic iliada na Rua An tôn io de Souza Pe ixo to ,
06 , A lva renga lMG , po rtado ra do CPF : 174 .130 .956 -53 e RG n° MG -877 .545

exped ida pe la PC /MG ; Tesoureiro - Fernanda Sarah de Souza F re itas ,
b ras ile ira , casada , func ioná ria púb lica , res iden te e dom ic iliada na Rua João
Pau la , nO07 , ba irro C en tro , A lva renga /MG , po rtado ra do CPF 049 .975 .606 -18 e
RG nO MG -9 .126 .40Lexped ida pe la PC /MG ; Diretor de Patrimônio - Fáb io

F ranc isco de O live ira , b ras ile iro , casado , traba lhado r ru ra l, res iden te e
dom ic iliado na Rua Agrip ino de M e lo , 08 , A lva renga lMG , po rtado r do CPF
100 .829 .416 -02 e RG nO30 .158 .580 -8 exped ido pe la SECC /R J. CONSELHO

F ISCAL : Joem ar José da S ilva , b ras ile iro , casado , func ioná rio púb lico , res iden te

e dom ic iliado na Rua Dan ie l de O live ira , 24 , A lva renga lMG , po rtado r do CPF :
372 .773 .166 -49 e Carte ira de T raba lho nO68753 exped ida pe la M T /MG ; N e iva ldo
Pe ixo to da S ilva , b ras ile iro , casado , func ioná rio púb lico , res iden te e dom ic iliado

na Rua Dan ie l de O IÍlle ira , 14 "A lya renga lMG , po rtado r do CPF : 634 .404 .076 -91
e RG n° MG 9.131 .029 exped ida pe la PC /MG , Joaqu im Nunes Sobrinho ,
b ras ile iro , so lte iro , traba lhado r ru ra l, res iden te e dom ic iliado na Rua O tav iano
Nogue ira de F re itas , 29 , A lva renga lMG , po rtado r do CPF : 117 .763 .596 -82 e RG

n° MG 17 .699 .576 exped ida pe la PC /MG ; m em bro sup len te : Jud ite P inhe iro
M acedo , b ras ile ira , so lte ira , do la r, res iden te e dom ic iliado na Rua Vereado r
M ilton José da S ilva , 02 , A lva renga lMG , po rtado r do CPF : 072 .417 .366 -80 e RG
nOM -9 .130 .362 exped ida pe la SSP /MG . Fo ram a inda e le itos os m em bros do
CONSELHO COMUN ITÁR IO cu jos in teg ran tes pa rtic ipam de en tidades em

. p leno func ionam en to no m un ic íp io de A lva renga , ficando ass im propos to os
segu in tes nom es: pe la Sociedade São Vicente de Paula - Maria Soa res
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,

M artins, b ras ile ira , casada, aposentada, portadora do R G M G -10.905.072

exped ida pe la S S P /M G e C P F 055.185.926-12 , res iden te e dom ic iliada na R ua

F loresta , 11 , A lvarenga/M G ; pe lo Sindicato dos Trabalhadores Rurais - G ilson

José da S ilva , b ras ile iro , casado, aposentado, portador do R G M -2.895.281

exped ida pe la S S P /M G e C P F 024.516.676-99 , res iden te e dom ic iliado na R ua

José M aria Torres, 11 , A lvarenga/M G ; pela Igreja Católica - D ulc iné ia de S ouza

O live ira , b ras ile ira , casada, do la r, portadora do R G M G -12.570.589 exped ida

pe la P C /M G e C P F 051.967.836-28 , res iden te e dom ic iliada na R ua P rim e iro de

M arço , 35 , A lvarenga lM G ; pela Igreja Evangélica Batista - D arlene R osa de

O live ira C arre ira , b ras ile ira , casada, auxilia r de enferm agem , portadora do R G

M G -8.448.772 exped ida pe la P C /M G e C P F 006.942.396-23 , res iden te e

dom ic iliada na R ua José M aria Torres, 04 , A lvarenga lM G ; pela Igreja Evangélica

Assembleia de Deus - G essi M igue l da S ilva , b ras ile iro , so lte iro , func ionário

púb lico , portador do R G M G -12.830.683 exped ida pe la S S P /M G e C P F

069.536.776-51 , res iden te e dom ic iliado na R ua Joaqu im B orges, 20 ,

A lvarenga lM G . O s e le itos fo ram em possados neste a to . O P residen te e le ito e

em possado agradeceu o apo io de todos e ped iu para que todos nos unam os

num m esm o propósito em pro l da A ssociação e assim m elhorarm os nossa

R ád io . N ada m ais havendo a tra ta r, o S r. P res iden te da A ssociação

A lvarenguense C ultu ra l C om un itá ria de R ad iod ifusão , Jonatas Ferre ira da S ilva ,

deu por encerrada a presente assem ble ia e m andou que se lavrasse esta A ta ,

que , lida e achada conform e, va i dev idam ente datada e assinada pe los

presentes.

A lvarenga-M G , 15 de fevere iro de 2019. (a ) A na M aria da S ilva P e ixo to , (a )

Jonatas Ferre ira da S ilvà , (a ) R au l S antos P ouzas, (a ) Larroza de A rau jo , (a )

Joem ar José da S ilva ,' (a ) N e iva ldo P e ixo to da S ilva , (a ) Fernanda S arah de

S ouza Fre itas, (a ) C arlos M agno Ferre ira , (a ) M arly A parec ida da S ilva M artins,

(a ) G ilson José da S ilva , (a ) M aria S oares M artins, (a ) M anoe l A m âncio de Jesus,

(a ) M aria N e lc ina Ferre ira , (a ) Zu le ica G onça lves P ouzas, (a ) Fáb io F rancisco de

O live ira , (a ) D u lc iné ia de S ouza O live ira , (a ) D arlene R osa de O live ira C arre iro ,

(a ) G essi M igue l da S ilva , (a ) Joaqu im N unes S obrinho , (a ) R eg ina U no da S ilva ,

(a )Jud ite P inhe iro M acedo.

C A R T R IO TO P J

Felic iano Ferraz N etto . O fIc ia i

A ven ida José M auric io de vasconce llos, 1637. cen tro

Fone: (33)3261-1829

Cód igo 610H 16201 -8 8101 TO Ia l

'00 " '" ',," ,. - T 'M O - ' ••••••••• "" G o~ '''' ,""" . ,.
1 "O tk loCART6R IO TD PJ ~ .

se lo N il••••'o : BU TU 310 • coa . S 'g .: U 31 .1651 .2911 .nao

TO la l de a iO S . 1 (\1 Em oL 210 ,48 TF J: /li.44 TO Ia l: 279 ,92

onsu lte a va lidade dn 'a S .lo no a ita : h "pa :IIH lo s.lJm llJua .b t[!] :.
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M u n ic íp io :

A N E X O S

M O D E L O D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

R a z ã o S o c ia I :

N o m e F a n ta s ia :

E n d e r e ç o d e S e d e : - ; - )

r ~ Q C " -
I

E n d e r e ç o e le t r ô n ic o (e-moi/):

E n d e r e ç o d e C o r r e s p o n d ê n c ia :

M u n ic íp io :

E n d e r e ç o :

M u n ic íp io :
r

C o o rd e n a d a s d o S is te m a r

( P a d r ã o G P S -W G S 8 4 ) :

L O C A L IZ A Ç Ã O D E IN S T A L A Ç Ã O D O S IS T E M A IR R A D IA N T E

l a t i t u d e :

lo n g i tu d e :

-000

E x c e le n t ís s im o S e n h o r M in is t ro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s ,

A e n t id a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm e n te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

n o M u n ic íp io e UF d e s c r ito s , v e m , a tra v é s d e s e u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n t if ic a d o s , s o lic ita r a

R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A .

C o m v is ta s à in s tru ç ã o d a p re s e n te p ro p o s ta , e n c a m in h a m o s a d o c u m e n ta ç ã o n e c e s s á r ia p a ra a

re n o v a ç ã o e D E C L A R A M O S , p a ra o s d e v id o s f in s , q u e :

I - a p e s s o a ju r íd ic a p o s s u i re c u rs o s f in a n c e iro s p a ra o e m p re e n d im e n to p le ite a d o ;

1 1- a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e s tá im p e d id a d e tra n s a c io n a r c o m a a d m in is tra ç ã o p ú b lic a fe d e ra l, d ire ta o u

in d ire ta ;

1 1 1- a p e s s o a ju r íd ic a c u m p re o d is p o s to n o a r t . 7 º , c a p u t , in c is o X X X II I , d a C o n s t itu iç ã o ;

IV - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e x e c u ta s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o s e m o u to rg a ;

V - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o m a n té m v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s , q u e a s u b o rd in e m o u a

s u je ite m à g e rê n c ia , à a d m in is tra ç ã o , a o d o m ín io , a o c o m a n d o o u à o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u tra

e n t id a d e , m e d ia n te c o m p ro m is s o s o u re la ç õ e s f in a n c e ira s , re lig io s a s , fa m il ia re s , p o lí t ic o -p a r t id á r ia s o u

c o m e rc ia is .

V I - a re s p o n s a b il id a d e e d ito r ia l e a s a t iv id a d e s d e s e le ç ã o e d ire ç ã o d a p ro g ra m a ç ã o v e ic u la d a s ã o

p r iv a t iv a s d e b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

3 8
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.• .

V II - n e n h u m d o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e e s tá n o e x e rC IC IO d e m a n d a to e le tiv o q u e lh e s a s s e g u re

im u n id a d e p a rla m e n ta r o u d e c a rg o s o u fu n ç õ e s d o s q u a is d e c o rra fo ro e s p e c ia l;

V III - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e s e c o m p ro m e te m a o fie l c u m p rim e n to d a s n o rm a s a p lic á v e is a o

S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , e m e s p e c ia l a L e i n º 9 .6 1 2 , d e 1 9 9 8 , o D e c re to n º 2 .6 1 5 , d e 1 9 9 8 , e

a le g is la ç ã o q u e d is p õ e s o b re o s e rv iç o , n o â m b ito d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C o m u n ic a ç õ e s ;

IX - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e re s id e m d e n tro d a á re a p re te n d id a p a ra p re s ta ç ã o d o s e rv iç o , q u e

c o rre s p o n d e à á re a lim ita d a p o r u m ra io ig u a lo u in fe r io r a q u a tro m il m e tro s a p a rtir d a a n te n a

tra n s m is s o ra ;

X - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e tê m b o n s a n te c e d e n te s , n ã o te n d o s id o c o n d e n a d o s , e m d e c is ã o

tra n s ita d a e m ju lg a d o o u p ro fe r id a p o r ó rg ã o ju d ic ia l c o le g ia d o , p o r q u a lq u e r in fra ç ã o d e n a tu re z a p e n a l o u

e m q u a l q u e r d o s i l í c i t o s r e f e r i d o s n o a r t . lº, c a p u t , i n c i s o I , a l í n e a s "b
JJ

, lIe", " d " , " e " , " f ' , " g", uh", 'T', ' T ' ,

" k " , 1 1 1 " , "mil, " n " , lia", "p" e " q" d a L e i C o m p l e m e n t a r n Q 6 4 , d e 1 8 d e m a i o d e 1 9 9 0 ; e

X I - a e m is s o ra e n c o n tra -s e c o m s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m c o n fo rm id a d e c o m a ú ltim a

a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c o m o s

p a râ m e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re s p e c tiv a lic e n ç a d e

fu n c io n a m e n to .

C ie n te s d e q u e a fa ls id a d e d a s in fo rm a ç õ e s a q u i p re s ta d a s p o d e c o n fig u ra r in fra ç ã o p e n a l e

a d m in is tra tiv a , s u je ita n d o o s re s p o n s á v e is à a p lic a ç ã o d a s s a n ç õ e s c a b ív e is , é q u e o s d ir ig e n te s , a b a ix o -

a s s in a d o s , firm a m e s te R e q u e rim e n to d e R e n o v a ç ã o d e O u to rg a .

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

RG:

E n d e re ç o :

M u n ic ip io :

A s s in a tu ra :

.000

39
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L-
...

Nome do dirigente:

Cargo: T~50lJ •...~r

RG: 9 . .2.G

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo: J) .(
RG: 30. 5s:'.

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo: Ih
RG: .0

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

.000

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n2 4.334, de 2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo l desde que contenha todas as informações essenciais e declarações

constantes deste requerimento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.

40
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28/4/1942

--O<. 27/03/2012MG-877.545

"
ALFEO CANDlDO DE ARAUJO
OLIVIA QUINTINA DE ARAUJO

CARATINGA-MG
< " " - " " " " " N A S C . L V - 1 3

SANTO ANTONIO D
• 174130956-53

LARROZA DE ARAUJO
\.
. ,

~
. #

,

' . '
-H :

, .
. . . ,
,.

• . f , ; t - • . "

R F P ú B U C lo F E D E -R .A T tV A . 0 0 B R A S IL

e S T A D O D E M IN A S G E R A IS

l IJ, v 0 0 F O O lJ E "M IN 4 S G E R 1 I iS

N ..•1 T O!J1: IO""HTlr AÇAO

• •_-----_._-_.~ ''-,-,---

- ~ . , . . , . . . . . . . ,~ , . . . . " . . " " . , , - " " ~-~--.
' "~""' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . ~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . -

C P F C A D A S T R O D E P E S S O A S F íS IC A S

052586326-52 28/09/81

l i ! I I1 1 1 1 1 1M I I I~ ~1 ~ 1 1 1 1 1 ~I I I~M ~~ I IW ~ m l ~ I IR I

JONATAS FERREIRA DA SILVA

N o m .

•

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

E m it id o e m : 1 1 /1 0 /9 9

Este documento lt o tl3mprO \llntll !te Inacriçio no CADASTRO DE
PESSOAS FísiCAS - CPF, ued.d •• 811I;jnda pCM 't • • .uircrs, 5111,10

nO I CIl'aO&p,avisttls nl L~illeçio vigente.

S
E

R

p

R

O

- - '-

' .
I,

-
, . ~

28/9/1981

\ k ..

. ,
, , , ~\' ' , .

p p M ,.

~lG -10.786. 300 12/06/1996.

JONATAS FERREIRA DA SILVA

GERALDO FERREIRA DA SILVA

MARIA DA PENHA SILVA

RAUL SOARES-MG

NASC. LV-42 FL-42

RAUL SOARES-r1G

8t'tO t<O+ll2 ':>NT '::a

PIC '-204

" -

,
,C li.",!

l

I
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1IS 'VuB 00 'rJII,11 'Q 'l;l303.:l V:)nSnrl3l:i * •

\

VAI.IDA EM TODO O TI:RA ITOAtO NACIONAL

- MG-9.126.401-

FERNANDA SARAH DE SOUZA FREITAS'

HUGO PEREIRA DE SOUZA

DINALIA ROSA DE SOUZA

':l;,G'sr,i~

'.::n""l

.-1--."-,,':

_MANTENA:'MG 19/1/1981
,.,,'.""". CASo LV -9B FL-193

IPANEMA-MG

049915606-18:-, " : ' ' -,

LETtC lA ALESS - J-~~~
_ ASSINA DO,:~R

LEI N-7116 E29J()6I6J
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~

••
nU '

' .• o _-,.~o"..,.",9LEI NQ 7.116 DE 29to6i133

F IlU lÇ A O . - •• • •: \ ,;

GfNJLDO FRAHCISCO:DE OLIVEIRA

;":~~»i
MARIA APARECIDA :DE JESUS SILVA

VÁUOA EM TODO o TERRITôRIO NACIONAL.
,-- r"_ _ -" - .... . . .: ._

:" " ,. 3 0 . U I . 5 1 0 -1 ~ .0 5 /0 9 l2 0 '3

:ü l.... - ~:.. 'o::'

'F f ilô FRANéIsco DE OLIVEIRA

M IN A S G ER A IS 13/0;/1991
o o c .~ .• • .~ . ;: : .

C ::N A SC llV D 005 1A -:"F lS 3 3 T E RM 6647

INHAPlM MG

C>'F ~~R ___ .. n:'1
Nt-'lD ftR .w ..W
_ n . U_'.II"_1

- - -~,i
'- ,

o - O ; O

~!L ~-.' . ~
(; '~~~J.

I
~

J

REPÚBtJCA FEDERATlVA DO BRASIL

EefAOC Do.?..!OnE.J.A$!~H~Q
'sECrtS .1AflIA DE ESMOO l{"'c.A ,SA.OVI'"

~t1 O lP ,E TO R IA DÊ, 1Ó ;;.r il lf l~ J .." :Ã tt eML

g;,L)r"'~~eJDeo
",~ulBctJT~ular

CARTEIRA DE ID EN T ID A D E

r- -

lIFso o 0 _

0 0 :JO p ." !I lJ• • • •O l!6 jp

(" '~ ." 'e" " e l.p •• 1 0 4 1 t~O t1 1 l0 1O Z ,,!p o p a :8 ~ :9 ~s.

1 19 " '9 O p , • .• • p ." .l! .:> 9 1 1 .p ,,!J " l.JO .S

ered oPfP.W9 8~Uf'l\oJdwoO

Jq '/1 0 6 'I IpU 9Z II j '1 l1 1 9 :l9 J 'N VM I

o~epU8 ou '~9UJ9.U Ieu ep eu uU uo :J -Jes

'J e fV 'p efue"oJdwo:) e tsa p E1pepl:tIlUEJ1,neV

aVaV'G tBS 'O I::lt"OV L9

a l0 lU N O :l 1 1 0 O ~O O :J

,

I I IN 1ST fR lO D A FA Z fN D .4

~ R ece ita F ed e ra l
V C ad a llro d e PU IG a I f i.íc u

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

Número

1 0 0 .8 2 9 .4 1 6 .0 2
Nome

FABIO FRANCISCO DE OLIVEIRA

No.cimento

1 3 /0 1 /1 9 9 1

VÁLIDO $DMENTE COM CDMPRO\,W jTE DE IDENTlFICAÇAo

..
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C Ó D IG O D E C O N T R O L E

2 0D 6 .6 3 F 2 .5A 8A .9 5B B

A autenticidade deste comprovante deverA

ser confirmada na Internet, no endereço

w w w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r

Comprovante emitido pela

secretaria da Receita Federal do Brasil

!la 10:37:30 do dia 0611112013 (hora e data de Brasllia)

digito ver,lflcador: 00

f .~ ;lA )O D £ MIN S ,3 .E A ;:>

T t ;, T \0 N .' I .••.'

~ ., l' 'I I '~ r .r :l •

I
•

R-j
I)AfAOE

U " 'fO ~A 1

"

V A lIO A EMT'5õõ'õ1 ERRlTCRJO N A C IO N A L.' ~M
I lC .IS lH O
[fllM

FlII~.;I\O

t lO M f

Nome

JOEMAR JOSE DA SILVA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

Número

3 7 2 .7 7 3 .1 6 6 -4 9

MlNS1UIO C~ FAZENDA

R ec e ita F e d e ra l
C lIC ! a lro e le P e s so a s F Is Ic u

Nascimento

0 5 /0 6 /1 9 5 7

V Á L ID O SO M EN T E C O M C O M PR O V N T E D E ID E N T IF IC A C À O ~
, .
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'JA U D O tllll0 0 0 O T E JlIllQ R 1 0 l'iA C iO N A l

t C A fly ,(o E O 1 X lQ lIM H ílD C O M P R O B .to ' .: I ,S C lu ç A o N O C A O A S T IIO D E :.I'£ S S O A S F l& IU o S C P f

D E U S O ~ lG A fllO f'C O S CAsos LEoAHIE, '.0 ; d ;1 [R M IN A O O S

P J. Q U A lQ U E R O R lf:N T A G M O ( "A flm ,.l", - u tJR IA P A O C U R f A U H ID A D E lO C A l D A 6 fC R E T A A IA

'DA flEC£lT'" F£OOW.. T

...,
r !:AA,M80 00 AGENTE IfECa'TOR

l I

1

""~ ,:~ .,0 2 /1 0 ;2 0 0 6

'".,
",

M G -9 .1 3 1 . 0 2 9

'Iv :.)1 UH. j.JI f ('111',

l'fl)' S ';""IW m t 1 \1 • J I 1 1 I 'd

~N~J.I')SVNl1'-i 3100\'1::,:'1

I,."" 'f '{t~",""!Jl •

I
l

NEIVALDO PEIXOTO DA SILVA

LEONIDAS SILVEI
DINALVA ANTUNES PEIXOTO DA SILVA

til (,I,'"

ALVARENGA-MG 5/9/1966
,~"",..CASo LV-3B FL-183
CUIETE VELHO-

G~4404076-

I

I
I
I
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" ; j b A C l U I M N U N E : 3 S O B R I N H O

VA L ID A EM TO DO O TER A ITO R IO N A C IO N A L

- , ;3Q'o'OllN~OI30 V~13nj'V~

j
•

1.VJ.A

DATAD£

EX f> t:0 1C ÃO

/J.A TA m _ N A l ' C I M ~ N r R

.,:a;,11./1.:,188
FL -2 8 J 3

LE I N -7 1 1 5 D E 29 IC 8 I8 3

" " ILM A 15 SA N O S
l U " " TVII"'OOOlRt.OOft

MG-17.f399.576

1-1.507

,'~",I~~:'O
' , H I " ' ,

l I ; : l , l l J ! ' l , ' " , I D A D E

i\LVARENGA-MG

" " ' - : ' f l l ' , f ' " NA SC -. L V -2 8A
i i L ' J A R E N G A - t 1 G

' l O • • • • ' ._ _ _"
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J

.' I"

."' .,

PII-227

JUDITE PINHEIRO MACEDO

DE~FINO PINHEIRO SOARES

MARIA AUGUSTA DE MAJ:iECCl

Al. VÁRENGA-HG
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NOME

( IN C L U IR A P E N A S Q U A N D O H O U V E R A L T E R A Ç Ã O D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO )

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO
ENTIDADE CARGO

(Q U A L Q U E R A L T E R A Ç Ã O D E V E R Á V IR A C O M P A N H A D A D A ID E N T IF IC A Ç Ã O E A S S IN A T U R A D E T O D O S O S

D IR IG E N T E S )

N o m e d o d i r ig e n te :

C a r g o :

RG:

E n d e r e ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu r a :

N o m e d o d i r ig e n te :

C a r g o :

R G :

E n d e r e ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu r a :

47
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Nome do dirigente:

Cargo:

RG: 3

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG: '2 . ~

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG: g. 4~ . 1
Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo: -O

RG: l G

Endereço:

Município:

Assinatura:

_ OOD

-Dou

48
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A S S O C IA Ç Ã O A L V A R E N G U E N S E C U L T U R A L C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D IF U S Ã O

A R á d io F lo re s ta F M é o n o m e fa n ta s ia d e u m a e m isso ra re g is tra d a e m n o m e d a A sso c ia çã o

A lva re n g u e n se C u ltu ra l C o m u n itá ria d e R a d io d ifu sã o , lo ca liza d a n a c id a d e d e A lva re n g a n o E s ta d o

d o M in a s G e ra is . A R á d io F lo re s ta F M fo i a o a r e m 199B.

A p ro g ra m a çã o d a ' R á d io F lo re s ta F M é d ive rs ifica d a e tra n sm itid a p a ra to d a c id a d e d e

A lva re n g a co n te n d o , b a s ica m e n te , p ro g ra m a s m u s ica is n o s q u a is o p ú b lico p o d e p a rtic ip a r a tra vé s

d o te le fo n e , e -m a il e m e n sa g e m d e te x to v ia te le fo n e ce lu la r.

P R O G R A M A Ç Ã O

(S e g u n d a à S e x ta )

OOHOO- R Á D IO E S C U T A

01HOO- R O B E R T O C A R L O S E C O M P A N H IA

02HOO - F O R R Ó B R A S íL IA

03HOO - C A M IN H A N D O C O M JE S U S

04HOO- S A Ú D E B E lE Z A

05HOO- M U N D O S E R T A N E JO

0 6 H O O -A M A D O B A T IS T A

06H30 - 1 0 0 % S E R T A N E JO C O M P E D R O G R E G Ó R IO

08HOO- C R IS T O F A L A H O JE : A P R E S E N T A Ç Ã O . F Á B IO F R A N C IS C O E P A S T O R Z llT O N P O R T E S

09HOO - L IG A Ç Ã O N A C IO N A L

10HOO- E V A N G E L IZ A R É P R E C IS O

llHOO -R E T R O S P E C T IV A M U S IC A L C O M F Á B IO F R A N C IS C O

13HOO - R E S T A U R A D O S E M C R IS T O : A P R E S E N T A Ç Ã O - P E D R O G R E G Ó R IO

14HOO- R Á D IO E S C U T A

15HOO - T E R Ç O D A M IS E R IC Ó R D IA E C A M IN H O S A N T O

16HOO - G E R A Ç Ã O G O S P E l: A P R E S E N T A Ç Ã O - P A S T O R JO S É A L V E S

17HOO- E U , V O C Ê E A JO V E M G U A R D A

18HOO - O T E R Ç O

18H15 - V IV E N D O C O M O T IM IS M O - P A L A V R A D E F É

19HOO - V O Z D O B R A S il

20HOO - A S M E lH O R E S D O D IA

21HOO- R O B E R T O C A R L O S E C O M P A N H IA

21HOO - C O U N T R V H IT S B R A S il

22HOO - F O R R Ó B R A S íL IA

23HOO- M U N D O S E R T A N E JO

F in a l d e S e m a n a

OOHOO- C U L T O B R A S il (S á b a d o )

02HOO - A R E R Ê (S á b a d o )

04HOO - T O P B R A S il (S á b a d o )

05HOO - F O R R O Z Ã O B R A S il (S á b a d o )

OlHOO - E N C O N T R O C O M A R I S A N T O S (S á b a d o )

08HOO - A lÔ S E R T A N E JO C O M JO N A T A S F E R R E IR A (S á b a d o )

llHOO - M O M E N T O B R E G A (S á b a d o )

12HOO - C A N T O R E S D O B R A S il (S á b a d o )

13HOO - A R E R Ê (S á b a d o )

14HOO - F O R R O Z Ã O B R A S ll(S á b a d o )
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l5HOO - POP BRASIL(Sábado)

l6HOO - SAMBALACHO (Sábado)

l7HOO - SAUDADE A FLOR DA PELE (Sábado)

lBHOO - TOP BRASIL (Sábado)

19HOO - VOZ DO BRASIL (Sábado)

20HOO- HORA DO MALUCO (Sábado)

21HOO - EXPRESSO DO ROCK(Sábado)

22HOO - SEQUÊNCIA MUSICALATÉ MEIA NOITE(Sábado)

01HOO - ARERÊ (Domingo)

02HOO - FORROZÃO BRASIL(Domingo)

03HOO - MOMENTO BREGA(Domingo)

04HOO- POP BRASIL(Domingo)

05HOO - RAUL SEIXAS(Domingo)

07HOO- ENCONTRO COM ARI SANTOSE MOMENTO BREGA (Domingo)

09HOO - SANTA MISSA(Domingo)

10HOO - CANTORES DO BRASIL E SAUDADE A FLOR DA PELE(Domingo)

12HOO - ARERÊ(Domingo)

l4HOO - STUDIO ACTION(Domingo)

l6HOO - FORROZÃO BRASIL (Domingo)

l7HOO - ENCONTRO COM ARI SANTOSE SAMBALACHO (Domingo)

19HOO - SANTA MISSA(Domingo)

20HOO - POP BRASIL(Domingo)

22H30 - SAMBALACHO(Domingo)

22HOO - SAUDADE A FLOR DA PELE(Domingo)

A programação diária da Rádio Floresta FM contém informação de lazer, manifestações

culturais, artísticas, folclóricas, contribuindo para o desenvolvimento da comunidade, sem

discriminação de raça, religião, sexo, convicções político-partidárias e condições sociais. A

programação respeita os valores éticos e sociais da pessoa e da família e presta serviços de

utilidade pública. __

Com uma flexibilidade na grade ao longo do dia e aos finais de semana, a emissora exibe

uma programação composta por 37 programas, incluindo a retransmissão do Programa Voz do

Brasil. Sendo que os programas religiosos atendem a todas as denominações religiosas presentes

no municipio - católicos e protestantes, além de apoio cultural de entidades localizadas na área de

cobertura do serviço.

A Rádio Floresta transmite 24 horas por dia, todos os dias. O que ocupa o maior tempo é a

programação musical, organizada a partir das listas de músicas feitas pelos associados. Há também

os programas ao vivo ou gravados, vinhetas diversas, e outras transmissões. A maior parte da

programação é produzida voluntária e autonomamente pelos associados da rádio.

Alvarenga, 08 de Março de 2019.

CONSELHO COMUNITÁRIO

~QnAA cflúcl!1pr ~/l
MARIA SOARESMARTINS - CPF 055.185.926-12

REPRESENTANTEDA SOCIEDADESÃO VICENTE DE PAULO-34.127.563jOOOl-67
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GILSON JOSÉ DA SILVA - CPF 024.516.676-99

REPRESENTANTE DO SINDICATO-18.357.756/0001-58

~(~e~o do .Y>nlí\- roP0.sEW
D LCINÉIA DE SOUZA OLIVEIRA - CPF 051.967.836-28

REPRESENTANTE DA IGREJA CATÓLICA - 16.946.659/0013-09

90.1# 1...o!4- d2 (Q.o;,g...;p,M ~51 P,0.fr
DARLENE ROSA DE OLIVEIRA CARREIRO - CPF 006.942.396-23

REPRESENTANTE DA IGREJA BATISTA -20.857.272/0001-10

9~".L~."3 cio> <.ou
GESSi MIUEL DA SILVA- CPF 034.313.116-10

REPRESENTANTE DA IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS -21.078.985/0001-48
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Alvarenga
Município: Alvarenga Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CNPJ: 02.917.604/0001-22
Nome Fantasia: RÁDIO FLORESTA 104,9 Bairro: CENTRO 

Logradouro: PRACA DA MATRIZ S/N Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02917604000122 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 35249000 Logradouro: PRACA DA MATRIZ S/N 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Alvarenga Distrito: Alvarenga SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 35249000 Logradouro: PRAÇA DA MATRIZ

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Alvarenga Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/05/2006 Data Limite Instalação: 18/11/2006

Número do Processo: 537100000561999 Fistel: 50401914054

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

64 PortariaPortaria  MCMC  04/02/2005 11/02/2005 Outorga Jur.Jur. 

185 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/05/2006 18/05/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

59840 ATOATO  CMPRLCMPRL  24/07/2006 10: 25/07/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 35249000 Logradouro: PRAÇA DA MATRIZ

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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Município: Alvarenga Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 19S250264 Longitude: 41W435411 Raio: 8

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 19S250200 Longitude: 41W434400

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 35249000 Logradouro: PRAÇA DA MATRIZ

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG

Município: Alvarenga Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA.MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA. 

Modelo: MTDIP 100/1 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 25 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 21





DIPOLO DE 01 ELEMENTO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)022400XXX0031

Potência: W25

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

Modelo: MTFM 100/25MTFM 100/25 

Validade: 31/05/2002

Potência 
Equipamento:

25-1 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):  W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353710 000056 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 018335 2006
ChecarChecar
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Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO -
CNPJ/CPF(02.917.604/0001-22)

Situação: Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ALVARENGA/MG Canal: 285
Indicativo: ZYX386

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.047721/2015-91.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.047721/2015-91, de interesse da
Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão, entidade
que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Alvarenga / MG, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que
os endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os
cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (4166361).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 27/05/2019, às 13:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4166365 e o código CRC 985C126D.

 
Minutas e Anexos
 Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4166361)

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 4166365
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.917.604/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/07/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

PC DA MATRIZ
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

35.249-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

ALVARENGA
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/09/2019 às 15:39:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 03/09/2019 15:40
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNIT. DE RADIODIFUSAO

CNPJ: 02.917.604/0001-22

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência
de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:39:23 do dia 03/09/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/10/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 1 03/09/2019 15:40
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Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição: 02.917.604/0001-22

Razão Social: ASS ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO

Endereço: PC DA MATRIZ S/N / CENTRO / ALVARENGA / MG / 35249-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos  referentes  a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/08/2019 a 20/09/2019

Certificação Número: 2019082205093392762450

Informação obtida em 03/09/2019 15:40:21

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada  a  verificação  de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 03/09/2019 15:40
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO
CNPJ: 02.917.604/0001-22

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:39:56 do dia 03/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/03/2020.
Código de controle da certidão: FD3D.99D1.DCEC.EEA8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.917.604/0001-22

Certidão nº: 182276255/2019

Expedição: 03/09/2019, às 15:40:01

Validade: 29/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITARIA DE

R A D I O D I F U S A O

                           (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob

o nº 02.917.604/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet CNDT (4597256)         SEI 53900.047721/2015-91 / pg. 9
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Processo nº 53900.047721/2015-91. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
CNPJ nº 02.917.604/0001-22 
Localidade: Alvarenga / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0938178). 
1.1) Data de postagem/SEI: 22/1/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 4 a 6 (Ofício 1/2019 3980528). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 4 a 6 (Ofício 1/2019 3980528). 
 
3) Estatuto Social: fls. 7 a 18 (Ofício nº 01/2018 3363568). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, III; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 28; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 33 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 32 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 43 e ss. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 4º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 6º e 9º a 12; 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: arts. 12 e 13; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 14; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 17 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 25 e 48; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 26, I, e 33; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 27; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 30 e 31; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: arts. 7º, II, e 27, 
caput; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 49. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2/3 (Ofício 1/2019 3980528). (25/9/2018 - 25/9/2022) 
Presidente: Jonatas Ferreira da Silva; 
Vice-Presidente: Carlos Magno Ferreira; 
Secretário(a): Larroza de Araújo; 
Tesoureiro(a): Fernanda Sarah de Souza Freitas; 
Diretor(a) de Patrimônio: Fábio Francisco de Oliveira. 

Checklist Roteiro RadCom (4597577)         SEI 53900.047721/2015-91 / pg. 10
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 7 a 10 (Ofício 1/2019 3980528). 
 
6) CNPJ: CNPJ 4597245. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 4597247. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 22 a 24 (Ofício 1/2019 3980528). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 4597249. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 4597253. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 4597256. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- O Presidente, Jonatas Ferreira da Silva, e a Secretária, Larroza de Araújo, exercem o segundo mandato 
consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que 
resultaram em sanção à Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Jonatas Ferreira da 

Silva 
28/09/1981 052.586.326-52 

10786300 
(SSP/MG) 

Maria da Penha Silva 
/ Geraldo Ferreira da 

Silva 
135130680299 PDT 

 

Vice-Presidente 
Carlos Magno 

Ferreira 
14/05/1955 267.415.476-49 

2105663 
(SSP/MG) 

Orozelina Goncalves 
Peuzas Ferra / Jaeder 
Ferrerira de Amorim 

073502210299 -  

Secretário(a) Larroza de Araujo 28/04/1942 174.130.956-53 
877545 
(PC/MG) 

Olivia Quintina de 
Araujo / Alfeo 

Candido de Araujo 
069428480248 - 

 

Tesoureiro(a) 
Fernanda Sarah de 

Souza Freitas 
19/01/1981 049.975.606-18 

9126401 
(PC/MG) 

Dinalia Rosa de Souza 
/ Hugo Pereira de 

Souza 
128763780272 - 

 

Diretor(a) de 
Patrimônio 

Fabio Francisco de 
Oliveira 

13/01/1991 100.829.416-02 
30158580-

8 
(SECC/RJ) 

Maria Aparecida de 
Jesus Silva / Genildo 
Francisco de Oliveira 

157340770256 -  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.047721/2015-91.

Entidade: ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

 Ativo
53900.059709/2016-

18 

 Art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de

fevereiro de 1998
- 21/9/2015 -

 

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 04/09/2019, às
13:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4597322 e o código CRC 482B1F32.

 
Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 4597322
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16070/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047721/2015-91.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE
CULTURAL COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO , na localidade de Alvarenga,
estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 64, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 11/2/2005 (4597331), e Decreto Legislativo nº 185, publicado
no DOU de 18/5/2006 (4597340).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 10/5/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 22/1/2016, à fl. 1 (Requerimento 0938178),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA
DE RADIODIFUSÃO

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Jonatas Ferreira da Silva;

Vice-Presidente: Carlos Magno Ferreira;

Secretário(a): Larroza de Araújo;

Tesoureiro(a): Fernanda Sarah de Souza Freitas;

Diretor(a) de Patrimônio: Fábio Francisco de Oliveira.
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3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1
(Requerimento

0938178) / novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls. 4

a 6 (Ofício
1/2019

3980528)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 7 a 18 (Ofício
nº 01/2018
3363568)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 2/3 (Ofício
1/2019

3980528)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
25/9/2018 -
25/9/2022

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 7 a 10 (Ofício
1/2019

3980528)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 22 a 24
(Ofício 1/2019

3980528)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fls. 4 a 6 (Ofício
1/2019

3980528)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 4597245

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
4597247
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9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4597249

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4597253

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

CNDT 4597256

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho SEARC

4597322

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4597345).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047721/2015-91,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Alvarenguense Cultural
Comunitária de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.917.604/0001-22, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Alvarenga, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 16045/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000056/1999 e nº 53900.047721/2015-91, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Alvarenguense Cultural Comunitária
de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.917.604/0001-22, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Alvarenga, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 04/09/2019, às
13:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/09/2019, às
08:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 11/09/2019, às 20:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 13/09/2019, às 20:24 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4597355 e o código CRC 9742A623.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 4597355
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000056/1999 e nº 53900.047721/2015-91, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Alvarenguense Cultural Comunitária
de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.917.604/0001-22, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Alvarenga, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 17/09/2019, às 16:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4640243 e o código CRC A1889341.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 4640243
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047721/2015-91,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Alvarenguense Cultural
Comunitária de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.917.604/0001-22, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Alvarenga, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 16045/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 17/09/2019, às 16:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4640257 e o código CRC DDB642BD.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 4640257
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.047721/2015-91
Referência: Despacho SEARC (4597322)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO ALVARENGUENSE CULTURAL COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Alvarenguense Cultural Comunitária
de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.917.604/0001-22, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Alvarenga, estado de Minas Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 26/09/2019, às 15:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4667283 e o código CRC 02DAB199.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 4667283

Despacho SEXEC_RADIO 4667283         SEI 53900.047721/2015-91 / pg. 32



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 5136/2019/SEI-MCTIC
DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000056/1999 e nº 53900.047721/2015-91, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Alvarenguense Cultural Comunitária
de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.917.604/0001-22, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Alvarenga, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/09/2019, às 16:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4677911 e o código CRC CE996065.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 4677911
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 01/10/2019 17:39:14
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5526799
Data prevista de publicação: 02/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12069263 ATO PORTARIA Nº 5136 MIN NOT.rtf
53d39513fa14e209
b36018b96625228b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12069264 ATO PORTARIA Nº 5137 MIN NOT.rtf
00cd38cadb9ae619
64041410b66c9d73

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12069265 ATO PORTARIA Nº 5138 MIN NOT.rtf
7e1bdc0a31c41259
32eb1f7d02206e98

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12069266 ATO PORTARIA Nº 5139 MIN NOT.rtf
c8ee3bf7f9c3a03a
419596f2cfeab2c9

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12069267 ATO PORTARIA Nº 5141 MIN NOT.rtf
ae11d06d9cb7765d
3689251b883afcae

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 37,00 R$ 1.222,48

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5526799
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PORTARIA Nº 5.136, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000056/1999 e nº 53900.047721/2015-91, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 02.917.604/0001-22, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvarenga, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.137, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001289/1998 e nº 53900.046417/2015-26, resolve

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos
Produtores Rurais de Piritiba, inscrita no CNPJ nº 02.691.464/0001-17, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piritiba,
estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.138, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.009033/2003 e nº 53900.046121/2016-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura e Comunicação Social, inscrita
no CNPJ nº 05.637.763/0001-61, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Novo Barreiro, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.139, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e
no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011888/2016-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Ipecaetá, CNPJ nº 20.414.086/0001-06, cuja sede se situa na Rua Possidônio, nº 115,
Centro, na localidade de Ipecaetá, Estado da Bahia, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.141, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.028773/2018-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural dos Sítios
Bonita, Tamboril e São Félix, CNPJ nº 27.666.140/0001-50, cuja sede se situa no Sítio
Bonita, s/nº, Zona Rural, na localidade de Assaré, Estado do Ceará, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

PORTARIA Nº 5.142, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.076445/2015-78 relacionado ao Processo nº 53900.055676/2015-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, CNPJ
nº 07.863.774/0001-95, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano, estado do Ceará, por meio do
canal 224E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos
da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.194, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.007948/2019-25, de 18 de fevereiro de 2019, que o produto, e respectivos modelos
descritos abaixo, desenvolvido pela empresa Incontrol Controles Industriais Ltda., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
04.702.978/0001-56, atende à condição de bem de informática e automação, desenvolvido
no País, nos termos e para os fins estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de 12 de
dezembro de 2006:

Produto: Inversor de frequência para variação de velocidade de motores
elétricos de corrente alternada, baseado em técnica digital.

Modelos: XF2-05-1P1; XF2-05-1P2; XF2-10-1P1; XF2-10-1P2; XF2-15-1P2; XF2-20-
1P2; XF2-30-1P2; XF2-30-3P2; XF2-30-3P3; XF2-50-3P2; XF2-50-3P3; XF2-75-3P2; XF2-75-
3P3; XF2-100-3P2; XF2-100-3P3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CÉSAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.759, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73,
inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo nº
01250.033280/2019-71, resolve:

Art. 1º Autorizar a Comunidade dos Amigos de Santa Adélia, a transferir o local de
instalação do sistema irradiante da Rua São Paulo, n° 183 - Jardim Paulista para a Rua 22 de
Março - Centro, na localidade de Santa Adélia / SP. A entidade foi autorizada pela Portaria de
Autorização n° 699 / 2003 publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de 2003, a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado
pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 916 / 2005, publicado no Diário
Oficial da União em 16 de setembro de 2005, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n° 53830.001791/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
21°14'33"S e longitude 48°48'27"W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIAS DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XVII do art. 73 do Regimento Interno da
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25/01/2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento parcial ao recurso administrativo da entidade abaixo relacionada, bem como alterar o valor da multa ou alterar a penalidade de suspensão em multa.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 2666/2016/SEI-MCTIC, de 04 de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2016, do processo nª

53504.008949/2012-95.
Art.3º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal
Reconsideração/Recurso

Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53000.038320/2012 Associação Comunitária De
Comunicação E Cultura
Compromisso Com A Verdade E A
Vida

R A D CO M Cosmópolis SP Multa 1.301,76 Art. 16 (in fine) c/c art. 21,
IV da Lei n° 9.612/05 e art.
40, VII do Decreto nº

2.615/98.

Portaria n° 4363,
de 05/09/2019

Portaria nº 112/2013
Portaria nº 858/2008
Portaria nº 562/2011

. 53504.008949/2012 Rádio Eldorado Ltda RTV Mogi das
Cruzes

SP Multa 1.999,07 Art. 46, I, do Decreto nº
5.371/05

Portaria n° 4364,
de 05/09/2019

Portaria nº 112/2013
Portaria nº 562/2011

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XVII do art. 73 do Regimento Interno da
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25/01/2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ou provimento parcial ao recurso administrativo das entidades abaixo relacionadas, bem como alterar o valor da multa ou alterar a penalidade
de suspensão em multa.

Comprovante PUB_DOU_PRT_ 5136_30/09/2019 (4693112)         SEI 53900.047721/2015-91 / pg. 35

erica.avelino
Realce

erica.avelino
Realce



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.047721/2015-91.

Entidade: Associação Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5136 de 27 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 02/10/2019, renovou-se a outorga da Associação
Alvarenguense Cultural Comunitária de Radiodifusão para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Alvarenga, estado de Minas Gerais.
Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho
o processo n º 53900.047721/2015-91, acompanhado do ato de renovação, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável
pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4696149 e o código CRC 0141A1DA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 4696149
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EM nº 01325/2019 MCTIC
 

Brasília, 08 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.047721/2015-91,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Alvarenguense  Cultural  Comunitária  de  Radiodifusão,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.917.604/0001-22, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvarenga, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16070/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  5.136,  de  30  de  Setembro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 2 de outubro de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43651/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047721/2015-91.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4838655 e o código CRC F0A2C9D1.

Referência: Processo nº 53900.047721/2015-91 SEI nº 4838655
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